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Compõe-se este volume de tres escriptos 
já impressos em outras epoehas, mas prova
velmente desconhecidos dos leitores actuaes, 
e bem assim de um notável estudo inédito 
ácerca do Feudalismo, que o auctor não 
chegou a concluir, e em que trabalhava 
quando a morte o surprehendeu.

Pouco diremos a respeito daquellas pri
meiras composições.

As noticias da vida e obras de alguns 
historiadores portugueses são extrahidas 
do Panorama. Destinadas, apenas, a satis
fazer a curiosidade dos leitores habituaes 
deste genero de publicações, nas quaes a 
variedade e a concisão são requisitos essen- 
ciaes, essas noticias não teem todo o des
envolvimento que o auctor hoje lhes daria, 
se houvesse de aproveital-as para algum 
destes volumes; mas, apesar disso, cremos 
que o leitor folgará de as encontrar aqui 
reunidas, não só pelo seu indisputável me
recimento, mas também por serem invoca-
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das em todos os artigos do Diccionario bi- 
bliographico, onde coube ao laborioso Inno- 
cencio da Silva tratar dos escriptores a 
que ellas dizem respeito.

As Cartas sobre a historia de Portugal 
saíram á luz nos tomos i.° e 2 ° da Revista 
universal lisbonense, precedidas das seguin
tes palavras do illustre redactor deste se
manario: «Temos em nosso poder a pre
ciosa serie de cartas, cuja primeira publi
camos hoje. Nellas descobre o nosso infa
tigável e eloquentíssimo antiquario, o sr. 
Alexandre Herculano, um grande numero 
de importantes verdades ácerca dos princi
pios de Portugal —  da constituição, natu
reza e relações mutuas das classes, nesses 
tempos tão obscuros e tão pouco averigua
dos. Nestes escriptos que, não são mais 
do que o preludio de uma obra, que sem 
falta sairá cabal, sobre a materia, faz o sr. 
Herculano á sua patria, e geralmente á 
sciencia, um presente de altíssima valia, 
de que a Revista universal devidamente 
aprecia a honra de ser mensageira.» Com 
effeito, estas cartas, publicadas em dezaseis 
numeros deste semanario, desde 7 de abril 
de 1842 até 3 de novembro do mesmo



IX

anno, foram então interrompidas, porque o 
auctor, conscio já das proprias forças, de
dicou d’alii em diante todos os cuidados 
ao immenso lavor da obra monumental, 
que lhe havia de conquistar o primeiro 
logar entre os historiadores do sen paiz.

O terceiro dos opúsculos agora reuni
dos, isto é, a carta em defesa de algumas 
asserções do primeiro volume da Historia 
de Portugal, appareceu, tambem, na Revis
ta universal. O auctor mantem e defende 
as suas idéas, combatendo um artigo de 
critica publicado em 2 de abril de 1846, e 
firmado com as iniciaes D . S . M. de Vi- 
lhena Saldanha, que suppômos serem a 
assignatura do respeitável ancião D. San
cho Manuel, fallecido em 30 de maio de 
1880. Como esta carta não trazia titulo, e 
nós tínhamos de lhe dar algum, pareceu- 
nos conveniente alludir á pessoa que es
creveu o artigo a que ella responde: tanto 
mais que a cortezia de ambas as composi
ções tomava desnecessário qualquer res
guardo .

Até aqui falámos de trabalhos que já ti
nham visto a luz publica, e a respeito dos 
quaes é sufficiente o que fica dicto. Agora,



porém, chegados á parte inedita e mais va
liosa do presente volume, procuraremos 
satisfazer a justa curiosidade do leitor, des
crevendo minuciosamente o manuscripto 
e declarando o systema que seguimos ao 
da-lo á estampa.

O luminoso estudo ácerca da existencia 
ou não existencia do feudalismo em Por
tugal compõe-se (no estado em que che
gou ás nossas mãos) de oito capitulos com
pletos e um apenas começado, além de al
gumas folhas avulsas, de que adiante nos 
occuparemos.

Os primeiros seis, que neste livro abran
gem as paginas 193 a 242, foram escri- 
ptos em 1875, isto é, dois annos depois da 
publicação do Ensayo sobre la historia de la 
propriedad territorial en Espana, como o 
auctor declara, e chegaram a estar no es- 
criptorio da Revista occidental, onde toda
via não puderam sair impressos, por ter 
acabado esta Revista em julho do mesmo 
anno. Acham-se lançados em meias folhas 
de papel almaço, escriptas de um só lado, 
e promptos para a imprensa, não offere- 
cendo, por isso, difficuldade alguma de 
leitura. O grande escriptor calculava nesse
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tempo ser esta a terça parte do que llie se
ria necessario dizer em relação a tão inte
ressante e debatido ponto historico.

Ou por essa occasião ou pouco tempo 
depois, atcrescentou os capítulos vii e 
V III, não já em meias folhas, mas em oi
tavos do mesmo papel, formato que lhe 
pennittia, não só intercalar quaesquer no
vas provas ou argumentos, que lhe fossem 
occorreudo, mas ainda dar diversa colloca- 
ção aos paragraphos, se de futuro a dedu- 
cção das idéas e a harmonia da composição 
o exigissem.

Incommodos de saude mais ou menos 
graves, trabalhos litterarios de ontra indo
le, e varios negocios domesticos, impedi
ram então o auctor de proseguir neste im
portante assumpto, e foram causa de não 
possuirmos hoje completo mais um livro 
serio, coisa de extrema raridade nos tem
pos que vão correndo.

Quando, d’ahi a muitos meses, recupe
rada a saude e dispondo do tempo neces
sario, pôde dedicar-se de novo ao exame 
da obra do sr. Cardenas, tudo nos persua
de de que trasia profundamente alterado o 
plano primitivo do seu trabalho. Achou-se,
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sem duvida, apertado e tolhido nos estrei
tos limites em que a principio o circums- 
crevera, e resolveu abrir mais largo campo 
onde pudesse desenvolver a grande copia 
de noticias que enthezourara, e que directa 
ou indirectamente se prendiam com o as
sumpto em discussão.

Foi este, a nosso ver, o motivo por que, 
voltando atrás, tomou nota de numerosas 
proposições do Ensayo, transcrevendo as 
passagens respectivas em meias folhas de 
papel de pequeno formato, e pondo no alto 
da primeira a cota « IV  ( Continuação)-». O 
leitor encontrará este additamento desde 
paginas 242 até o fim do capitulo.

Resolvido, pois, a dar maior amplidão 
ao seu trabalho, tratou o auctor de recons
truir os capítulos v i i  e v i u ,  que hoje 
apresentam em mais de um logar graves 
difficuldades de leitura, por causa das trans
posições, emendas, entrelinhas e accrescen- 
tamentos, de que estão cheios os respecti
vos borrões.

Apesar disso, o capitulo v i i  —  o magis
tral estudo do Codigo wisigothico —  póde 
considerar-se completamente organizado, 
tanto na doutrina como na forma, embora



deixe vêr, aqui ou alii, «as arestas vivas do 
cunho», porque o auctor não chegou a pôr- 
lhe a ultima lima.

Não acontece, porém, outro tauto com o 
Viu, destinado ao estudo do Direito con
suetudinario. Este capitulo compõe-se de 
32 oitavos de papel, que a principio ti
nham tido outra ordem, e cuja disposição 
definitiva não ficou claramente marcada 
senão até o 17, isto é, até paginas 283 
deste livro. D ’ahi em diante os embaraços 
crescem, porque alguns desses oitavos não 
teem numeração antiga nem moderna, e, 
formando sentido completo, sem depen
dencia de outros anteriores ou posteriores, 
tomam sobremodo difficil acertar com o 
seu verdadeiro logar: quer-nos parecer, po
rém, que não contrariámos demasiado a 
intenção do auctor, dando-lhes a ordem 
em que vão impressos.

Além dos já  referidos, encontrámos uma 
série de oitavos numerados de 1 até 10, 
mas sem designação do capitulo a que eram 
destinados. O ultimo delles está por acabar, 
o que indica que foi ahi que se interrom
peu o trabalho do insigne escriptor. Por 
esta circumstanda, e também por ser a ma-

XIII
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teria de que ia tractar (a divisão da pro
priedade territorial) a que justamente se 
devia esperar, na ordem dos apontamentos 
que tomára do livro do sr. Cardenas, não 
tivemos duvida em os considerar como 
principio do capitulo ix, marcando, com- 
tudo, entre parentheses este numero de or
dem.

Restavam ainda duas folhas da primeira 
composição, que não tinham sido aprovei
tadas, nem podiamos introduzir no texto, 
embora se conheça que deviam fazer parte 
do capitulo que ficou por acabar. São, po
rém, tão importantes, e formam por si sós 
um corpo de doutrina tão perfeito, que ju l
gamos prestar um serviço, formando com 
ellas o Esclarecimento A, no fim do volu
me

No mesmo caso está uma nota relati
va á intelligencia que se deve dar á pala
vra Feudo, nas raras vezes que apparece 
nos documentos daquella idade Esta nota 
estava lançada também em folhas inteiras, 
e tanto pode servir de elucidação ao que se 
diz na Carta 3." sobre a Historia de Portu
gal (pag. 79), como de prova da affirmati
va do auctor a pag. 199, onde fizemos a



XV

competente chamada. Constitue o esclare
cimento B.

Resumindo: Os primeiros seis capítulos 
estavam promptos para serem impressos, 
segundo o plano primitivo; a continuação 
do vi, o vu  e o vin, conservavam-se 110 
primeiro borrão, e portanto dependentes de 
ulteriores modificações, tanto na sua dispo
sição geral, como no estylo, que não tinha 
recebido ainda as ultimas correcções; o que 
reputamos ix  ficou apenas principiado; e 
as folhas avulsas, que aproveitámos para 
Esclarecimentos, esperavam o seu futuro 
destino.

Se attendennos, agora, ás doutrinas con
tidas nos extractos do livro do sr. Carde
nas, com que o auctor ampliou o capitulo 
Vi do seu trabalho, reconheceremos que 
elle se propunha estudar detidamente a di
visão da propriedade territorial, as relações 
das diversas classes entre si, o serviço mi
litar, a administração da justiça, o poder 
central e seus representantes locaes; a or
ganização social, em summa, do nosso paiz 
uaquellas epochas remotas. Já não era, pois, 
um simples opusculo que tínhamos a espe- 

• rar da sua penna auctorizada; era um livro
TOMO V 2
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precioso, que viría supprir em grande par
te, o V  volume da Historia de Portugal, se 
não no desenvolvimento e discussão eru
dita de todos os pontos controvertidos ou 
ignorados, com certeza nos resultados fi- 
naes a que chegara o seu longo estudo e 
admiravel lucidez de espirito.

Entre Femão Lopes e fr. Antonio Bran
dão mediaram dois séculos. Entre o douto 
cisterdense e o auctor deste livro outros 
dois, e bem medidos. Oxalá que, desta vez, 
seja mais curto o prazo, em que tenha de 
apparecer o continuador idoneo dos traba
lhos, que Alexandre Herculano deixou in
terrompidos.

(1881).

Os EDITORES.
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F e rn ã o  L o p e s

Tào raros ou tão pouco lidos andam os anti
gos escriptores portugueses, que muitas pessoas 
ha, não de todo hospedes nas letras, que ape
nas de nome os conhecem, e,frequentes vezes 
nem de nome. Grave mal, por certo, e mui de 
lamentar é tal e tão ingrato desamor áquelles 
que assim lidaram em suas doutas vigilias ou 
para nos transmittirem as heroicas façanhas de 
nossos antepassados, ou para nos doutrinarem 
com virtuosos conselhos, ou para nos consola 
rem com um brado de poesia de mais singelas 
eras, ou, finalmente, para nos herdarem sua 
scienda ; que muita e boa a tiveram. Assustam 
os livros pesados e volumosos do tempo passa
do as almas debeis da geração presente : a as
pereza e severidade do estylo e linguagem de 
nossos velhos escriptores offende o paladar mi
moso dos affeitos ao polido e suave dos livros 
franceses. Sabemos assim quaes são os docu-
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mentos em que estribara glorias alheias: igno
ramos quaes sejam os da propria, ou, se os co
nhecemos, é porque estranhos no-los apontam, 
viciando-os quásF^sempre. Symptoma terrível 
da decadençiár.$e uma nação é este; porque o 
é da deçajfcncia da nacionalidade, a peor de 
todas i porque tal symptoma só apparece no 
corpo sbçial quando este está a ponto de dis- 
solye£*sê, ou quando um despotismo ferrenho 
pp>vbs homens ao livel dos brutos. Desenterra 

.-a.Allemanha do pó dos cartorios e bibliothecas 
.seus velhos chronicons, seus poemas dos Nibe- 
lungos e Minnesingers ; os escriptores encarnam 
na poesia, no drama e na novella actual as tra- 
dicções populares, as antigas glorias germâni
cas, e os costumes e opiniões que foram: o 
mesmo fazem a Inglaterra de hoje á velha In
glaterra, e a França de hoje á velha França: 
os povos do Norte saúdam o Edda e os Sagas 
da Irlanda, e interrogam com religioso respeito 
as pedras rúnicas, cobertas de musgos e sumi
das no amago das selvas ; todas as nações, em- 
fim, querem alimentar-se e viver da propria sub
stancia. E nós ? Reimprimimos os nossos chro- 
nistas? Publicamos os nossos numerosos iné
ditos ? Revolvemos os archivos ? Estudamos os 
monumentos, as leis, os usos, as crenças, os li
vros, herdados de avoengos?



Não. —  Vamos todos os dias ás lojas dos livrei
ros saber se chegou alguma nova semsaboria de 
Paul de Kock ; alguma exaggeração novelleira 
do pseudonymo Michel Massan ; algum libello 
antisocial de Lamennais. Depois, corremos a 
derrubar monumentos, a converter em latrinas 1 
ou tabernas os logares consagrados pela histo
ria ou pela religião .. .

E, depois, se vos perguntarem : de que nação 
sois ? respondereis : Portugueses 1

Calae-vos; que mentís desfaçadamente.
Mas nós faremos lembrada, ao menos aqui, 

a nossa gloria litteraria.
Como o pac da historia nacional, como o ve

lho Fernâo Lopes, começámos a escrever as 
memorias que delle restam, moralisando primei
ro, do mesmo modo que elle moralisava antes 
de entrar na materia. Não se nos leve a mal 
um defeito, se o é, em que já caiu o nosso prin
cipal chronista, quando é delle que devemos 
falar.

Escassas são as noticias que chegaram até 
nós ácerca de Fernão Lopes. A  epocha do seu 
nascimento ignora-se ; mas parece que devia ser

HISTORIADORES PORTUGUESES 5

1 Asseveram-nos que para este mester está servindo 
a cella chamada do Condestavel, no convento do Carmo. 
— Proh pudor !
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na da gloriosa revolução de 1380, ou alguns an
nos antes. O abbade Barbosa e outros dizem 
que fora secretario d’el-rei D. Duarte, quando 
infante, e de seu irmão D. Fernando, e caval- 
leiro da casa do infante D. Henrique. Em 1418 
foi encarregado por D. João 1 da guarda do 
real archivo, cargo que até então andava unido 
a um emprego da fazenda publica.

Por trinta e seis annos serviu Fernão Lopes 
de guarda dos archivos, e de todo este tempo 
existem varias certidões, passadas por elle, das 
escrípturas da torre do castello da cidade de L is
boa. Depois de tão largo periodo foi substituido 
por Gomes Eannes de Azurara que D. Alfonso 
v nomeou em logar de Fernão Lopes, por este 
ser já  tam velho e flaco, que per sy nom podia bem 
servir 0 dicto officio, dando a outrem por seu 
prazimento e por jazer a elle mercês como é re- 
zom de se dar aos boõs servidores, segundo diz 
a carta de nomeação de Azurara. A  epocha da 
morte do chronista ignora-se absolutamente; mas 
sabe-se que ainda vivia em 1459, cinco annos 
depois de ter sido exonerado do cargo de guarda 
do archivo.

Quando D. Duarte subiu ao throno (1434) deu 
carrego a Fernão Lopes, seu escripvam, de poer 
em caronyca as estórias dos Reys, que antygamente 
em Portugal jorom ; e esso mesmo os grandes fey-



tos e altos do muy vertuoso e de grandes vertíales 
El-Rey seu senhor e padre (D. João i), dando ihe 
por ¡sto quatorze mil libras cada anno, mercê 
que foi confirmada em nome do moço principe, 
por influencia do infante D. Pedro, tão sabio 
quanto infeliz, pac e protector das letras.

Foi, com effeito, Fernão Lopes o primeiro que 
pôs em caronyca, isto é, em ordem, as estórias 
da primeira dynastia dos reis portugueses, e fez 
a bella Chronica de D. João 1. Até ahi havia 
apenas algumas memorias espalhadas, alguns 
breves compendios dos successos publicos. Nes
te numero deve entrar um manuscripto que 
existia em Sancta Cruz de Coimbra, feito, se
gundo parece, nos fins do século xtv, em que 
mui de leve se mencionam os acontecimentos 
mais notáveis dos tres primeiros reinados, e 
delle talvez se houvessem de contar as antigas 
chronicas, que Duarte Nunes reformou, ou es
tragou, e que muito desconfiamos sejam as mes 
mas que colligiu Acenheiro no principio do sé
culo xvi, e que serviram de fundamento a Ruy 
de Pina e Galvào: sobre tudo o que pesam ain
da muitas sombras, ao menos para nós, pare
cendo-nos, todavia, indubitavel que alguma cou- 
sa havia escripia antes de Fernão Lopes; por 
que alguma cousa eram essas estórias dos anti
gos reis, mencionadas na carta de nomeação

HISTORIADORES PORTUGUESES 7
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de Fernão Lopes, e que nesse documento se 
distinguem claramente dos feitos de D. João i.

De quanto Fernão Lopes escreveu, o que ho 
je existe conhecido e impresso é a Chronica de 
D. Pedro i, a de D. Fernando e a de D. João i. 
Comtudo, por averiguado se tem que elle es
crevera as dos outros reis anteriores, e até Da- 
mião de Goes lhe attribue uma de D. Duarte. 
Seja o que fôr, é certo que para a gloria de 
Fernão Lopes são monumentos sobejos as tres 
chronicas que delle existem.

O nosso celebre critico Francisco Dias, o ho
mem, talvez, de mais apurado engenho que Por
tugal tem tido para avaliar os meritos de escri- 
ptores, diz que Fernão Lopes fôra o primeiro, 
na moderna Europa, que dignamente escrevera 
a historia: com razão o diz, e poderia accrescen- 
tar que poucos homens teem nascido historia
dores como Fernão Lopes. Se em tempos mais 
modernos e mais civilisados houvera vivido e 
escripto, não teriamos por certo que invejar ás 
outras nações nenhum dos seus historiadores. 
Além do primor com que trabalhou sempre por 
apurar os successos politicos, Lopes adivinhou 
os principios da moderna historia: a vida dos 
tempos de que escreveu transmittiu-a á poste
ridade, e não, como outros fizeram, sómente 
um esqueleto de successos politicos e de nomes
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celebres. Nas chronicas de Fernão Lopes não ha 
só historia : ha poesia e drama : ha a idade mé
dia com sua fé, seu enthusiasmo, seu amor de 
gloria. Nisto se parece com o quasi contempo
raneo chronista francês Froissart ; mas em todos 
esses dotes lhe leva conhecida vantagem. Com 
isto, e com chamar a Fernão Lopes o Homem 
da grande epopéa das glorias portuguezas, tere
mos feito a tão illustre varão o mais cabal elo
gio.



II

Gomes Eannes de Azurara

A  Fernâo Lopes succedeu no cargo de guar
da dos archivos Gomes Eannes de Azurara, co
mo dissemos no primeiro artigo, com o consen
timento delle, que por velho e doente de boa 
vontade resignou o emprego, que tão digna
mente servira. Foi Gomes Eannes filho de João 
Eannes de Zurara ou de Azurara, conego de 
Evora e de Coimbra. Entrou, sendo mancebo, 
na ordem de cavalleria de Christo, onde chegou 
a ter o grau de commendador de Alcains, a 
qual commenda possuia em 1454, e que depois 
trocou pelas do Pinheiro-grande e da Granja de 
Ulmeiro, que achamos serem suas pelos annos 
de 1459.

Parece que durante a sua mocidade Gomes 
Eannes, segundo o costume dos cavalleiros da- 
quelles tempos, se occupou inteiramente no 
exercício das armas, sem curar de instruir-se 
nas boas letras. Verdade é que o abbade Bar-



bosa o faz erudito na historia desde mancebo ; 
mas o mestre Matheus de Pisano, seu contem
poraneo, preceptor de D. Affonso v e auctor de 
uma chronica da conquista de Ceuta, escripta 
em latim, diz que, sendo já de idade madura, 
se applicara ao estudo, mas que até então fôra 
inteiramente hospede cm litteratura.

Foi depois desta epocha que Gomes Eannes 
entrou no serviço d’el-rei D. Alfonso v, como 
guarda da Torre do Tombo, segundo se colhe 
da carta de sua nomeação, passada a 6 de ju
nho de 14S4; como bibliothecario da livraria 
real fundada por aquelle monarcha, do que nos 
informa mestre Matheus na obra citada; e como 
encarregado de escrever varias chronicas das 
cousas portuguesas, conforme o diz o proprio 
Azurara no capitulo 11 da Chronica do conde D. 
Pedro de Menezes.

Documentos daquelle tempo provam que D. 
Alfonso v\ fizera grande estimação de Gomes 
Eannes. Morava este em umas casas d ’el-rei á 
porta do paço de Lisboa; tinha uma tença de 
doze mil reaes brancos ; e fez-se-Ihe mercê, cm 
1467, de uma capella que vagara para a corôa, 
graça esta que, como observa o abbade Corrêa 
da Serra, era naquelles tempos assáz extraor
dinaria, Doou-lhe, também, el rei umas casas 
em Lisboa, do que sc acha memoria no livro 3.0

HISTORIADORES PORTUGUESES I I
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dos Místicos. Antes disto, porém, já Gomes Ean- 
nes era homem abastado, segundo se colhe de 
outros documentos coevos.

Acerca deste chronista se conserva ainda 
uma lembrança curiosa no Archivo da Torre do 
Tombo. Em 1461 urna pelliteira viuva e rica, 
chamada Joanna Eannes, o adoptou por filho, 
constituindo-o seu herdeiro. O já citado ab- 
bade Correa nota, com razão, que tal adopção 
de um homem nobilitado por seus cargos e pela 
qualidade de cavalleiro, feita por urna plebéa, 
era inteiramente opposta ás ideas do seculo xv, 
devendo-se por isso suspeitar que Azurara foi 
daquellas pessoas, para quem o respeito ao di
nheiro é o principal de todos os respeitos.

São incertissimas todas as datas relativas á 
vida de Gomes Eannes: apenas se póde dizer 
que vivera pelo meado do seculo xv. A  maior 
parte das memorias que delle falam não men
cionam nem a epocha do seu nascimento, nem 
a da sua morte. Algumas ha que dizem fora no
meado chronista em 1459 : ignoramos se existe 
ainda a carta de tal nomeação; mas disso du
vidamos. O que se póde affirmar é que Azura
ra acabou uma das suas chronicas (a do conde 
D. Pedro) em 1463, porque elle proprio o diz. 
Antes desta compusera a da tomada de Ceuta, 
que serve de terceira parte á de D. João 1 es-



cripta pelo immortal Fernão Lopes ; e clepois 
delia a de D. Duarte de Menezes. Estas são as 
tres obras, que com certeza se podem attribuir 
a Azurara. Quer, todavía, Damiào de Goes que 
na Chronica d'el-rei D. Duarte, attribuida vul
garmente a Ruy de Pina, e cuja melhor parte 
elle julga de Fernão Lopes, houvesse tambem 
alguma cousa de Gomes Eannes.

Apesar da estimação e respeito que merece
ra Fernão Lopes aos seus contemporaneos, pa
rece que o seu immediato successor lhe levou 
nisso conhecida vantagem, posto que muito in
ferior lhe fosse em merito. Azurara, tendo de 
escrever sobre cousas d’Africa, passou áquellas 
partes, e lá fez larga demora para conhecer 
miudamente os logares e circumstandas das 
façanhas que tinha de narrar. Estando alli, re
cebeu a celebre carta de D.Affonso v, que anda 
impressa no principio da Chronica de D. Duar
te de Menezes. Este documento prova quão bel
la era a alma daquelle monarcha, a quem po
demos sem receio chamar o ultimo rei cavallei- 
ro, e cuja honrada memoria teem pretendido 
escurecer aquelles que só em seu filho encon
tram um grande homem. Vê-se nesta carta que 
D. Aflonso entendia que uma penna vale bem 
um sceptro, e o engenho um throno. De irmão 
para irmão não houvera mais aííavel e aftectuo-
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sa linguagem, e mais generosas animações e 
mercês. Bem nos pesa que não seja possivel. 
pela extensão desse documento, o lançal-o nes
te logar; não para exemplo dos reis, mas de 
quem mais do que elles carece de tão formosa 
lição, neste século que se diz allumiado, e em 
que ha homens que em nome da patria votam 
miseria e fome para aquelles que mais bem me
recem.

Do merecimento litterario de Gomes Eannes 
de Azurara diremos em breves palavras o que 
entendemos. Pode-se de algum modo comparar 
ao italiano Alfieri, posto que pareça pouco exa
cta qualquer comparação entre um auctor de 
chronicas e um poeta dramático. E todavia mui
to ha em um que do outro se possa dizer: am
bos chegaram á idade viril sem possuírem os 
rudimentos sequer das boas letras: nos escri- 
ptos de ambos apparece o resultado desta falta 
de educação litteraria : ha em um e outro certa 
inflexibilidade feroz e ausencia inteira daquellas 
graças de estylo que nascem do coração ama- 
ciado desde a infancia pela cultivação do espi
rito : as concepções nascem-lhes do entendimen
to, como Minerva da cabeça de Jupiter, co
bertas, por assim dizer, de um arnez de ferro. 
Louva-se em Azurara, e de louvar talvez é, a 
sinceridade bravia, com que lança em rosto aos
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heroes cujas façanhas escreve, os defeitos que 
tiveram, os erros e culpas em que caíram : nisto 
se parece também, de certo modo, com Alfieri. 
Mas nós preferimos o systema de Froissart e 
Fernào Lopes: para cada um dos seus heroes 
havia nestas almas generosas um typo ideal a 
que procuravam assemelha-los, engrandecendo- 
os: e por ventura que mais proficua é assim a 
historia ao genero humano. Para acabarmos um 
parallelo, que poderiamos levar mais longe, no
taremos a tendencia dos dois escriptores, que 
collocamos em frente um do outro, para philo
sophar trivialidades, e ostentar elegancias rheto
ricas e erudiçóes suadas para elles, impertinen
tes para os leitores. Move a riso ver o pobre 
Azurara a lidar em pôr claro como a luz do dia, 
com a auctoridade de S. Jeronymo, Sallustio, 
Fulgencio, e casy todolos outros auctores, que 
são temiveis as más linguas, como causa somno 
o observar os tractos que o illustre dramaturgo 
italiano dá ao juizo para nos fazer odiar a ty- 
rannia, ácercadaqual escreveu um volume, cou
sa muito escusada na moderna litteratura. Toda
via, em ambos elles a sinceridade das intenções 
suppre de algum modo a aridez e o vazio da 
obra.

Posto, porém, que Azurara esteja em grau 
interior a Fernão Lopes, não deixou de fazer

3
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com seus escriptos bom serviço á litteratura 
patria. João de Barros o tinha em subida con
ta, e até no estylo delle se comprazia.-Não as
sim Damião de Goes, que foi o primeiro em 
notar-lhe as affectaçòes rhetoricas. Infelizmente 
para Azurara, Goes era melhor juiz; e a pos
teridade, confirmando a sentença do perspicaz 
chronista de D. Manuel, rejeitou o parecer do 
historiador da índia.



III

V a s c o  F e r n a n d e s  de L u c e n a  — Ruy de P ina

O nome de Lucena parece vir pouco a pon
to em uma noticia dos historiadores portugue
ses, porque delle não resta uma só pagina ori
ginal sobre historia; mas julgamos dever fazer 
menção de Vasco Fernandes, não só por ter 
sido um dos homens mais celebres do seu tem
po, como também, e principalmente, por ser 
d'entre elles o primeiro que, depois de Azura- 
ra, teve o cargo de chronista-mór. Encarrega
do de varias missões politicas nos reinados de 
1). Duarte, D. Affonso v e D. Joãou, e vivendo, 
por tal motivo, a maior parte da vida em paizes 
estranhos ; occupado, além disso, quando resi
diu no reino, em grandes negocios d estado, 
não pôde provavelmente occupar-se dos estu
dos historicos necessarios para poder desempe
nhar as obrigações do seu cargo, do qual fez de
sistencia em Ruy de Pina no anno de 1497.

Escreveu, todavia, Vasco de Lucena varias



obras que, ou se perderam, ou jazem manus- 
criptas em parte que se não sabe. Da Instrucçào 
para Principes, de Paulo Vergerio, traduzida 
por elle de ordem do infante D. Pedro e que 
Barbosa diz existir na bibliotheca real, não achá
mos o menor vestigio, apesar de consultarmos 
um catalogo anterior, segundo nos parece, a 
1807. Das outras obras suas, de que fez men
ção Barbosa, também nenhum rasto encontra
mos, ao passo que existe uma, que não duvi
damos de lhe attribuir, e que o nosso illustre bi- 
bliographo não conheceu. E ’ esta uma tradu- 
cção francesa de Quinto Curcio, feita no anno 
de 1468, a qual pertenceu a Philippe de Cluys, 
commendador da ordem de S. João de Jerusa
lém, e que actualmente se guarda entre os ma- 
nuscriptos do Museu britannico #.

l 8 HISTORIADORES PORTUGUESES

Ruy de Pina succedeu, como dissemos, a 
Vasco Fernandes, em 1497, no cargo de chro 
nista-mór, posto que muito antes exercitasse o 
officio de historiador. Dos primeiros annos de *

* Acerca desta obra e do seu auctor consultem-se 
os curiosos artigos de Innocencio da Silva, a paginas 
401 e 407 do tomo v i l  do seu D iccio n a rio  b ib liog rap hico.

( Os ed it.)



Ruy fie Pina apenas se sabe que foi natural da 
Guarda, mas ignora se o anno do seu nasci
mento, ainda que haja algumas suspeitas de 
que fosse pelos annos de 1440. Em 1482 diz 
elle que fôra por secretario da embaixada man
dada por D. João ii a Castella, e o mesmo cargo 
serviu d'ahi a dous ar.nos na embaixada de Ro
ma. Parece que, voltando de desempenhar esta 
commissão, o encarregou el-rei de escrever as 
chronicas do reino, apesar de então ser chro- 
nista-mór Lucena, o que se deprehende de uma 
provisão de I). João 11, em que lhe manda dar 
uma tença de nove mil e seiscentos réis <cs- 
guardando ao trabalho e á occupação grande 
que Ruy de Pina escripvam da nossacamara tem 
com o carrego que lhe demos de escrepver e 
assentar os feitos famosos asy ?iossos como de 
nossos regnos que em nossos dias são passados, 
e ao diante se fizerem Km outra provisão 
lhe concede também seis mil réis de manti
mento.

Depois desta epocha ainda Ruy de Pina serviu 
em outra embaixada a Castella e andou envol-
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1 E era Ruy tle Pina que alguém queria fosse au- 
ctoridade acima de toda a exccpção pelo que toca a 
D. João l i  ! ! !
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vido nos difficeis negocios publicos daquelle 
tempo, até que, succedendo na coroa D. Manuel, 
não só lhe confirmou as mercês do seu anteces • 
sor, mas fez-lhe outras novas, dando lhe final
mente o cargo de chronista-mór, e guarda mór 
da Torre do Tombo e da livraria real.

Em 1504 tinha Ruy de Pina concluido os 
seus trabalhos historicos, porque nesse anno re
cebeu de D. Manuel uma nova tença de trinta 
mil réis pelas chronicas de D. Alfonso v e de D. 
João ii, accrescentando a esta somma cinco 
moios de trigo em Ceuta e um casal d*el rei no 
termo da Guarda.

«Cheio de honras e de recompensas, diz o 
abbade Corrêa, que para aquelle tempo eram 
grandes, viveu Ruy de Pina todo o reinado de 
el-rei D. Manuel, alcançando ainda alguns annos 
do d’el-rei D. João ui, que lhe encommendou a 
chronica de seu pae, que deixou adiantada até 
a tomada de Azamor, e de que Damião de Goes 
confessa ter-se servido para a composição da 
sua.»

E ’ Ruy de Pina de todos os nossos antigos 
chronistas o de que nos restam maior numero 
de chronicas. Escreveu elle a de D. Sancho 1, 
D. Aftonso ii. D. Sancho 11, D. Alfonso ni, D. 
Diniz, D. Alfonso iv, D. Duarte, D. Alfonso v 
e D. João ii. As duas ultimas são sem duvida



P

escripias originalmente por elle. Na de D. Duar
te, segundo parece a Damião de Goes, o sub
stancial da historia é de Fernão Lopes ; o que 
6 relativo á expedição de Tangere, de Gomes 
Eannes de Azurara ; e de Ruy de Pina apenas 
a coordenação desses diversos trabalhos. Quan
to âs da primeira dynastia, quer o mesmo Goes 
(e esta opinião prevalece hoje) que não sejam 
mais que uma recopilação ou resumo do pri
meiro volume das chronicas de Fernão Lopes, 
que existia em poder de um tal Fernão de No
vaes, e que D. João u mandou fosse entregue a 
Ruy de Pina. Impossível parece hoje averiguar 
até a certeza esta opinião ; porque esse volume 
de Lopes ou se perdeu, ou foi aniquilado por 
Pina, que, ambicioso de pouco suada gloria, 
quiz, pobre corvo de D. João II, adornar-se 
com as brilhantes pennas de pavão do Homero 
de I). ]oão I.

Segundo o testemunho de João de Barros, 
Ruy de Pina foi uma potencia litteraria no seu 
tempo. O historiador da India refere que o 
grande AfFonso de Albuquerque tivera a fra
queza de enviar joias a Ruy de Pina, para que 
se não esquecesse dclle na sua historia. Aquelle 
cujo nome devia encher o mundo não teve a 
consciencia de que era o maior capitão do sécu
lo, e creu que a sua immortalidade dependia de
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um chronista obscuro ! Triste documento de que 
os genios mais portentosos estão como os homens 
ordinarios sujeitos ás mais ridiculas fraquezas.

O abbade Corrêa da Serra põe Ruy de Pina 
acima dos chronistas que o precederam. É tai- 
vez o juizo litterario mais injusto que se tem 
pronunciado na republica das letras. Que elle 
exceda Azurara não o contestaremos nós; mas 
que seja anteposto a Fernão Lopes é no que não 
podemos consentir; as narrações de Ruy de 
Pina, posto que superiores ás de Gomes Eannes, 
estão mui longe da vida e cor local que se en
contra nos escriptos do patriarcha dos chronis
tas portugueses.

Parece que os fados de Ruy de Pina eram 
ganhar nome e celebridade á custa do trabalho 
alheio: ajudou elle o seu destino em quanto 
vivo; ajudaram-lh’o outros depois de morto. 
Em t6o8 publicou-se em Lisboa um volume em 
8.° com o titulo de Compendio das grandezas e 
cousas notáveis d'entre Douro e Minho, obra que 
no frontispicio é attribuida a Ruy de Pina. Este 
livro, porém, nada mais é do que o que compôs 
mestre Antonio, fisiquo e solorgiam, natural de 
Guimarães, e que em antigos codices anda jun
cto ás chronicas de Ruy de Pina, bastando 1er 
uma pagina delle para nos convencermos de 
que é escripto em um período da lingua ante-



rior á epocha deste chronista, e que elle talvez 
não fez mais que copial-o, com intento de lhe 
chamar seu, podendo-se-lhe applicar aquelle 
distico francez :

Pour tout esprit que le bon homme avait,
I l  compilait, compilait, com pilait
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IV

Garcia de Rezende

Com os começos do reinado de D. Manuel 
os horizontes da nossa litteratura estenderam-se 
consideravelmente. Era a epocha do esplendor 
nacional e, ao passo que as nossas conquistas e 
poderio se dilatavam, dilatavam-se também os 
progresso^ litterarios dos portugueses. A  im
prensa tinha produzido o magnifico livro da 
Vita-Christi, e com isso dava mostra de que 
Portugal possuia, em toda a perfeição possível 
para aquelles tempos, esse motor maravilhoso 
que devia conduzir a Europa com passos agi
gantados pela estrada da civilisação e do pro
gresso. Neste reinado de gloria e de predomi
nio—  mas de uma gloria differente da antiga e 
de um predominio que assentava sobre base 
tão incerta como eram os milhões de ondas do 
oceano em que ella se estribava —  proseguiu 
em maior escala o triste systema de D. João 11 
de substituir a agricultura pelo commercio, como



fonte principal da riqueza publica. Era então 
que a monarchia, aniquilando os derradeiros 
restos da sociedade feudal nas Ordenações Ma- 
nuelinas, e assentando-se na larga e firme base 
do direito romano, realizava e completava, por 
um lado o pensamento politico, por outro o 
pensamento económico do manhoso filho do 
nosso ultimo rei cavalleiro. As palavras e da 
conquista, navegação e commercio da Ethiopia, 
etc., que D. Manuel accrescentava ao dictado 
de senhor de Guiñe, que D. João para si toma
ra, eram a expressão mais simples e mais exa
cta da idéa commercial e monarchica, isto é, 
de que o commercio obtido por meio das con
quistas e navegações pertencia ao senhorio real, 
e a historia dos ciúmes de D. João ii e do seu 
successor sobre os novos descobrimentos confir
ma a nossa opinião. Assim o estado se confun
dia ou, antes, se incorporava na coroa, e se 
constituíam essas formas politicas dos reinados 
seguintes que resumbram em toda a legislação 
posterior, e a que, talvez, possamos chamar meio 
termo entre o absolutismo e o despotismo, como 
a organização social portuguesa antes das cor
tes de 1481 se póde também considerar como 
um meio termo entre o absolutismo e a mo
narchia representativa.

Substituida, portanto, a agricultura, que era
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do povo, pelo commercio exclusivo, que era da 
coroa, e extinctas as tradições feudaes na nova 
compilação Manuelina, a idade media morrera, 
com o seu systema de luctas e resistencias, e 
começara esse século xvi, cujo caracter essen
cial em politica foi a unidade monarchica. Este 
phenomeno explica o novo aspecto que tomou 
a historia e o apparecimento de uma litte
ratura cortezã e paceira, que visivelmente se 
distingue nos pbetas mais modernos do cancio
neiro, nas obras latinas que por esse tempo ap- 
pareceram, principalmente nas de Cataldo Si- 
culo, e nos autos do Aristophanes português 
Gil-Vicente, compostos para alegrar as horas de 
tedio nos paços de D. Manuel. A  chronica tomou 
logo o sabor do elogio historico, e Garcia de 
Rezende, velho cortezão, escreveu a vida de D. 
João li debaixo dos tectos dos sumptuosos pa
ços da Ribeira. A  este pobre homem não cabe, 
todavia, a gloria da invenção daquelle genero 
historico : Ruy de Pina foi o seu inventor. A  
Chronica de D. João 11 escripta por este toi o 
modelo ou, antes, o original da de Garcia de 
Rezende, que apenas lhe accrescentou alguns 
dictos e feitos do seu heroe, algumas anécdotas 
desenxabidas e triviaes de antecamara, em que 
não esqueceram as acontecidas com o proprio 
auctor. Garcia de Rezende não fez senão aper-



feiçoar a chronica individual e torna-la, ainda 
mais que Ruy de Fina, uma biographia real. E 
que outra forma podia ter a historia numa epo- 
cha em que a organização social tinha sumido 
o povo, a nobreza, e ainda o clero, debaixo do 
throno do monarcha ?

Seria uma das comparações mais curiosas a 
do caracter historico da Chronica de D. João i 
por Fernào Lopes com o da Chronica de D. 
João li por Garcia de Rezende, se ao mesmo 
tempo se comparasse o estado da sociedade 
portuguesa no meado do século xv com o em 
que se achava no principio do século xvi. Esta 
comparação nos parece serviría para explicar as 
formulas historicas pelas politicas, e vice-versa 
estas por aquellas.

Que distancia espantosa não ha, com effeito, 
entre o grande poema de Lopes e a mesquinha 
collecção de historietas de Garcia de Rezende, 
onde apenas avultam algumas paginas com o 
supplicio de um nobre, o assassínio de outro, e 
o mysterio de um rei que morre, ao que pare
ce, envenenado ? Que distancia espantosa de um 
cadafalso, de um punhal, e de uma taça de ve
neno, ao cerco de Lisboa, ã batalha d’Aljubar- 
rota, ao baquear de Ceuta? No livro de Garcia 
de Rezende vê-se o aspecto triste, e a vida de 
agonia, e o sorrir forçado de um rei sem fami-
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lia, rodeado de cortézãos, cujos nomes pela 
maior parte se resolvem em fumo com o mor
rer de seu senhor, a quem seguem os ginetes 
de Fernão Martins, os bésteiros e espingardei- 
ros da guarda, não para pelejarem com estra
nhos, mas para o defenderem contra os odios 
de seus naturaes. Ahi o vulto real abrange quasi 
os horizontes do quadro, e só tó no fundo, mal 
desenhadas e indistinctas, se enxergam as per
sonagens historicas daquella epocha, e as multi
dões agitadas ou tranquillas a um volver d’olhos 
do monarcha, mas nullas tanto em um como em 
outro caso. Na chronica de Fernão Lopes ha, 
pelo contrario, a historia de uma geração : é um 
quadro immenso de muitas figuras no primeiro 
plano. Nos degráus do throno de D. João i es
tão assentados guerreiros e sabedores, e monges 
e clérigos, e povo que tumultua e brada com 
voz de gigante —  patria / Ao pé da imagem ho
mérica de Nunalvrez vê-se a fronte serena e 
sancta do arcebispo de Braga, e a face medi
tabunda e enrugada de João das Regras, e os 
vultos terríveis do Ajax português Mem Rodri
gues, e do esforçadissimo Martim Vasques, e 
de tantos outros cavalleiros a quem difficilmente 
sobrepuja o rei popular, o Mestre de Aviz. O 
chronista faz-vos acompanhar as multidões quan
do rugem amotinadas pelas ruas e praças ; guia-



vos aos campos de batalha onde se dào e rece
bem golpes temerosos; abre-vos as portas dos 
paços ao celebrar das cortes, ao discutir dos 
conselhos; arrasta-vos aos templos onde trôa a 
voz do monge eloquente; lança-vos, emfim, no 
existir dos tempos antigos, e embriagando-vos 
com o perfume da idade media, e deslumbran- 
do-vos com o brilho da epocha mais gloriosa 
da historia desta nossa boa terra portuguesa, 
evoca inteiro o passado, e rasgando-lhe o sudario 
em quejaz, com o sopro do genio dá alma, e vi
da, e linguagem ao que era pó, e morte, e silencio.

Em Ruy de Pina raro se encontra a historia 
da nação: em Garcia de Rezende talvez nunca. 
Fernão Lopes e Azurara tinham escripto no 
tempo de Alfonso v: estes escreviam no de D. 
Manuel. D’ahi provém a differença.

Em poucas palavras o pouco que se sabe da 
biographia de Rezende.

Ignora-se a epocha do seu nascimento; mas 
sabe-se que era natural de Evora e irmão do 
celebre André de Rezende, o traductor de Ci
cero. Foi pagem da escrevaninha de D. João n 
e seu predilecto. Grato por isto, lhe escreveu a 
vida, a qual se imprimiu em Evora em 15 54- *

* Ha uma edição anterior, de 1545; mas tão rara, que 
não foi conhecida nem de Barhosa Machado nem de 
Ribeiro dos Santos. ( O s  ed it.)
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Compôs também uma relação da ida da infanta 
D. Beatriz para Saboia, e outra da viagem d‘el- 
rei D. Manuel a Castella, e finalmente umas tro 
vas satyricas que intitulou Miscellanea. Colligiu 
em um volume as poesias avulsas que no seu 
tempo tinham mais celebridade, tanto dos poe
tas daquella epocha, como de outros mais an
tigos. Este volume, que foi dado á luz por elle 
em Lisboa em 1516 com o titulo de Cancionei
ro Geral, é hoje um dos mais raros monumen
tos da nossa litteratura, e o verdadeiro titulo de 
gloria de Garcia de Rezende.

Em 1514 foi a Roma como secretario do em
baixador Tristão da Cunha, mandado ao papa 
por el-rei D. Manuel. Voltando á patria morreu 
em Evora, não sabemos em que anno, e jaz no 
convento do Espinheiro.
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CARTA I
I d'ahril de 1842.

Srs. Redactores da Revista universal lisbonen
se.— A  reforma ha pouco feita no seu estimado 
jornal ; o agasalhado que nelle se concede a 
tudo quanto se chama fructo de scienda huma
na; a maior extensão de escriptura que nas suas 
paginas se póde hoje encerrar; e sobretudo a 
ambição, que desperta nos entendimentos ainda 
humildes, de se acharem á mesa da scienda em 
tão honrada companhia litteraria como a dos col- 
laboradores da Revista; tudo isso me excitou a di
rigir-lhes esta carta, que folgarei mereça a honra 
da publicação, eque seo merecer será seguida por 
outras sobre o mesmo objecto, porque traçando 
e alevantando a Revista um formoso edificio de 
civilização nesta pobre terra de Portugal, posto 
que eu saiba serem as pedras que posso cortar 
e carrear para o monumento toscas e mal debas
tadas, sei também que até estas teem sua cabi
da e serventia, quando para mais não seja, ao
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menos para sumir lá nos alicerces e na grossura 
dos muros, em quanto os artifices de primor vão 
aperfeiçoando as portadas, columnas, cimalhas, 
remates, e mais exterioridades de desenhos, em 
que os architectos da obra põem as suas com
placencias d’artistas.

Entendi eu, que o entreter alguns momentos 
os leitores da Revista com diversos estudos so
bre a nossa antiga historia, não seria fazer-lhes 
mau serviço. Ha neste falar das recordações 
de avós o que quer que é saudoso e sancto, 
porque a historia patria é como uma destas 
conversações d’ao pé do lar em que a familia, 
quando se acha só, recorda as memorias do pae 
e mae que já não são, de antepassados e pa
rentes que mal conheceu. Mais saboroso pasto 
d’espirito que esse não ha talvez, porque em taes 
lembranças alarga-se o ambito dos nossos affe
ctos ; com ellas povoamos a casa de mais entes 
para amarmos; explicamos pelos caracteres e 
inclinações dos mortos, os caracteres e inclina
ções dos que vivem ; os habitos actuaes pelos 
habitos e costumes dos nossos velhos. Se, abas
tados e engrandecidos, viemos de humildes e 
pobres, pretendemos muitas vezes fazer esquecer 
ao mundo o nosso berço; mas no abrigo fami
liar, deixada tão viciosa vergonha, abrimos o la
rario domestico e tiramos delle os deuses da
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meninice, grosseiros simulacros das imagens pa
ternas, e folgamos de os contemplar, e de re
contar ou de ouvir a sua historia, que temos re
contado e ouvido mil vezes, que todos os da 
casa bem sabem, mas que sempre narramos ou 
escutamos com attenção e deleite, e talvez com 
enthusiasmo. As recordações da terra da patria 
não são, porém, mais que as memorias de uma 
numerosa familia.

lia muito que para ellas voltei as minhas pre
dilecções. E não sei, até, quem possa deixar de 
o fazer em tempos como os que ora correm. Se 
0 rico e poderoso que nasceu dos minguados e 
chãos vai pedir ao passado frescor e regalo para 
o espirito, como deixará o que se vê abatido e 
em amarguras de lembrar-se de opulentos e no
bres avós? Qual será a nação que amarrada ao 
poste do padecer, ludibriada e apupada por to
dos e por tudo, despida, coberta de lodo, cheia 
de pisaduras e feridas, se não volte para os tem
pos que passaram, quando esses tempos foram 
feracissimos de muitos generos de grandezas e 
de glorias, e como o Salvador no Calvario lhes 
não diga: Tenho sêde? Quem, vendo diante de 
si desfolharem-se lhe uma a uma todas as es
peranças, se não retrahe do presente, e não vai 
pelo campo sancto dos séculos buscar e colher 
saudades de consolação?



36 CARTAS SOBRE A

Separado, e não de poucos dias, desse tu
multo e ruido da sociedade actual, que Deus 

■ louvado não entendo nem desejo entender, 
i e em cujas opiniões e idéas, ou por demasiado 

grandiosas ou por vergonhosamente pequeninas, 
não acho medida pela qual afira e concerte as 
minhas, que não passam de triviaes e meãs; 
ajuramentado com a propria consciencia para 
deixarmos seguir o mundo seu caminho, bom 
ou mau, com tanto que não nos embargue o 
nosso, tenho procurado estudar algumas ¿pochas 
da tão poetica e formosa historia da gente por
tuguesa. É para varios desses estudos imperfei- 
tissimos que eu peço algumas columnas da Re
vista universal, não porque elles preencham 
completamente os fins da instituição deste Jor
nal— a instrucção; mas porque poderão mover 
os que valem e sabem muito a que, pretenden
do corrigir erros sobejos, em que por certo cai
rei, instruam verdadeiramente o commum dos 
leitores da Revista, e os chamem a contemplar 
o espectáculo da nossa sociedade antiga.

Estes estudos, feitos por um systema d’histo- 
ria como me pareceu que elles deviam ser fei
tos, apparecerão na Revista soltos, em quanto 
de mais perfeito modo os não posso trazer â 
luz da imprensa. Fragmentos são os que unica
mente se hão de e devem lançar nas columnas
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de uma folha volante, entre cujos meritos a va
riedade 6 talvez o que mais se busca. Traba
lhos completos são para livros, e livros de 
historia estou eu (sem humildade hypocrita o 
digo) bem longe ainda de os poder fazer. Toda
via darei a estas Cartas, quanto em mim cou
ber, um certo nexo, que a natureza da materia 
requer. Um dos principaes defeitos dos traba
lhos historicos do nosso paiz parece-me ser a 
insulaçdo de cada um dos aspectos sociaes de 
qualquer epocha, que nunca se conhecerá, nem 
entenderá, em quanto a sociedade se não estu
dar em todas as suas formas d existir, emquan- 
to se não contemplar em todos os seus cara
cteres.

Estas Cartas, se merecerem a approvação de 
vv. ss., poderão algum dia servir, no que tive
rem bom, se o tiverem, de esclarecimento e 
notas a uma parte da Historia Portuguesa, co
mo eu concebo que ella se deveria escrever : 
historia não tanto dos individuos como da Na
ção ; historia que não ponha á luz do presente 
oque se deve ver á luz do passado; historia, em- 
fim, que ligue os elementos diversos que cons
tituem a existencia de um povo em qualquer 
epocha, em vez de ligar um ou dois desses ele
mentos, não com os outros que com elle co
existem, mas com os seus affins na successão
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dos tempos, grudados pelos topos chronologi- 
cos com massa de papel feita das tolhas da 

. Arte de verificar as datas.



CARTA II
Quando, volvendo os olhos para os tempos 

remotos, indagamos a historia de nossos ante
passados e da terra em que nascemos, a pri
meira pergunta que nos occorre para fazermos 
:ís tradiçòes e monumentos é naturalmente a 
seguinte : onde, quando, e como nasceu este 
individuo moral chamado a Nação ? O berço 
da sociedade deve ser, com efleito, a primeira 
pagina da sua historia.

Quem, examinando uma carta topographica 
da Peninsula hespanhola, vè esta faixa de terra 
chamada Portugal, estreitada entre o oceano e 
o vulto enorme da Hespanha, sem divisões 
nascidas da natureza do solo c fundadas na 
geographia physica, que a separem naturalmen
te délia, e quando depois disto sabe que por 
sete séculos, com a curta interrupção de ses
senta annos, os habitadores deste cantinho do 
mundo conservaram intacta a sua independen-
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cia e individualidade nacional, prevé desde logo 
nesses homens, que assim souberam conservar
se livres d ’estranho jugo, grandes virtudes e 
generoso esforço, e na organização social do 
paiz uma extraordinaria robustez e uma harmo
nia notável com as suas necessidades e indole ; 
porque as instituições e costumes de qualquer 
povo são a sua physiologia, pela quãl se lhe 
explica principalmente o curto ou o dilatado 
da vida. A  curiosidade então volta-se para a 
primeira infancia desse povo, para a epocha em 
que disse a si mesmo : Eu existo. Na disposi
ção daquelles tenros annos devem-se-lhe achar 
já ós annuncios do vigor da juventude e da 
idade viril.

Tanto que o imperio wisigodo desabou em 
ruinas ao embate violento do enthusiasmo e pe
ricia militar dos arabes, e a policia e civilização 
destes substituiu nas Hespanhas a muito mais 
viciosa e incompleta civilização dos godos, 
a reacção christã e européa contra a violencia 
mahometana e asiatico-africana começou imme- 
diatamente. Desde a batalha do Chryssus ou 
Guadalete, em que expirou o imperio fundado 
por Theodorico e estabelecido em toda a Pe
ninsula por Leovigildo, até o encontro de Ca
nicas ou Cangas, em. que se pode dizer nasceu 
o reino de Asturias, bem curto espaço mediou.



Restituido pela desgraça a esse punhado de go
dos o antigo valor e energia, em quanto os 
arabes perdiam o primeiro nos ocios do trium
pho, nos deleites de uma civilização immensa, 
e malbaratavam a segunda nas luctas intestinas, 
os territorios e o poderio christão cresceram e 
prosperaram até o tempo d’Aflbnso ui rei 
d'Oviedo, ao passo que o imperio arabe se acha
va já decadente no reinado de Abdallah, ante
cessor e avô do celebre Abderrahhman m (An- 
nassir). Mas Abderrahhman, o maior dos Om- 
maijadas, restabelecendo a unidade do governo 
na Hespanha arabe, regendo os povos com 
justiça e sabedoria, resistindo aos valentes reis 
de Leão e Asturias, Ordonho n e Ramiro ii, e 
aproveitando habilmente, depois da morte des
tes, as dissenções dos christãos para exercitar 
sobre elles uma especie de patronato, segurou 
para largos annos na Peninsula o dominio do 
Islam. Seguiram-se as variadas e terríveis guer
ras de mais de dous séculos entre as duas ra
ças inimigas que disputavam o dominio das 
Hespanhas, e a representação dos dramas en
sanguentados que mancham torpemente tanto 
as paginas dos annaes christãos como as dos 
musulmanos. Ora os arabes levam de vencida 
os netos dos godos, ora estes os arabes ; de dia 
para dia as lronteiras indecisas das duas nações
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inimigas circumscrevem-se ou alargam se pro
digiosamente : as divisões intestinas de um dos 
campos são por via de regra o signal de victo
ria para o campo contrario; grandes capitães 
sobem aos thronos, e d’ahi a pouco os thronos 
se derrocam debaixo dos pés de reis inhabeis, 
viciosos, ou cruéis.

Durante mais de cinco séculos a Peninsula foi 
um chaos, e a sua historia é um mixto confuso 
e monstruoso de todas as virtudes e de todas 
as atrocidades. Entre os arabes, apesar da cul
tura intellectual, predominava a barbaria moral ; 
as letras e as sciencias, levadas a um alto grau 
d’esplendor, não suavisaram jámais os costumes 
ferozes dos mahometanos, porque a civilização 
moral nunca existiu na terra senão por beneficio 
do christianismo. Nos estados christãos, pelo 
contrario, era a rudeza intellectual que destruia 
as influencias moraes do evangelho. As paixões 
desenfreadas no meio do estrondo de uma lucta 
de morte entre homens diversos por origem, 
lingua, instituições e religião, corriam despea
das, e os fratricidios, os homicidios, os roubos, 
as violações, os incendios, os sacrilegios multi- 
plicavam-se por toda a parte. As leis calavam- 
se, a espada imperava, e a bruteza do povo era 
tal, que o proprio clero, classe distincta no tem
po dos wisigodos por sua cultura, tinha caído



na extrema barbaridade. Ainda nos fins do sé
culo xi os conegos de Compostella eram com
parados por um escriptor, que vivia entre el
les, a animaes brutos e indomados ', comparação 
que justificam milhares de successos conserva
dos nos documentos e memorias desses tempos.

Da somma, porém, dos acontecimentos da- 
quella epocha vêem-se resultar dous factos ge- 
raes —  a decadencia da sociedade arabe, e os 
progressos de organização na sociedade christã 
Tendia a dissolver a primeira a grande varieda
de de tribus e nações africanas, asiáticas e euro- 
péas, que estanceavam pelas diversas provincias 
da Hespanha, umas vezes sujeitas ao khalifado 
de Cordova, outras rebelladas contra elle * *. Es
tas tribus e nações, unidas unicamente pela
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1 H ist. C om p o stelta n a , 1. I, c. 20, § 7.— Masdeu (Hist- 
e r it . <i’ E sfum a, t. 13, p. 173 e segg. e t. 20, p. 5, e segg.) 
pretende que isto não seja exacto; mas o defeito de 
Masdeu, aliás um dos melhores historiadores d'Hespa
nha, é a parcialidade desmesurada pelas cousas do 
seu paiz.

* Veja-se 11a H isto r ia  de G r a n a d a  de Ebn Alkhatliib, 
em Casiri, B ib t. A ra b ico -H esp a n ica , t. 2, p. 252. O mesmo 
Casiri em diversas partes da Bibliotheca faz muitas ve
zes menção dos Egypcios (estes habitavam Lisboa), dos 
Esclavonios, Syros, Persas, Nubienses ou negros, etc., 
e segundo elle d'aqui proveiu a denominação geral de 
Sarracenos (m istu ra d o s) que se deu aos arabes. Consul-
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crença commum, guerreavam-se atrozmente a 
todos os instantes, e para maior desordem por 
entre ellas vivia a raça gothico-romana, conhe
cida pelo nome pouco proprio de mosarabes4 que, 
sujeitando-se aos arabes na occasião da con
quista, forçosamente devia desejar o triumpho e 
predominio dos seus correligionarios. Por outro 
lado a civilização dos arabes, assentando sobre a 
falsa base do Islamismo, brevemente envelheceu e 
tornou-se em corrupção de costumes, enfraque
cendo e envilecendo os animos. O quadro da 
decadencia moral da Hespanha mahometana no 
meado do século xn, que no livro intitulado 
Regimento de principes e capitães faz Ben Abdel- 
vahed, é espantoso, e quanto ao estado politico 
a situação dos arabes não era melhor. Não ha
via paz nem segurança em parte alguma, e o 
imperio caía em pedaços no meio das dissen- * 1

te-se também Conde, Dom . de los arabes, c. 30, Paquis, 
Histoire d'Espagne et de Port., t. I, 1. 4, c. i.

1 Esta denominação (Almostábara, adscriptos) era ge 
nérica entre os arabes, para indicar todos os povos que 
tomavam o seu modo de viver, lingua, etc., sujeitando- 
se-lhes, e não especial para os hespanhoes, que tinham 
ficado debaixo do seu dominio. É por isso que nos pa
rece pouco conveniente. Os arabes denominavam-se a 
si proprios por contraposição— Arab-aláraba, puros e 
genuinos.
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ções civis Accresccntavam o mal as estreitas 
relações e unidade politica do imperio de Cor- 
dova com as provincias da Mauritania, cujas re
voluções estendiam os seus efleitos até a Pe
ninsula; e as repetidas mudanças de predomi
nio das tribus e dynastias, por via de regra, 
procediam das alterações e guerras que se ale- 
vantavam na Africa.

Pelo contrario os reinos christãos da Hespa- 
nha eram mais homogêneos : havia ahi muitas 
dissidências de ambição ; porém as incompatibi
lidades de raça quasi que não existiam, porque 
só no reinado de Aflbnso vi os franceses vieram 
influir na Peninsula, mas como individuos e não 
como nação, e esta influencia foi ainda mais ec
clesiastica do que politica. Não houve uma co- 
lonisação francesa nos dominios de Aflbnso vi : 
houve sim a collocaçào de bispos daquelle paiz 
em muitas dioceses, o chamamento de muitos 
principes e cavalleiros da França aos cargos po
liticos e militares. Estes estrangeiros trasiam as 
idéas e as instituições da sua terra natal, trasiam 
ás vezes a oppressão, mas incorporavam-se na 
raça goda. Se impunham habitos e costumes es
tranhos, acceitavam também muitos usos e idéas 
da nova patria, os seus filhos eram inteiramen- 1

1 Abu-Baker, I r s f i t  S r r ic a , em Casirí, t. 2, p. 53.
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te hespanhoes, e este elemento adventicio de 
povoaçào, em vez de contribuir para o enfra
quecimento da força social, servia realmente 
para a fortalecer.

Os resultados das invasões e conquistas, que 
de continuo arabes e christãos faziam mutua
mente nos territorios dos seus adversarios, eram 
tambem diversos. Ainda rebaixando no que di
zem os escriptores arabes sobre a excessiva po- 
voação das Hespanhas, é indubitavel que ñas 
provincias dominadas pelos sarracenos ella foi 
muito mais numerosa do que hoje é. Esta po- 
voação, porém, era em grande parte romano- 
gothica ou mosarabe, e, como já disse, para 
ella as invasões feitas pelos homens da mesma 
crença não podiam ser consideradas como des
tinadas a subjuga-la mas a quebrar-lhe o jugo 
dos infiéis. Esta circumstancia tornava-se tanto 
mais importante, quanto é certo que os wisi- 
godos que acceitaram o dominio arabe, ficaram 
na mesma situação civil1 em que se achavam no 1

1 Pelo tractado entre Muza e Theodemiro (Todm ir 
ben Gobdos, Theodemiro filho dos Godos) feito depois 
da conquista no anno da Egira 94 (712-3) os arabes se 
obrigaram a respeitar a honra, a fazenda, e a religião 
dos vencidos, pagando cada nobre um aureo e certas 
medidas de generos, e cada peão metade disso. O tra
ctado vem por extenso nas Vidas dos Hespanhoes illustres
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momento da conquista, e por consequência 
possuidores de riquezas, senhores de servos, 
superiores por isso forçosamente a uma parte 
da população arabe, e iguaes da mais abastada. 
Assim não só eram um poderoso auxilio para 
os christãos no meio dos inimigos, mas por 
muitas vezes bastaram por si sós para expulsar 
d ’algumas povoações os conquistadores sarra
cenos1.

Desde os meados do undecimo século appa- 
rece na Hespanha um systema regular d'orga- 
nização. O concilio, ou cortes, de Leão convo
cado em 1020 por Affonso v constitue uma cla

de Ahmed-ben-Amira, e transcripto por Casiri, t  2, pag. 
105. Que este tractado se cumpria á risca deduz-se das 
Actas dos martyres Voto e Felix, na E sp a ña S a  g . , t. 30, 
pag. 400 e segg.

Por uma resolução do governador Ambesah a con
tribuição dos christãos foi fixada na decima dos rendi
mentos de cada um para os que se tinham sujeitado 
voluntariamente aos arabes, e no quinto para os sub- 
mettidos pela força. Veja-se Rodericus Tolet., J íis t .,  

Arab., c. I I ,  em Paquis, /{¡st. d ’ E s p . e t  de P o r t ., 1. 4, c. 3 
— e a isto parece referir-se Isidoro Pacense (pag. 16 da 
edição de Saudoval) quando d iz: -Am biza. . . .  vectiga
lia Christianis duplicata exagitans. »

* Parece-me que este facto, a que se não tem dado 
toda a attenção devida, servirá para explicar a exis
tencia das Behetrías, de que falarei noutra parte.

tomo  v 5



48 CARTAS SOBRE A

ta importante na historia social da Peninsula. 
Neste concilio, ou cortes, se estabeleceram leis 
politicas e civis geraes para todas as provincias 
do reino leonés, que eram Leão, Galliza, Astu
rias e Castella. Fernando i celebrou igualmente 
cortes em 104Õ, 1050, e 1058.

O caracter principal das resoluções destes 
parlamentos (á excepção do ultimo que elle 
convocou para dar validade á divisão do reino 
entre seus tres filhos) é o de regular e fixar o 
direito de propriedade. A  par destas leis ge
raes, os fueros propriamente dictos (foraes) 
tendiam a augmentar a povoação, estabelecen
do as communas e ligando-as por muitos mo
dos ao corpo politico. Alguns destes foraes co
nhecidos remontam ao tempo de Affonso v, 
mas multiplicam-se cada vez mais com o cor
rer dos tempos. Isto é, o pensamento de orga
nização vigora e cresce cada vez mais. A  so
ciedade christã da Hespanha revela no século 
xi um progresso constante de vida, de ordem, 
e de energia.

E a sociedade arabe ? —  A  queda do impe
rio dos Ommaijadas (1037), o qual durara per
to de tres séculos, foi o resultado das dissen- 
çòes civis. Tirado este centro d ’unidade, que 
nos seus ultimos tempos era apenas um nome, 
os diversos bandos travaram luctas duradouras

4 !
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e sanguinolentas. A  Hespanlia arabe retalhou- 
se em tantos principados, quantos eram os ca
beças de partido. A  guerra civil prolongou-se 
por quasi todo o seculo xi ; e bem que nos es
tados christãos as houvesse tambem entre os 
tres filhos de Fernando Magno, estas tinham 
passado rapidamente, e Affonso vt, vencidos 
seus irmãos, reinava por fim tranquillo nas A s
turias, Galliza, Leão e Castella, e rei de uma 
nação enérgica e unida conquistava, ou fazia 
tributarias da sua corôa, as principaes cidades 
e provincias dos sarracenos da Peninsula.

Para as suas guerras brilhantes muitos no
bres cavalleiros franceses atravessaram os Py
reneus. Foi entre estes que Henrique de Iíor- 
gonha veiu á Hespanha, para ser o fundador 
da independencia dos portugueses.



CARTA III
A  origem da independencia de Portugal, e a 

sua separação do reino leonés, tem sido unifor
memente attribuida pelos nossos historiadores 
ao casamento do principe borgonhês Henrique 
com D. Theresa, filha de Affonso vi. E* cousa 
assentada que o rei leonés, casando sua filha, 
lhe dera em dote a terra de Portugal, que, ten
do estado já separada da Galliza, então o foi de 
novo ficando-lhe servindo de limite o Minho. 
Esta opinião que até hoje tem passado inco 
cussa, sendo ainda recebida por um sabio dos 
nossos dias, respeitável por todos os titulos, pa
rece-me todavia envolver difficuldades insupe
ráveis.

Até a invasão dos arabes, os godos conserva
ram nas Hespanhas tenazmente as instituições 
germânicas ácerca dos dotes. Pelas suas leis, 
contrarias ao que estatuíam as leis romanas, era 
o noivo quem dotava a mulher. Similhante cos-



turne dos barbaros, porventura mais nobre que 
o romano, foi regulado por urna lei de Chin- 
daswintho, inserida no Codigo wisigothico1. Esta 
lei, assim como as mais disposições daquelle 
codigo, atravessando o dominio dos arabes, que 
deixaram aos vencidos o governarem-se civil
mente pela sua legislação e pelos seus magis
trados, continuou a vigorar, não só até o tem
po de Affonso vi, mas porventura até a publi
cação da lei das Partidas*. Não havia pois na 
legislação d’Hespanha, nem nos usos nacio- 
naes, nesta parte perfeitamente accordes com 
ella, causa alguma para o rei de Leão se lem
brar de pôr em pratica, no casamento de sua 
fdha, um costume romano, provavelmente até 
ignorado por elle.

Seria este acto insolito uma imitação de cos
tumes franceses ? Fica dicto que foi no reinado 
de Affonso vi, principalmente, que as ideas e 
instituições francesas se introduziram na Penin
sula. Nas suas vastas empresas contra os arabes, 
este rei ajudou-se grandemente de cavalleiros 
franceses, a quem enriquecia e honrava, ao
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1 Liv. 3, t it  i, lei 5.a
* Vejam-se no E n sa y o  de Martínez Marina sobrea le

gislação d'Hespanha, no § 249 e seguintes, as provas 
indubitaveis disto.
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mesmo passo que enchia as cadeiras episcopaes 
de bispos daquella nação.

A  predilecção que elle sempre mostrou pe
las cousas de França, e que tanto contribuiu 
para alterar os costumes wisigodos, podiam te
lo movido a seguir, casando suas filhas com os 
principes borgonheses Raimundo e Henrique, e 
outra com o conde de Tolosa, os costumes da- 
quelle paiz, se elles nesta parte fossem contra
rios aos das Hespanhas.

Mas não acontecia assim. Ainda naquelle sé
culo era commum por toda a Europa a insti
tuição germánica ácerca dos dotes. Em Ducan- 
ge, á palavra Dos, se acham colligadas as dis
posições dos diversos codigos europeus a este 
respeito, bem como documentos de que os fa
ctos não eram contrarios á legislação: o que 
sempre é necessario examinar na historia da 
idade-média, na qual a confusão social, e igno
rancia em que jaziam todas as nações, faziam 
que a pratica das relações civis contrastasse ás 
vezes com os preceitos legaes.

A  difficuldade de acceitar a tradição de um 
facto incomprehensivel para os individuos por 
quem se diz praticado seria bastante para o tor
nar mais que suspeito. Mas ainda occorrem con
tra elle outras considerações.

E ’ incontestável que Raimundo, o marido de
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D. Urraca, senhoreou a Galliza e Portugal, an
tes de Henrique; e que a porção do territorio 
hespanhol dado a este para governar como con
de, ou consul, foi desmembrada do territorio 
governado pelo conde Raimundo antes do lal- 
lecimento deste. Se Portugal foi dado em dote 
a D. Theresa com direito hereditario, segundo 
affirma a chronica latina do imperador Affonso 
Raimundez, provindo dessa circumstanda o go
verno de D. Henrique, como se ha de suppor 
que D. Urraca, filha mais velha e incontestavel- 
mente legitima, não recebesse em dote também 

jure hœreditar io, as terras que seu marido go
vernou ? E se assim foi, como e porque se des
truiu em parte este direito, dando em dote de 
outra filha uma porção do que já era dote de 
D. Urraca, e isto sem que Raimundo se quei
xasse, antes fazendo pactos de concordia e mu
tua alliança, como o que fez com o conde Hen
rique ?

Além disso, D. Elvira, irmã de D. Theresa e 
casada com o conde de Tolosa, não recebeu 
em dote terras algumas: diz-se que fòra a cau
sa disto o possuir Raimundo de S. Gil estados 
em França. Mas que lei ou costume d’Hespa- 
nha obstava a que elle possuisse um condado 
em outro paiz, conjunctamente com os estados 
que tivesse em Leão ? E se não havia legisla-
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çào ou uso em contrario, porque consent-iu * es
te principe, mais poderoso que os outros dois, 
que fossem para elles estas liberalidades, ao 
passo que ficava sem quinhão na monarchia 
hespanhola, que assim se faz retalhar loucamen
te pelo hábil Affonso vi ? 1 2 * 4.

Mas admittindo que isto acontecesse, ainda 
resta outra difficuldade maior. Além de Urraca, 
Theresa e Elvira, Affonso vi teve uma filha cha
mada Sancha e outra Elvira *, nascidas da rainha

1 Se attendermos a uma passagem tio Chronicon Fio- 
riacènse, quando fala do conde Raimundo, veremos o 
nenhum fundamento da explicação que se pretende 
dar á exclusão do conde de Tolosa das generosidades 
extra-legaes de Affonso v i.— Tractando dos casamentos 
de Raimundo e de Henrique, diz: «Quam (D. Urraca) in 
matrimonium dedit Raimundo comiti, qui comitatum 
tram  Ararim  tenebat. Alteram filiam . . . .  Ainrico uni 
filiorum filii Ducis Roberti.» Eis, pois, Raimundo com 
o mesmo impedimento para receber dote, que tinha o 
conde de Tolosa; visto que Raimundo era já  conde de 
Borgonha, tendo o condado ale'm de A rar (Saône), o que 
se prova, não só do testemunho do Floriacense, mas 
dos documentos e testemunhos irrefragaveis que colli- 
giu Mondejar, Orig. y  ascend. del prine. D . Ramón. (Mss. 
na Biblioth. da Ajuda).

2 A  existencia de D. Elvira e de D. Sancha prova-se
da Chronica de Pelaio, em Flores e Sandoval, e do docu
mento de Sahagun citado pelo ultimo ( Reyes de Castilla 

y  León f. 124 v.), onde accrescenta achara feita menção
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Isabel, a primeira das quaes casou com o conde 
Rodrigo Gonçalves e a segunda com Rogerio, 
duque de Sicilia. Quanto a este, nada accres- 
centarei ao que já disse ácerca do conde de T o 
losa, Raimundo de S. Gil. Mas no conde Rodrigo 
Gonçalves não se dava por certo a circumstan
da de ser principe estrangeiro, com estados 
fóra d ’Hespanha, e todavia não consta que el-rei 
dotasse a infanta D. Sancha com terras ou pro
vincias que elle devesse possuir hereditariamen
te, antes pelo contrario, possuindo o conde Ro
drigo as honras de Asturias de Santillana, lhe 
foram estas tiradas por suas turbulencias, e re
conciliado depois com Affonso vi lhe deu el-rei 
o governo de Segovia, e a alcaidaria de Toledo, 
que tornou a tirar-lhe passados tempos, ao que 
parece, por seu genio inquieto '. Porque seria 
excluido, porém, o conde Rodrigo, nobre, na
tural, e poderoso, do beneficio que recebera 
um estrangeiro pobre, embora ¡Ilustre e valen
te? É na verdade inexplicável similhante con
tradição. * 1

de D. Sancha em outras escripturas destes annos. V e
ja-se também Mondejar, S u ccessio n  d cl-rey  D . A lo n so  

VI § 17.
1 Veja-se Sota, P r in c . de A s/ u . Appendice d'escript. 

— Colmenares, J lis t .  de S eg o v. c. 14. § 10— Mondejar. 
Su ccess. d ’ A l . VI § 25.
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A  estes raciocinios, fundados era factos in
controversos, nenhum argumento, nenhuma au- 
ctoridade se póde oppôr senão uma phrase do 
chronista anonymo de Affonso Raimundez, que 
falando de D. Theresa, não directamente mas 
por occasião da guerra de Affonso vu com seu 
primo Affonso Henriques, diz —  que Affonso 
vi a casara com o conde Henrique, e a dotara 
magníficamente, dando-lhe a terra portugalen- 
se com dominio hereditario. Este testemunho 
singular, porque todas as outras memorias coe
vas guardam silencio a similhante respeito, será 
porém de tal peso que nos faça acreditar um 
facto contrario á legislação e aos costumes da 
epocha, e laborando ñas difficuldades que apon
tei ? Não o creio. A  chronica latina é proxima, 
porém não contemporanea, do reinado de A f
fonso vu, segundo o diz seu auctor, que ouviu 
contar os successos daquelle reinado aos que os 
tinham presenciado*, o que por certo não pode- 
ría dizer dó reinado de Affonso vi, começado, 
pela segunda vez, 54 annos antes do de seu 
neto. E sendo daquelle reinado o casamento de 
D. Theresa, deve se confessar que para o A . 1

1 Chron. Adefonsi Imper, Præfatio, em Flores, E sp ,  

Sagr. t  21, p. 320.



da chronica eram as circumstandas delle tra
dições um pouco remotas.

Ajuncte-se a isso que desta historia apenas 
restavam copias incorrectas e incompletas quan
do, depois de Berganza, a publicou Flores, e que 
ella passou pelas mãos do celebre falsario, con
socio de Fr. Bernardo de Brito, o padre Hi
guera*. Será portanto bastante por si só para 
dissolver as duvidas apontadas? Aconselhá-lo- 
ha a boa critica ? Parece-me que não.

Mas suppondo que a chronica d’Affonso vn 
esteja correcta e sem interpollaçào, e que a 
sua auctoridade se deva acceitar como a de um 
testemunho contemporaneo, ainda assim ella 
provaria quando muito que D. Affonso vi dera 
a seu genro, em attenção a D. Theresa, o go
verno de Portugal para si e seus filhos perpe
tuamente, visto que o hereditario se ia intro
duzindo nos cargos administrativos como na 
corôa. Tal seria pois nesse caso a significação 
da palavra dote, que então era mui diversa da 
que hoje lhe damos, e correspondia a donatio, 
como se vê claramente dos diplomas que vão 
indicados em nota®. 1
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1 Flores, E sp . S a g r . t  21, p.307 e segg.
2 Na fundação do mosteiro de Nájera e foros da po- 

voação, do anno de 1052: «Ig itu r cum hujus rei volun-
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Mas o conde Henrique governou Portugal em 
quanto viveu. D. Theresa o governou igualmen
te depois da morte delle, em I I I 2* *, até seu fi
lho a desapossar da suprema auctoridade em 
1128. Este, finalmente, tomando o titulo de 
rei, firmou para sempre a separação e inde
pendencia de Portugal dos reinos de Leão e 
Castella. Como se consummou similhante facto? 
Qual foi a historia deste successo, verdadeira 
ou pelo menos provável ?**

Como seu primo Raimundo conde de Borgo- 
nha ; como os demais cavalleiros franceses que 
naquella epocha vinham exercitar nas Hespa- 
nhas a maxima virtude do século —  o guerrear 
o Islamismo, Henrique iv , filho de outro Hen
rique, senhor de Borgonha ducado, serviu ao

tate, tam in ædificandæ ecclesiæ constructione, quam 
in dotis astipulari d on ation e .... « — Na doação de Ju- 
bera á igreja de S. André, feita no anno de 1057: 
«H æ c est carta de dote quæ dederunt vicinos de Jubera 
ad S. Andreæ.»— Collecc. de Privileg. de la corona de 
Castilla, t  6. p. 58 e 61 (Madrid 1833).

* O auctor fixou, depois, a morte do Conde no anno 
i l  14. V. a Nota v u  no fim do tomo 1 da Historia de 
Portugal. ( Os edit.)

** Estas primeiras paginas foram, posteriormente, 
aproveitadas para formar a Nota v i no fim do tomo 
citado. (Os edit.)
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que parece, por muito tempo nos exercitos de 
Alfonso vi. As conquistas de Fernando Magno 
tinham alargado os ambitos do imperio leonés. 
AfTonso vi seguiu a carreira gloriosa de seu pac 
e Toledo, a antiga capital dos godos, caíu em 
suas mãos. Pelo lado de Portugal os dominios 
de Fernando Magno tinham-se estendido até 
Coimbra. Seu filho continuou a guerra por esta 
parte, e chegou a apossar-se temporariamente 
de Santarém, Lisboa e Cintra, mas empregou 
principalmente as forças para o lado de Toledo. 
O conde Raimundo de Borgonha, marido de 
sua filha D. Urraca, foi por elle encarregado do 
governo da Galliza, incluindo nesse territorio 
tudo o que corre desde o Minho até o Mon- 
dego, e depois até o Tejo : o que nesse tempo 
ora se considerava como parte da Galliza, ora 
como um ou mais condados distinctos delia*, 
constituindo no todo, talvez, a mais vasta pro
vincia do reino de Leão e Castella.

Mas esta rfiesma grandeza tornava necessaria 
a divisão do territorio; porque, estabelecida a 
auctoridade militar, civil, e politica no centro 
da actual Galliza, não era fácil nem administrar 1

1 Pode vêr-se esta materia resumida e claramente 
tractada na M em o ria  de S. Ex.a o actual Patriarcha 
Eleito, no L 12, parte 2.a das M em . d a  A ra d .
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bem os logares mais remotos para o sul, nem 
proseguir com energia e actividade a guerra na 
frontaria dos mouros. Este pensamento deu pro
vavelmente origem á escolha de Henrique para 
governar as terras que se estendiam desde o 
Minho até ás raias da provincia conhecida entre 
os arabes pelo nome genérico d'Algarb; 1 e pòr 
ventura a derrota que padeceu o conde Rai
mundo numa entrada que fizera até Lisboa * 
pelos annos de 1094 serviu para apressar a 
realização deste pensamento. Ou Henrique fõsse 
já conde e genro d’el-rei, ou nesta occasião ca
sasse, e recebesse esse titulo 1 2 3 pelo governo 
que se lhe encarregava, o que é certo é que no

1 «Os escriptores arabes costumam dar o nome d 'A l
garb, isto é occidente, á Lusitania. É  menos vulgar da
rem o mesmo nome á Africa ou Mauritania, a que cha
mam Almagreb, para a distinguir daquella.» Casiri, 
t. 2, pag. 143.

2 Historia Compostel. 1. 2, c. 53. Comparada esta pas
sagem com os chronicons de Pelaio, Conimbrícense, e 
Complutense, que referem a conquista de Coria, Lisboa, 
Cintra e Santarém por Alfonso v i  em 1093, póde-se crej* 
que as perdeu em todo ou em parte logo  no anno se
guinte.

3 Havia então condes apenas titulares, que serviam 
juncto ao Rei, e condes que alcançavam este titulo por 
governarem districtos ou condados. Consulte-se Mas- 
deu, t. 13, pag. 37 e 38.



principio de 1095 elle governava Coimbra, em 
1096 o territorio de Braga, incontestavelmente 
desde o Minho até o Tejo em 1097. * Se ao 
principio esteve subordinado a Raimundo na 
administração parcial de Coimbra e de Braga; 
se logo governou independente delle toda a 
parte de Portugal moderno, conquistado já en
tão aos mouros, é cousa que me parece não se 
poder affirmar nem negar, e que talvez algum 
dia se haja de resolver, quando venha a ser co
nhecido maior numero de documentos daquella 
epocha.

O novo conde deu provavelmente então toda 
a actividade á guerra com os sarracenos; ainda 
que as noticias dos primeiros annos do seu go
verno sejam bastante escassas. A  viagem, po
rém, que emprehendeu íí Terra Sancta nos pri
meiros annos do xu século retardou por certo 
as suas conquistas. Esta viagem, intentada de
pois de IIO O , estava indubitavelmente concluida 
em 1106, em que Henrique apparece fazendo 
uma doação a dous presbyteros de uma herda
de em Cêa. * Desde então até a sua morte, em
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* J. P. Ribeiro, D isse r t . ch ro n o l. e e r it . t. 3.0, p. I, pag. 33 e 34-
* De nenhum dos documentos, não suspeitos, colligi- 

dos por J. P. Ribeiro (D is s e r t . c h r . e c r it . t. 3, p. J, pag.
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I l  12 #, elle proseguiu na administração do ter
ritorio que lhe fora confiado por Affonso vi, e 
foi no periodo que decorre de 1 109, epocha da 
morte do rei de Leão, que elle se preparou 
para tornar estado independente o condado que 
lhe fora dado para reger como simples consul 
ou governador. E ’ a este tempo que me parece 
pertencer o pacto successorio entre Henrique e 
Raimundo, isto é, aos fins de II06 ou princi
pios de 1107, anno do fallecimento de Raimun
do * *. Henrique foi mais feliz sobrevivendo ao 
sogro, e recusando depois da morte deste reco
nhecer a supremacia de D. Urraca, que succé
dera a seu pae por falta d’herdeiro varão, tendo 
morrido na batalha d’Uclés o infante D. San
cho, para quem, parece, elle procurava a eleição 
dos hespanhoes, por seu fallecimento.

Affonso vi foi incontestavelmente um hábil e 
valoroso rei : a morte porém de Sancho destruiu 
todos os seus intentos, e abreviou-lhe por ven-

39  a 43 ) relativos ao conde Henrique, e pertencentes a 
esta epocha, se póde concluir a sua assistência nas Hes- 
panhas desde o anno de 1101 até os principos de 1106.

* Veja-se a nota a pag. 58.
1 Este pacto secreto, pelo qual os dois condes repar

tiam entre si os dominios d’Affonso vi, ficando Rai
mundo com o principal como mais poderoso, póde vér
se em J. P. Ribeiro, D iss . ch ro n . t. 3, p. 1, pag. 45.
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tura a vida. Proximo a morrer, viu que a Hes- 
panha leonesa se dividiría em facções, e a ex
periencia do passado lhe ensinava que isto se
ria a causa da sua ruina. Assim, tendo já dado 
dous annos antes a investidura da Galliza a seu 
neto Alfonso Raimundez *, cuja mãe e sua filha 
mais velha, a viuva D. Urraca, ficava, na falta 
de filho varão, successora do reino, ordenou a 
esta casasse com Affonso o B atai fiador, rei 
d’Aragâo, rude e grosseiro soldado, mas por 
isso mesmo capaz de conservar a integridade 
do estado leonés i . Por morte de D. Urraca a 
corôa devia passar para Affonso Raimundez, 
que entretanto possuiría a Galliza. Estas dispo
sições de Affonso vi cumpriram-se ; mas não 
produziram todo o effeito salutar, que elle d’ahi 
esperava, pelo caracter das personagens a quem 
respeitavam, ou que deviam contribuir para o 
seu cumprimento.

A  dissolução dos costumes naquelles séculos 
era geral, e D. Urraca não escapou a ella. Na
turalmente d’ahi nasceram as suas discussões 
com o rei aragonés, que com a brutalidade pro-

1 I I . C om post. 1. I, c. 46 e 47, in princip.
* Outros dizem que os nobres resolveram em côrtes 

este casamento.

to m o  v 6
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pria dos tempos chegou a espancá-la. 1 A  sepa
ração dos dous conjuges deu aso á guerra civil, 
e ás suas terríveis consequências numa epocha 
em que o vicio, a perversidade, e a cubiça se 
apresentavam em todo o seu vigor barbaro, e 
sem o veu hypocrita com que nestes tempos 
mais politicos se costumam esconder. Os no
bres e cavalleiros, a titulo de pertencerem a este 
ou áquelle bando, apossavam-se dos castellos 
de que eram alcaides, ou construiam-nos de 
novo, e d’ali faziam guerra por sua conta, ou os 
convertiam em covis de salteadores, d’onde sa- 
hiam a roubar ou matar os viandantes e merca
dores. Tal é pelo menos o quadro que do es
tado da Galliza faz a Historia Compostellana, e 
que era provavelmente similhante no resto do 
imperio leones. Tal pelo menos no lo devem 
fazer suppôr as palavras de Pelaio de Oviedo, 
quando assevera que por morte d’Affonso vi o 
lucto e as tribulações cobriram o solo da Penin 
sula.

Foi no meio destas perturbações que o conde 
Henrique pôde assegurar, senão de direito ao

1 Sobre esta narração consulte-se o discurso de D 
Urraca perante os nobres da Galliza (H . C om post. 1. i, c. 
64) em que se queixa d’ el-rei a haver coberto de inju
rias, murros, bofetadas, pontapés, etc.



menos de facto, a independencia das terras que 
governava. Ora mostrando-se favorave! ao moço 
Affonso Raimundez contra a mãe e padrasto, 
que se tinham temporariamente congraçado, e 
incitando Pedro Froylaz, conde de Trava, aio do 
infante, a sustentar animosamente a causa do 
seu pupillo, quando o veiu 1 sobre isso consul-
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1 O illustre sabio a quejá alludi diz (Aient. du Acad, t  
12, p. 2, pag. 19) que nesta occasião Henrique estava 
em Galliza, fundando-se no capitulo 4S, liv. I.° da His/. 
Com poste/. Eu entendo exactamente o contrario, por me 
parecer que Flores leu mal acersentes em vez H’acceden
tes, á vista do que segue abaixo. Eis a passagem; «Undè 
vehementi moerore affecti, Consulem Enricum, præfati 
pueri avunculum, celeriter acersentes, quid ex hoc rei 
eventu acturi essent diligenti cura consuluerunt; cujus 
p r u d e n t i  consi/io f o r t i t e r  excitatus Consul Petrus quosdam 
ex illis, qui jusjurandum filio Comitis (Raimundo) men
tiebantur, juxta Castrum Soricis, in  ttinere cepit, et cum 
eis in  Gal/acciam celeri cursu regreditur. * O que vai em 
itálico mostra bem que não fo i o conde Henrique cha
m ado á Galliza, mas que vieram falar com elle a Portu
gal. E  até pouco de crer é que, sendo os fidalgos de 
Galliza quem pedia conselho, Henrique, muito mais 
poderoso que elles, fosse chamado a dar-lh'o em vez de o 
rirem procurar para esse fim. Todavia a questão é de 
bem pouco momento, e não tocaria nella, se me não 
parecesse poder servir para emendar aquelle logar da, 
para os primeiros tempos da monarchia tão importan
te, H isto r ia  Càmpostellana.
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tar; ora colligando-se com o reí d’Aragao con
tra D. Urraca, divorciada de novo do marido 
no anno seguinte de m i  *, Henrique evidente
mente procurava aproveitar nas dissensòes civis 
a occasião de constituir independente o seu 
condado, e, com eft'eito, procrastinadas as per
turbações da Hespanha quasi até I I 26, elle fal- 
leceu em 1 1 12 #, deixando o governo a sua mu
lher D. Theresa, sem nunca submetter o collo 
ao jugo de D. Urraca.

E ’ resumidamente nisto que me parece en- 
cerrar-se a historia da separação de Portugal 
da monarchia leonesa. Sobre a origem deste fa
cto tem-se discursado muito, porque com a le
gitimidade delle quiseram legitimar a nossa in
dependencia os escriptores portugueses, e com 
a sua ¡Ilegitimidade impugná-la os escriptores 1

1 Os Annaes Complutenses á era 1149 dizem: «R ex  
Adefonsus Aragonensis et comes Hernicus occiderunt 
comitem Domno Gómez in campo de Spina. » Os Annaes 
Compostellanos falam da morte do conde Gómez, mas 
não dizem, como parece dá-lo a entender J. P. Ribeiro 
(Diss. chron. t  3, p. i, pag. 57) e o Ex.mo Sr. Patriarcha 
Eleito (Mem. do conde D . Henrique) ,  que fosse em cam
po de Spina ou que ahi estivesse o conde D. Henri
que; e talvez até alludam á morte de outro conde Gó
mez, porque as suas palavras são unicamente: «E ra 
1149 occiderunt comitem Gometium.»

* V. a not. pag. 58.



castelhanos. Ha um ou dois séculos tal materia 
poderia ainda parecer grave á luz politica; hoje, 
porém, não sei eu se tocaria, a similhante luz, 
as raias de ridicula. Qual é a nação que não 
vae achar no seu berço uma violencia ou uma 
¡Ilegalidade? E que tem com isso o presente? 
Somos independentes porque o queremos ser: eis 
a razão absoluta, cabal, incontrastavel, da nossa 
individualidade nacional. E se essa não bastas
se, ahi estão escriptos com sangue, desde Val- 
devez até Montes-Claros, por toda esta nobre e 
livre terra de Portugal, os titulos da nossa al
forria. Com subtilisai- ou torcer a historia não é 
que se defende a patria: a sua defensâo está 
em saberem seus filhos pelejar por ella, quando 
o soldado estrangeiro ousar accummetter a ter
ra que nos herdaram nossos paes, e onde elles 
morreram livres, como nós havemos de morrer.

O eruditissimo auctor das Memorias sobre as 
origens de Portugal e sobre o conde Henrique 
segue algumas opiniões acerca destes primeiros 
tempos da monarchia differentes das minhas. O 
peso, que o respeitável nome daquelle sabio dá 
a todos os seus escriptos, obriga-me a accres- 
centar varías considerações em abono da opi
nião, que o estudo dessa epocha e dos seus 
monumentos me constrange a seguir.

HISTORIA DK PORTUGAL 6/
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Destruida, como me parece ficou, a tradição 
de haver sido dado etn dote a D. Theresa o domi
nio de Portugal, resta averiguar se não se fun
daria em outros motivos legaes o procedimento 
do conde Henrique, alevantando-se com o con
dado de Portugal, e convertendo-o em estado 
independente.

Digo alevantando-se y e ’digo-o muito de pro
posito, porque esta expressão é a que designa 
exactamente o facto que resulta dos documen
tos daquella epocha. A  somma dos diplomas 
que colligiu J. P. Ribeiro1, relativos ao governo 
em Portugal do conde Henrique, levam á evi
dencia, que emquanto viveu Affonso vi, seu genro 
se considerou sempre como um consul ou gover
nador de provincia dependente do rei, segundo 
o systema politico e administrativo da Hespa- 
nha, e que por morte daquelle principe é que 
este reconhecimento de dependencia desappa- 
rece dos decumentos. Não constando, porém, de 
acto ou diploma algum publico a separação le
gal do condado de Henrique, antes pelo con
trario, não se fazendo menção delia no ajuncta- 
mento que em Toledo celebrou aquelle monar- 
cha pouco antes de morrer, para deixar a Gal- 
liza a seu neto, e fazer acceitar D. Urraca por

1 D isser t , ch ro n ol. e c r it . t. 3. p. i, pag. 33 a 58.



■
successora da monarchia, póde concluir-se que 
a independencia do conde foi apenas uma re
volta, que as circumstandas das divisões intes
tinas coroaram de bom successo.

O respeitável auctor das Memorias do conde 
D. Henrique diz que «a pratica daquella idade 
parece em certo modo favoravel ás pretençòes, 
que os leoneses e castelhanos tiveram a este 
respeito. Os muitos e grandes senhores, que en- 
tào havia em Leào, Castella e Galliza, e go
vernavam algum grande territorio com o titulo 
de condes, eram sujeitos como feudatarios aos 
re is ...»  Seja me permittido dizer que nestas 
palavras ha talvez uma notável confusão de 
idéas. Eram as instituições, nâo a pratica, que, não 
em certo modo, mas positivamente, eram favorá
veis a essas pretençòes. Os grandes senhores 
que governavam condados eram sujeitos á co
roa, nâo como feudatarios, mas como exercendo 
uma delegação do soberano. As instituições feu- 
daes foram essencialmente diversas das da 1 Ies- 
panha christã, central e occidenial. Um conde, 
um senhor (princeps terree), um alcaide de cas
tello (municeps) eram neste paiz existencias so- 
ciaes mui diversas dos duques, condes, barões 
e castelleiros (castellani) dos paizes feudaes. A  
influencia francesa introduziu na Ilespanha mui
tas fórmulas da organização aristocrática cha-
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mada feudalismo, mas na essencia a indole \vi- 
sigothica da sociedade hespanhola subsistiu 
sempre através dessa influencia. É isto o que 
nos dizem claramente as leis e os factos, os 
documentos, os monumentos e a historia.

No século xi o systema feudal chegou ao 
seu desenvolvimento completo. Os feudos, amo- 
viveis a principio, tinham-se tornado heredita
rios, e a feudalidade tinha-se estendido não só 
á terra, mas aos cargos, ao serviço publico, a 
tudo. A  perpetuidade foi o seu primeiro cara
cter: a soberania do feudatario em seu feudo, 
o segundo. Satisfeitas as obrigações dos servi
ços do senhor territorial para com o suzerano, 
elle exercitava livremente em suas terras todos 
os actos, que num governo absoluto dos tem
pos modernos pode exercitar o rei. O terceiro 
caracter do feudalismo, que consistia nas rela
ções mutuas entre os nobres e entre estes e o mo* 
narcha ou suzerano supremo, era todo, por assim 
dizer, exterior á organização interna do dominio 
feudal. Estes tres caracteres são os que distin
guem essencialmente aquelle systema politico. 
Tudo o mais é varia vel, accessorio, incerto1. Dão*

* Veja-se Guizot, Civilisât, en France, desde a lição 32.a 
até a 40.a, onde a historia do feudalismo é tractada 
com a profundidàde e clareza com que nenhum outro 
escriptor a tractou ainda.
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se porém esses caracteres no que se chama feu- 
dalidade hespanhola ? Não; porque as institui
ções do paiz lhes eram contrarias. O feudalismo 
invadindo a Peninsula aninhou-se geralmente 
ñas fórmulas, mas nunca poude penetrar no 
amago da organização social.

Eu já lembrei o absurdo que resulta de sup
por que ao dote de D. Urraca se tirou uma 
porção para dar também em dote a D. Theresa. 
O mesmo absurdo resultaria de suppôr que ao 
feudo do conde Raimundo se tinha tirado um 
fragmento para infeudar a Henrique. Mas já na 
instituição daquelle feudo da Galliza occorre 
outra difficuladde : ou os condes e senhores, 
que vemos governarem differentes districtos de 
Galliza e Portugal antes de Raimundo, tinham 
todos morrido e sem filhos, quando este foi pos
to no governo do territorio gallego e português, 
ou deste successo resulta egual absurdo. Asso
ciar com taes factos a idéa do feudalismo é em 
meu entender gerar uma monstruosidade ; é pre
tender destruir incompatibilidades indestructi- 
veis ; é tirar ao feudalismo o seu primeiro ca
racter.

A  celebre carta de Affonso vi ao conde Hen
rique, acerca da demanda que corria entre o 
bispo de Coimbra e um tal 1). Cibrão sobre a 
aldèa de Golpelhares, em que diz que não a
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concederá (outorgabo) ao D. Cibrào se pertencer 
ao mosteiro de Vacariça *, seria um attentado 
flagrante contra o direito feudal, como elle se 
achava já constituido naquella epocha; seria 
offender a soberania do feudatario dentro dos 
seus territorios, se Portugal fosse possuido pelo 
conde segundo os principios da jurisprudencia 
feudal.

Lemos na Historia Compostellana * que, tendo 
o conde Raimundo feito uma lei para obviar a 
certas vexaçòès que padeciam os burgueses de 
Compostella, na qual impunha aos transgresso
res penas pecuniarias, vindo depois Affonso vi 
fazer as suas devoções a Sanctiago, os cidadãos 
e o proprio consul Raimundo lhe pediram a 
confirmação delia para que fosse valedoura no 
futuro Ou Raimundo, tendo vindo do paiz do 
feudalismo, ignorava completamente os princi
pios essenciaes do direito feudal, ou não se 
considerava de modo algum como senhor feu
datario da Galliza, aliás rejeitaria similhante 
confirmação.

Podería citar centenares de factos analogos, 
que estão demonstrando que taes feudatarios 1

1 Ribeiro, Dissert, chron. e crit. t. 3, p. 1, pag. 49 e 50.
2 Liv. i, c. 23.



nào existiam na Hespanha. Mas a demonstração 
capital desta verdade resulta da impossibilidade 
em que estava o paiz de admittir esses extensos 
feudos.

As situações hierarchicas dos senhores de 
terras nos paizes feudaes eram naquelle tempo 
diversas. Os vavassores majores, ou barões, eram 
os feudatarios da corôa; abaixo destes ficavam 
os simples vavassores e castellani, sub-feudata- 
rios dos primeiros *. Esta graduação era possí
vel em França, por exemplo, porque no tempo 
das conquistas dos francos nas Gallias, os capi
tães das hostes (hersoge, koninge), tomando para 
si vastas extensões de territorio, as tinham re
partido pelos seus guerreiros. Passando da vida 
errante á existencia fixa, os barbaros sentiram 
logo a necessidade do principio hereditário ap- 
plicado á propriedade territorial. D’aqui os feu
dos e subfeudos, e as obrigações diversas inhe
rentes aos possuidores delles. Mas as hierarchias 
não se alteravam á mercê do suzerano supremo : 
o filho do barão era barão como seu pae, o filho 
do vavassor, vavassor como este. Os factos que 
se possam apresentar de algum modo em con
trario, ou foram praticados em terras que fos-
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* Hallam, E u r o p e  íu  th e  A lid d le-a g e, c. 2, p. 2.— Ducan
ge, verbis B a r o , V avassor, C a stella n u s.
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sem primitivamente allodios reaes (correspon
dentes aos nossos reguengos), que o rei podia 
infeudar a um vavassor para o elevar á hierar- 
chia de Baro, ou custaram muitas guerras, in
cendios, e mortes ; isto é, nasceram da violencia 
e da extra-legalidade, e não das instituições 
feudaes, a que seriam perfeitamente contrarios.

Na Hespanha, porém, a elevação de Raimun
do e de Henrique não foi resultado de uma 
conquista. Os territorios da Galliza dados áquel- 
le, e os de Portugal dados a este, para gover
narem como condes, estavam libertados do jugó 
arabe, na sua maxima parte, e regidos por con
des, senhores, maiorinos, alcaides, etc., que, 
admitttindo ser então a organização politica da 
sociedade hespanhola feudal, eram (pelo menos 
os condes) barões, isto é, feudatarios immediatos 
do rei. E como consentiríam estes vavassores 
majores em passar para a classe de simples 
vavassores, o que de necessidade aconteceria 
se na realidade se tivessem creado então estes 
dous grandes feudos ? Como não apparece o 
menor vestigio de resistencia a essa violação 
do direito politico do paiz ?

Sei que os que imaginam existirem na Hes
panha instituições feudaes poderão talvez soccor- 
rer-se ás clausulas, que no pacto successorio 
entre Raimundo e Henrique assentam nos prin-
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cipios do direito feudal *. Destas passagens 
muitas outras se poderíam colligir dos diplomas 
e memorias desse tempo ; mas neste documento, 
que era um tractado secreto, não admira que os 
dous principes, sendo ambos franceses, contra- 
ctassem debaixo dos principios da jurispruden
cia patria, ou que, bem como acontece nos 
outros diplomas, em que se acham passagens 
analogas, houvesse nelle um abuso de termino
logia feudal accommodada ás instituções his
pânicas, vindo assim a significarem as palavras 
ut sis inde meus homo, et de me eam habeas 
domino-, que o conde Henrique ficaria com o 
governo de Toledo, como conde delegado ea- 
quella provincia, reconhecendo a supremacia 
real de Raimundo nesse districto, emquanto 
Portugal ficava sendo estado separado e inde
pendente.

Que se fazia este abuso de termos na Penin
sula é incontestável. O jFetidum reddibible não 
existia ainda naquella epocha, porque só appa- 
receu quando, degeneradas as instituições leu
daos, a palavra feudum  começou a servir para 
indicar todo o genero de transmissão incomple-

* • . .  totamque terram, quam obtines modo a me con
cessam, habeas tali pacto, u t  sis  in d e m ens hom o , et de me 

eam  habeas d o m ino .•
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ta de propriedade4. Não podia, portanto, ser co
nhecido na Hespanha no principio do secuto x i i  

um genero de falso feudo, que se oppunha á 
mesma essencia da propriedade feudal— o here
ditario e a perpetuidade. Todavia a Historia 
Compostellana assevera que o arcebispo de San- 
ctiago dera ao de Braga certas propriedades ad 
tempus pro feudo¡ e este declara que as recebera 
in prœstimonium sive feudum, d’onde claramen
te se vê que se tomava feudo por synonymo de 
préstamo, sendo aliás cousas diversissimas1. A  
rainha D. Urraca, tendo comprado ao mesmo 
arcebispo de Sanctiago o castello de Cira, pe- 
diu-lh’o depois in pheodum, diz o historiador 
compostellano, e elle lh’o concedeu com a con
dição de que logo que lhe fosse pedido o entre
gasse 1 2 3. Se entendessemos, porém, a palavra 
pheodum na sua verdadeira accepção, não hou
vera sido impossível similhante contracto ?

Vemos, pois, que a idéa de ter sido dado

1 Com effeito os documentos em que Ducange estriba 
a existencia do Feudum  reddibile, isto é, que o suzerano 
podia tirar quando lhe aprazia, pértencem aos séculos 
x i i i  e x iv . Veja-se também Hallam, cap. 2, p, 1 ad fin em .

2 O préstamo, ou aprestamo (præstimonium) era a 
concessão vitalicia do usufructo d’alguma propriedade. 
V ide Viterbo, E lucid. verbo Préstamo, seu Aprestam o.

3 H . Com post. 1. i, c. 81 e 1. 2, c. 87.
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Portugal em feudo ao conde Henrique é tão re
pugnante e inadmissível como a de lhe ter vin
do em dote de sua mulher. Resta só um meio 
para deixar de attribuir pura e simplesmente á 
revolta do conde a sua independencia politica.

Este meio consiste em suppór que, morren
do Alfonso vi sem filhos varòes, o conde jul
gasse que o reino se devia dividir entre suas fi
lhas ; que a sua mulher tocava, pelo menos, a 
provincia que elle governava ; e que finalmente 
se estribasse neste fundamento para não se re
conhecer subdito de D. Urraca. Similhante idéa 
parece ter occorrido ao respeitável auctor das 
Memorias do conde D. Henrique, quando por 
occasiáo do celebre pacto successorio, diz que 
tos dons condes, vendo que a herança de tão 
vastos e ricos estados, a que por suas mulheres 
tinham direito, lhes escapava das mãos. . .  isto 
devia. . . inspirar-lhes o pensamento de se pre
venirem, etc.»

Tal reflexão, creio eu, não fizeram os dous 
condes pela mui simples razão de que não a 
podiam fazer; tal motivo não tiveram porque 
não o podiam ter. A  razão do pacto, a meu ver, 
não foi mais que um calculo de forças: os dous 
condes unidos assim eram naturalmente mais 
fortes que qualquer outro competidor ao thro
no que por morte de Aflonso vi se nlcvantasse.
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O conde Raimundo entendeu, e entendeu bem, 
que valia a pena de sacrificar uma parte de ter: 
ritorio à ambição de Henrique, com a condição 
de cingir a corôa d’Hespanha. Do theor do pa
cto successorio se vê que este negocio começou 
a ser tecido em Cluni ; porque este celebre 
mosteiro era então o foco de todos os grandes 
enredos politicos, e exercia uma influencia im
mensa na curia romana, sempre prompta para 
proteger novidades uma vez que estas lhe pro
duzissem as celebres benedictionesK, de que tan
tas vezes fala a Historia Compostellana. E com 
effeito o negocio tinha assim todas as probabili
dades de bom resultado, se a morte comó costu
ma, não viesse baralhar as combinações humanas.

Disse que Raimundo e Henrique não podiam 
ter tido por motivo do pacto a consciencia de 
um direito commum a ambos ; porque tal dU 
reito seria sonhado. Quê ! ? A  corôa do reino 
leonês-castelhano era alguma herdade, aldêa, 
mosteiro, testamento1 2 emfim, que se repartisse

78

1 Estas bênçãos eram grossas quantias de ouro e 
prata que se enviavam a Roma, para a resolução dos 
negocios graves, e que se repartiam com toda a lisura 
e honestidade entre o papa e os cardeaes.

2 Testamentum  parece-me o nome mais genérico usadò 
naquelles tempos para indicar a infinita variedade de 
propriedades que então havia.
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entre herdeiros, ficando a este o quarto, a ou
tro o sexto, a aquell’outro o resto ? Se o fosse, 
que deveriamos nós chamar a Raimundo, o 
qual se contentava com tomar para seu qui
nhão hanc totam terram Regis Aldephonsi, ou 
ao conde Henrique, que promettia ajudá-lo em 
tào sancta e louvável empresa ? Porque haviam 
assim de ser espoliadas as outras filhas de 
Affonso vi, entre as quaes se contam algumas 
com mais segurança legitimas que a mulher de 
Henrique?1 * * 4 * * 7 Raimundo poderia talvez julgar-se 
com justiça na successào, por ser sua mulher a 
filha mais velha de Affonso v i : o hereditario 
da corôa começara de havia muito a fixar se

1 De mui pouco momento, na minha humilde opi
nião, é a questão da legitimidade de Dona Theresa, por 
isso a deixo de parte. Para confessar, todavia, a verda
de inteira, eu não a creio legitima. O principal argu
mento a favor desta legitimidade (talvez o unico) é que 
na hulla de Gregorio v u  de loSo, o casamento de A f
fonso v i com urna parenta de sua anterior mulher é 
condemnado, e que por consequenda, tendo havido ca
samento, o fructo delle foi legitimo. Mas o que eu du
vido, e se dá por provado, é que esta bulla dissesse res
peito a Dona Ximena Nunez, e não á rainha Dona
Constança de Borgonha, que era prima segunda ou
terceira de Dona Ignez, primeira mulher de Affonso vi,
e se achava já  casada com elle havia dous annos antes
da data da bulla, e ainda depois delia. O de que eu

7TOMO V
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por direito consuetudinario opposto ao direito 
politico escripto, e Urraca devia succéder a seu 
pae por este costume, que apenas deixava a 
sentença do codigo wisigothico a tal respeito, 
como simples e mera formalidade : Henrique, 
porém, nada tinha que ver em similhante ne
gocio, e só legalmente lhe cumpria obedecer ao 
novo monarcha, como obedecia a Affonso vi.

Mas, dir-se-ha, Raimundo podia d’antemâo 
ceder uma parte da monarchia, que lhe havia 
de pertencer, a Henrique, seu cunhado, primo 
e companheiro d’armas, a fim de que este o 
ajudasse com a força a tornar effectivo o seu 
direito de successão, se este direito existia4. 
Não ! A  indole das instituições hespanholas op- 
punha-se formalmente a similhante cessão.

É preciso em Iodas estas averiguações não * 1

também duvido é que a bulla tivesse effeito, e o casa
mento fosse com quem fosse se dissolvesse; porque 
Gregorio v i i  se aquietou (E pistol. 1. 9, epist 2) com a 
acceitação do rito romano na Hespanha, com uma be
nedictione avultada para a curia ou para elle, e com uma 
boa abbadia para o cardeal legado em Hespanha.

1 De proposito para não ser prolixo não ponderei a 
existencia do infante D. Sancho, morto em Uclèô em 
1108, e que por isso vivia forçosamente quando se exa
rou o celebre Pactoy e portanto o tornava nullo se A f
fonso v i  pudesse fazer reconhecer o filho seu successor 
delas côrtes de Leão e Castella.
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esquecer nunca um grande facto social daquella 
epocha, facto que o historiador-philosopho Mar
tinez Marina provou irrecusavelmente, e que 
derruba pelos fundamentos essas explicações 
violentas de um acontecimento mui simples —a 
revolta do conde Henrique. Kste acontecimen- 
ta não deshonra o conde, porque elle não po
dia ter as idéas de estreita legalidade, que nós 
hoje exigimos e devemos exigir dos homens 
politicos. No seu tempo a força corria trivial
mente parelhas com o direito : era esta uma 
das infinitas e pessimas consequências moraes 
da barbaria e rudeza dos tempos. Do mesmo 
modo nenhuma nodoa póde pôr nos fastos glo
riosos da nação essa origem menos ajustada pe
las regras da jurisprudencia politica daquellas 
eras. Toda a nação independente legítimamen
te o é, seja qual fôr a historia do apparecimen- 
to da sua individualidade ou da sua organização. 
Nem a França recusa a usurpaçâo de Pepino, 
ou de Hugo, nem a Inglaterra a conquista de 
Guilherme o Normando: essa nações possuem 
sobeja luz de gloria para desvanecer taes som
bras. Será o velho Portugal mais pobre e obs
curo do que ellas ?

() facto, digo, de que nunca nos devemos 
esquecer é, que a monarchia fundada por Pelaio 
nas Asturias, e que depois se chamou Leão e
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Castella, não foi uma nova sociedade que ap- 
pareceu; não foi uma nova raça que pela con
quista substituisse no dominio da terra uma so
ciedade conquistada e dissolvida. A  monarchia 
leonesa foi a reacção wisigothica contra a inva
são arabe: mais nada. O throno de Leovigildo 
recuou diante do throno dos caljfas até as mar
gens do Deva; e d’ahi voltou a Toledo. Ida e 
volta foi por uma estrada coberta de cadáveres, 
e a viagem gastou tres séculos. Mas com esse 
throno, na fuga e no triumpho, as instituições, 
as leis, quasi os costumes, que o rodeavam, 
subsistiram por largo tempo. As Partidas de 
Alfonso o Sabio são a declaração de que a so
ciedade wisigothica tinha emfim expirado, de- 
pois de dilatada agonia. Este codigo feudal-ca- 
nonico-romano é o verdadeiro ponlo d’interse- 
cção entre a monarchia germánica e a monar
chia moderna; e ainda áquem das Partidas, 
quantas reminiscencias, quantos costumes, quan
tas leis, enraizadas no solo da Peninsula pela 
cuidadosa cultura dos godos, melhor radicadas 
talvez ainda, como as arvores robustas, pelo tu
fão terrível da conquista arabe, não ficaram vi
vas, perennes, activas, no meio da sociedade 
moderna! Ninguem mais que nós os filhos das 
Hespanhas se abraça ternamente com as usan- 
ças do passado. É que ainda em nossas veias
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gyra muito sangue dos godos. Na historia das 
instituições, os povos da Peninsula são mais ve
lhos do que elles pensam.

Todos sabem que o codigo das Partidas per
tence á  segunda metade do século x i i i , e que a 
epocha de Affonso vi pertence aos fins do xi, 
e primeiros annos do xu. Para outro logar dei
xamos o exame das alterações, quasi todas for- 
maes e pouco substanciaes, que os francos in
troduziram na organização politica da Hespanha: 
é, porém, indubitavel que a natureza da monar
chia não tinha sido mudada. A  substituição do 
hereditario ao electivo na successão havia-se 
convertido em uso, é verdade; mas este uso não 
pertencia exclusivamente aos tempos posteriores 
a Pelaio. Anteriormente aos arabes, os godos 
tinham conhecido a vantagem immensa daquel- 
le systema de transmissão da corôa ao systema 
electivo; e a successão de paes a filhos começa
va a fixar-se como principio politico na córte 
de Toledo, quando justamente urna ofiensa fei
ta a esse principio na enthronizaçâo de Ruderi- 
cus (Rodrigo) produziu a guerra civil, que abriu 
o caminho aos conquistadores sarracenos.

A  eleição do rei lá ficou, todavia, escripta na 
lei da terra, no codigo wisigothico, e as conse
quências naturaes do principio electivo designa
das nesta lei, e além disso traduzidas nos factos.
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A  acclamação do novo imperante, o hominium 
ou preito e menagem que lhe faziam os barões 
convocados a cortes (concilium), e até a expres
são de electus, de que muitos reis de Oviedo e 
Leão usaram nos diplomas falando de si, pro
vam que elles não se esqueciam de qual era o 
fundamento legal da sua existencia politica1— a 
escolha dos godos. Desta circumstanda, deste 
pensamento, que por assim dizer se achava co
mo incorporado no facto contrario— a successão 
hereditaria— e modificava esse facto, nascia que 
todas as outras disposições do codigo wisigo- 
thico, relativas ás obrigações contrahidas pelos 
reis no momento da acclamação, se conserva
vam em vigor como nos tempos em que a mo
narchia era na realidade electiva. Entre estas

1 Peleja Martinez Marina com o annotador de Maria
na por este dizer que a monarchia se tornara uma es
pecie de morgado desde Ramiro i.°, e pretende que 
ella foi electiva pelo menos até Affonso v i i  (Marina 
Ensayo §§ 66 e 67) e para isso apoia-se nas form ula s 
dos documentos e nas phrases dos historiadores. Pare
ce-me que em similhaute materia este sabio cáe num 
erro commum a muitos outros— o dar ás expressões e 
fórmulas da idade-média o valor absoluto e rigorosa
mente definido que ellas teem nos tempos modernos. É 
indubitavel que o direito da eleição subsistia; mas é no 
substancial da successão que elle se revela? Não por 
certo. É  unicamente nas exterioridades.
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obrigações era uma das mais importantes o 
prestarem juramento de nunca alhearem os bens 
ou estados da coròa, e de não herdarem a seus 
filhos senão as terras ou bens que adquirissem 
antes de subirem ao throno, ficando, no 
patrimonio do estado ludo o que depois da sua 
eleição nelle tivessem accrescentado*. Era a es
ta lei, observa Martinez Marina1 2, que D. Aflfonso 
o Sabio se referia no século xm, dizendo: «foro 
e estabelecimento fizeram antigamente em Hes- 
panha, que o senhorio do rei nunca se dividis
se ou alheasse.» 3 A  tradição desta antiga ju
risprudência veiu ainda reflectir de algum modo 
entre nós na feitura da Lei mental.

Similhante instituição obsta a que qualquer 
cessão de Raimundo a seu primo tivesse vali
dade ainda quando subisse ao throno, quanto 
mais sendo apenas um simples pretendente. 
Assim, ao passo que se vê não ser o pacto suc
cessorio mais que um documento de ambição 
dos dous condes, conhece-se também que é es
cusado procurar nelle o titulo da indepen
dencia portuguesa. Ainda, repito, subindo ao 
throno, Raimundo teria exorbitado das suas

1 Fuero Juzgo , E x o r d i o ,  le i  2.-' e  4.-*

2 Ensayo h ist. e r it . § 71.

5 Partida  2, t it . 15, l e i  5.»
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attribuições : tena offendido urna das partes es- 
sencialissimas do direito politico da Hespanha, 
se houvesse alheado da coroa uma tào impor
tante porção de territorio como Portugal, sem 
consentimento do concilium̂  ou cortes. Fernando 
Magno tinha entendido isto perfeitamente quan
do, para dividir a monarchia em tres estados 
que herdassem seus tres filhos, as convocou em 
I êão a fim de obter o consentimento nacio
nal 4.

Nestas considerações, a meu ver, está a ra
zão capital de se dever recusar a sancção histo
rica a essas tradições de dotes, d’infeudaçôes, 
de direitos hereditarios, que se tem acceitado de 
antigas chronicas com demasiada boa fé.

Não concluirei já agora, sem accrescentar al 
guns reparos aos argumentos negativos, que faz 
o sabio auctor das Memorias do conde D . Hen
rique, a favor da opinião que sustenta a legali
dade do acto de separação que deu origem á 
monarchia portuguesa.

Aquelle erudito illustre observa que, prati
cando o conde depois da morte d’Afibnso vi 
todos os actos de um soberano independente (e 
isto, creio eu, ninguem contesta hoje), não ap- 1

1 M onge de Sillos, C h roti. n.° 103, em Marina g 88.
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pareceu um documento publico em que os leo
neses accusassem Henrique e depois 1). There- 
sa de rebeldes, ou em quem exigissem vassala- 
gem delles ; que não ha prova alguma positiva e 
certa de que por esse singular motivo fizessem a 
guerra aos portugueses ; que finalmente nenhu
ma das numerosas chronicas daquelles tempos 
haja feito menção da dependencia de Portugal, 
salvo a Historia Composte liana, a que, nesta 
parte, o illustre auctor da citadas Memorias pa
rece recusar o seu assenso por ser obra d’esty- 
lo e modo d’historiar ex aggera do, e  ás vezes  

manifestamente apaixonado.
O governo do conde Henrique divide-se em 

dois periodos distinctos : o primeiro, que corre 
de 1096 até IIO9, isto é, até a morte d’Affon- 
so vi ; o segundo desde esta epocha até a morte 
delle proprio em I I 12# . Quanto á primeira 
não pode haver questão sobre a sua dependen
cia do monarcha : os diplomas desse tempo não 
consentem a menor sombra de dúvida a similhan- 
te respeito. Quanto á segunda tambem me parece 
indubitavel que o conde sacudiu o jugo de Leão ; 
mas o que não posso admittir é que os leone
ses legalisassem este facto com o seu reconhe
cimento antes do tempo de D. Affonso Henriques.

’ V ide a nota a paj*. 5S.
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Bastaria dizer aquí que um argumento nega
tivo bem pouca força pode ter contra provas 
em contrario deduzidas da propria natureza, ins
tituições, leis e costumes do paiz. Mas não ha 
só isso ; considerando assim o argumento, elle 
não parece dos mais vehementes no seu gene
ro. Vejamos.

Primeiro que tudo, as numerosas chronicas 
desses tempos parece-me uma expressão dema
siado vaga e incerta. Se o respeitável sabio, a 
que alludo, entende por chronicas desses tempos 
os escriptores contemporaneos do conde e ainda 
de D. Theresa, que lhe sobreviveu 18 annos, 
eu desejaria saber onde existe esse grande nu
mero délias, para as 1er, e evitar assim os avul- 
tados erros, em que por ignorancia das fontes 
historicas terei provavelmente caído. Se entende 
os escriptores dos tempos immediatos, seja-me 
permitti do lembrar-lhe que Rodrigo de Toledo, 
que escrevia na primeira metade do século x m 4, 
concorda com a Historia Compostellana em cha
mar rebelliâo ao procedimento do conde *, e nes
se caso não é singular o testemunho daquella 
importante historia.

Eu sei que existe um certo numero de chro- 1

1 A nnal. Toled. I I I ,  na Esp. Sagr. t. 23, p. 412. 
- Roder. Tolet. D e Rebus H isp. 1. 7, c. 5.
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tiicoHS desses tempos, publicados pela niaior par
te nos appendices da Hespanha Sagrada. Mas 
infelizmente para o nosso caso, aquelles era que 
os successos veem mais particularisados, e que 
mereceríam não o nome de historias, mas talvez, 
alguns pelo menos, o de chronicas ', não ultra
passam a epocha d'Affonso vi. Taessão o d’Isi- 
doro de Beja, o do Biclarense, o de Sebastião 
de Salamanca, o de Sampiro, o do Monge de 
Sillos etc. Os que passam áquem da morte 
d’Affonso vi são apenas um aggregado de datas 
relativas aos séculos xn e xm e aos anteriores, 
datas estremes de nascimentos, batalhas, obitos 
e phenomenos naturaes. Em taes monumentos, 
essencialmente chronologicos, como fôra possí
vel encontrar a menção do facto que pela sua *

* Eu faria uma distincção na nomenclatura das duas 
especies de monumentos, que nos restam da idade-mé- 
dia: uma que é a dos chronologicos dos factos capitaes; 
outra que é a dos que menos ou nada attentos ás datas 
dão mais idéa da côr local (perdoe-se-me a phrase que 
não sei outra) da epocha, que da ordem dos successos. 
Chamaria aos da i . »  Chronicons, aos da 2.a Chronicas. 
Aquelles são como o Memorandum dum povo barbaro: 
estas a expressão singela e poetica da sociedade na in
fancia e juventude. O Chronicon lusitano e o conimbricen- 
se são um typo do primeiro genero: as Chronicas de 
Fem ão Lopes são-no do segundo. A  distancia entre os 
dois generos é muito maior que a da chronica á historia.
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propria natureza devia ser lento, e concluido 
por urna série de actos graduaes e escuros, pra
ticados successivamente durante annos? Como 
se poderia achar uma historia politica em rudes 
apontamentos de monges ignorantes, que mui
tas vezes para indicarem uma batalha importan
te contentavam-se com dizer : Era de tal— Foi 
a de Sagradas : foi ad'Ucles? Eu, ao menos, não 
creio que similhante especie- ahi se pudesse en
contrar,

Mas, se abstrairmos desses ckronicons, que 
obras historicas nos restam escripias nesse tem
po ou próximamente, com tal extensão, que 
devamos buscar nellas noticia deste facto poli- 
tico e complexo ? Conheço apenas tres : a His
toria Compostel/ana, a Chronica d'Aÿonso vit, e 
o livro de D. Rodrigo Ximenes Das coisas de 
Hespanha. Como já notei, a primeira e terceira 
chamam rebelliào a esse facto : a segunda é que 
guarda silencio a similhante respeito. Tire d’aqui 
o leitor a conclusão que quizer, não se esque
cendo do que já ponderei sobre o valor histo
rico que me parece ter a Chronica d’Affonso vu.

O clarissimo auctor das Memorias do conde D. 
Henrique rejeita, ao que parece, neste ponto a 
auctoridade dos historiadores compostellanos 
(postoque na Memoria sobre a origem de Portu
gal os houvesse qualificado de não suspeitos)

1Á



por serem exaggerados e apaixonados. Esta 
observação é exactissima. Quem 1er dez ou vin
te capítulos daquella chronica ficará plenamen
te convencido de tão inquestionável verdade, 
sem que lhe seja preciso ter presente a extensa 
dissertação de Masdcu a este respeito Mas o 
que exaggeram os tres conegos de Sanctiago 
auctores do livro ?— A  perversidade de D. Urra
ca, e as virtudes do arcebispo Diogo Gelmirez. 
Não ha injúria que elles não vomitem repetidas 
vezes contra aquella rainha, que sem ser san
cta, ou pelo menos beata, como a pinta Flores, 
não foi tão detestável mulher como os tres hon
rados conegos a descreveram. Por outra parte 
não ha lisonja ridicula ou louvor despropositado 
que não dirijam ao seu velhaco, hypocrita, cu- 
biçoso e violento patrono. Porque serão pois 
elles suspeitos mostrando-se favoráveis ás pre
tensões de D. Urraca ácerca de Portugal, quan
do, além disso, não tinham motivo nenhum de 
odio contra D. Theresn, que beneficiou a sé de 
Compostella, e que até, andando Diogo de Gel
mirez com a rainha D. Urraca devastando o 
Minho, lhe deu aviso de que sua irmã o queria 
prender ou matar ? E' realmente incomprehen- 
sivel para mim o motivo porque na questão da

H IS T O R IA  D E  P O R T U G A L  C )I

1 H ist. crit. d e  E sp a ñ a , t. 20, pag. 1— 146.
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legitimidade ou illegitimidade da separação de 
Portugal a Historia Compostellana haja de ser
nos suspeita por exaggeraçào e parcialidade.

Finalmente, a exigencia de um documento 
leonés, pelo qual conste a pretendida sujeição de 
Portugal, parece-me demasiado violenta. Qual 
devia ser o documento ? Um manifesto ? No sé- 
culo xii não creio existisse ainda essa divindade 
dos homens honestos, chamada opinião públi
ca. Nas questões politicas recorria* se ás armas 
para obter justiça ou desforço, e não se faziam 
allegações. Se apparecesse um tal documento, a 
prova da sua falsidade seria a sua existencia ; e 
todavia só por um manifesto poderíam constar, 
directamente as pretensões de D. Urraca e de 
Affonso vii. Indirectamente, porém, na propria 
Memoria, a que alludo, se lembra seu respeitá
vel auctor de que D. Urraca se intitulava rai
nha de toda a Hespanha. Que mais podia fazer ? 
Doações em Portugal de bens da corõa? Nin
guem lh’as quizera, porque não se effeituariam, 
visto que Portugal não a tinha por senhora. 
Providencias gorvernativas ? Não lhe obedece
ríam. De que titulo, pois, pode resultar a prova 
directa que se exige ?

Prova directa digo, porque só esta tinha em 
mente por certo o sabio, de cujas opiniões me 
vejo constrangido a afastar me, quando escreveu
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que nào existe documento pelo qual conste a 
pretendida sujeição '. Era impossível que elle se 
nào lembrasse do tractado que traz Brandão4 
em cujo preâmbulo se lè : cE' este o juramento 
e convenio que faz a rainha D. Urraca a sua 
irmà a infanta D. Theresa.» Desejaria eu saber 
porque, intitulándo se a viuva do conde Henri
que constantemente regina nos documentos de 
Portugal, consentiu em um tractado de paz com 
sua irmã que esta reservasse para si similhante 
titulo, e lhe désse unicamente o d 'infanta ? Co
mo se registou tal denominação no Liber Fidei 
de Braga, d ’onde a tirou Brandão, sendo assim 
offensiva da legitima independencia e senhorio 
real de D. Theresa ?

Accrescentarei uma conjectura. O docu
mento produzido por Brandão não tem data. 
Quem 1er attentamente os capítulos 40 e 42 
do livro 2.° da Historia Compostellana poderá 
talvez attribui-lo ao anno de 1121, em que D. 
Urraca acompanhada do arcebispo Diogo Gel- *

* K claro que se fala aqui da sujeição de d ire ito  de
pois da niorte d’Alfonso v i.— Antes disso é indubitavel 
que existia de d ire ito  e de f a c t o . Depois delia também 
me parece incontestável que de f a c t o  começou a inde
pendencia, a qual se fixou completamente no reinado 
de D. Affonso Henriques.

d/o«. L u s it , p. 3, liv. 8, c. 14.
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mirez entrou por Portugal dentro, e o devas
tou, chegando D. Theresa ás estreitezas de se 
ver cercada no castello de Lanhoso. Distraídos 
pelos perigos do seu heroe Gelmirez, que 
nesta occasião D. Urraca, dizem elles, quiz 
prender, esqueceram-se de narrar expressa
mente as consequências políticas da guerra. 
Mas dos factos referidos nesses capítulos se 
pode deduzir que as duas irmãs fizeram pazes 
e até os dois campos inimigos conviveram fa
miliarmente1. Aquelle tractado não é por ven
tura mais que o desfecho da invasão-; bem co
mo as condições vantajosas que por ellede via 
obter D. Theresa, o repentino intento de pren
der o arcebispo, e a notoria perfidia e turbulencia 
daquelle sancto varão, me fazem suspeitar que 
elle tramaria alguma traição contra a sua 
soberana, a qual odiava cordialmente, e tractando 
secretamente com D. Theresa (cujo repentino 
accesso de amor por um homem que lhe de
vastava o paiz é aliás inexplicável) pretendería 
com a juncção das suas forças ás portuguesas 
aniquilar D. Urraca. Se assim foi, porque isto 
é apenas uma conjectura verosímil, habilmente 
andou a rainha em conceder uma paz vantajosa

1 Carta de Bern. Toled., no 1. r, c. 99, da H is t. C o m - 
p o ste i.
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a sua irmã, para poder desaggravar-se da trai
ção de Gel mirez. Admittida esta hypothèse, o 
documento do Liber Fidei e a Histojia Com- 
postellana concordam e explicam-se excedente
mente.

Ü titulo d 'infanta, dado com exclusão de 
outro a D. Theresa, não apparece unica
mente no Liber Fidei. Remetiendo Bernardo, 
arcebispo de Toledo, a Diogo Gelmirez copia 
de certas letras apostólicas relativas ao celebre 
Mauricio Bordino, arcebispo de Braga, envia- 
lhe com ellas outras dirigidas á infanta dos 
portugueses'. Vê-se desta passagem da carta 
do primaz que tal era o titulo diplomático com 
que na córte de Toledo se designava D. The
resa ; titulo vago, que mostra, a meu ver, a in
certeza daquella córte entre o facto, que pro
vavelmente não tinha força para annullar, e o 1

1 IJ. Theresa, avisamlo Gelmirez da intentada prisão, 
dizia-lhe por seus mensageiros: «Caveat sibi Archie- 
piscopus.. .  Quia intimi, qui hujus consilio interfuerunt 
facinoris, ipsi mihi ejus enucleaverunt modum captio
nis. . Note-se tambem que alii se diz que por esta oc- 
casião recuperou o arcebispo varias propriedades em 
Portugal, para a sé de Sanctiago de que andavam alhea
das, e pôs nellas os seus mordomos ou villicos. Se a 
guerra não terminasse por ajustes de paz, como seria 
isto possível ?

t o m o  v 8
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direito de supremacia, que julgava evidente.
Ficarei aqui pelo que toca ao facto da ori

gem da independencia de Portugal: algum dia 
examinaremos como ella se consolidou e lega- 
lisou. Chama-nos mais grave assumpto —  a 
historia social do nosso paiz nessa epocha.



CARTA IV
A  folhinha d’algibeira. tecendo o catalogo 

dos nossos reis, divide-o em quatro dynastias : 
a I .*  Luso-Capèta, a 2.a do Mestre de Aviz, a 
3.a dos Philippes, a 4.a Brigantina. A  folhinha 
resume e representa o estado da sciencia his
torica do nosso paiz.

Mas a folhinha, salvo o incompleto e inexacto 
daquelias divisões dynasticas, tem razão. Ella 
tece o catalogo das familias reaes. Quem não 
tem razão é a sciencia, que, annunciando a 
Historia de Portugal, em vez de distribuir as 
epochas chronologicas pelas transformações es- 
senciaes da sociedade, sujeita a ordem dos acon 
tecimentos sociaes ás mudanças das raças rei
nantes. Isto é altamente absurdo.

Mr. Thierry, falando das divisões dynasticas 
applicadas á historia francesa, já observou a im-
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propriedade de similhante systema1. «Supponde 
(diz elle) que um estrangeiro, pessoa de juizo, 
que não seja hospede na leitura dos historiado
res originaes da decadencia do imperio romano, 
e que nunca houvese aberto um volume moder
no da nossa historia; supponde, digo, que ao 
encontrar a primeira vez um livro destes lhe 
corra o indice, e divise ahi por balisas, ou antes 
por fundamentos da obra, a distincção das di
versas raças. Que idéa quereis que faça destas 
raças e do pensamento do auctor ? Ha de pro
vavelmente crer que tal distincção corresponde 
á de diversas gentes, ou gaulesas ou peregrinas, 
cuja mistura produziu a nação francesa; e quan
do souber que se enganou, que são unicamente 
diversas familias de principes, sobre as quaes 
versa todo o systema da nossa historia, ñcará 
sem duvida cheio d’assombro.»— Esta reflexão 
do mais celebre historiador francês da epocha 
presente, é inteiramente applicavel ao nosso 
paiz.

Com effeito, quem, á vista das divisões esta
belecidas na Historia de Portugal, imaginará, 
por exemplo, que os acontecimentos sociaes do 
ultimo quartel do século xm, isto é, do reinado 
de D. Diniz, constituem uma divisão naturalis-

98

1 D  ¡x i  tu s d* étu d es h isto r iq u e s, § 12.
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sima, uma verdadeira epocha historica, ao mesmo 
tempo que a intrusão dos Philippes apenas me
recería tal nome? Quem adivinhará que no rei
nado de D. João n se completa uma revolução 
capital na indole da organização politica do paiz, 
ao passo que a revolução de 1640 traz á socie
dade portuguesa levissimas mudanças no seu 
modo de existir? Ninguem o crerá, se atten
dendo unicamente ás epochas assentadas pelos 
historiadores se persuadir de que a historia é a 
hiographia dos individuos eminentes.

A  historia pode comparar-se a uma columna 
polygona de marmore. Quem quizer examiná-la 
deve andar ao redor delia, contemplá-la em 
todas as suas faces. O que entre nós se tem 
feito, com honrosas excepçòes, é olhar para um 
dos lados, contar-lhe os veios da pedra, medir- 
lhe a altura por palmos, pollegadas e linhas. E 
até não sei dizer ao certo se estas indagações 
se teem applicado a uma face ou unicamente a 
uma aresta.

Mas é similhante trabalho desprezível ? Não 
por certo. Este exame miudo, feito com con
sciencia, tem grande applicação, e ainda em si 
é importante; mas dar-nos isso como a historia 
da nação é, salvo erro, enganar redondamente 
o genero humano; é não perceber os fins da 
historia, a sua applicação como sciencia ; é sobre
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tudo fazer uma cousa, a que podemos chamar 
novella, distincta sómente daquellas a que se dá 
tal titulo, pelo tedioso, arido e sem sabor da 
leitura que offerece.

A s divisões historicas actuaes nasceram deste 
modo falso (por incompleto) de considerar o 
passado. A  necessidade de estabelecer uma 
chronologia rigorosa era evidente: os factos po
liticos e a vida dos homens publicos precisavam 
de ser fixados com exacção no correr dos tem
pos, principalmente para o julgamento dos di
plomas, genero de monumentos, em que as 
gerações extinctas se pintam melhor, que em 
nenhuns outros. O erro, a meu vêr, foi acredi
tar que ficando-se aqui existia a historia: erro 
digo, e completo: porque nem sequer a biogra- 
phia dos homens eminentes surgiu de taes ave
riguações. Temos a certidão do seu nascimento, 
baptismo, casamento e morte. Se foi um guer
reiro, temos a descripção das suas batalhas; se 
legislador, a data e objecto das suas leis: mas 
o seu caracter, a medida intellectual e moral 
de seu espirito, os seus habitos e costumes, não 
os conhecemos. E porque? Porque esse homem 
é uma abstracção: está separado do seu século. 
As opiniões, os costumes, os usos, todos os 
modos, emfim, de existir da epocha em que 
viveu, são desconhecidos para nós; e todavia

A
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tudo isso, toda essa existencia complexa de 
muitos milhares de homens, a .que se chama 
nação, devia ter uma influencia immensa, abso 
luta, naquella existencia individual do homem 
illustre, que o historiador acreditou põdèr fazer- 
nos conhecer com os simples extractos dl- qua
tro chronicas, cosidos com bom ou màü estylo 
ás respectivas certidões de baptismo, de*tasa- 
mento e de obito. ‘

♦ * * « *
E ’ por isso que, além de ser absurdo em* 

these geral resumir e representar a sociedade 
nos individuos, tal absurdo se torna mais mon
struoso, quando os tomamos como medida das 
phases da sociedade. O homem, assim collocado 
fóra de todas as relações sociaes, que lhe mo
dificaram deste ou daquelle modo o aspecto 
moral, podendo representar todas as epochas, 
pertencer a todos os tempos, tomar todas as 
physionomias, nada representa, a nada pertence, 
nenhuma physionomia tem; e quando nelle bus
camos a imagem do seu tempo, não a achamos, 
até porque nem a delle proprio existe. Ajun- 
ctem-se, porém, estas individualidades abstractas, 
embora na ordem do tempo constituam uma 
dynastia, uma série de capitães, de legisladores, 
de magistrados: junctas ou separadas, ellas nun
ca poderão representar uma epocha historica ; 
o seu apparecimento ou a sua falta nunca serão
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balisas verdadeiras das diversas transformações 
pelas quaes passam os povos na sua vida de 
seculos. -

Abramos os livros de qualquer historiador 
nosso. Sejatii os do homem que mais attingiu o 
espirito*da sciencia histórica, exceptuando A n
tonio Caetano do Amaral e João Pedro Ribeiro; 
sejany o terceiro e quarto volumes da Monar
chia Lusitana, por Fr. Antonio Brandão.
-, Brandão começou a sua narrativa com o con
de Henrique e concluiu-a com D. Affonso iii, 
ou porque sentisse que este era rigorosamente 
o primeiro periodo da nossa historia, ou por 
mera casualidade, o que eu não creio1. Corram- 
se esses dous volumes; estudem-se as physiono-

1 Um dos caracteres de Brandão como historiador 
é o que eu não sei chamar senão instincto historico. 
No estado da sciencia no seu tempo, o terminar o r.° 
período historico com Affonso i i i  não tinha mais fun
damento racionavel, que o terminá-lo em qualquer 
outro reinado; todavia Brandão, que sem saber apro
veitar muitas vezes a sua immensa leitura de diplomas, 
estava, por assim dizer, involuntariamente habituado á 
vida da idade-média portuguesa, devia se n tir  que essa 
vida nacional mudava grandemente no reinado de D. 
Diniz. Porque, aliás, consideraria a continuação do seu 
trabalho como uma nova obra? «O  mesmo gosto (diz elle 
no fim da 4.a parte) fora sair á luz com a obra p r es en te  

e ainda continuar a qtie se seg u e, etc. »
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mías do conde, de D. Affonso t, e dos seus 
successores até I) Alfonso m : comparem-se 
com as mais hem conhecidas dos nossos reis 
modernos; com a de I). João iv, de I). AfTonso 
vi, de D. Pedro 11, de D. João v. Creremos que 
loram contemporaneos uns dos outros: a sua 
córte parece-se com a destes; o teor da sua vi
da, domestica ou publica, os pensamentos po
liticos, a fôrma de administrar, de legislar, de 
fazer guerra são, com levissimas excepções, si- 
milhantes; e resumindo nessas physionomias 
falsificadas, nessas mascaras historicas, o aspe
cto social da epocha, ficam os séculos xii e xm 
similhantes necessariamente á segunda metade 
do xvii e primeira do xvm. A  nossa imaginação 
transporta para aquelles tempos a córte esplen
dida, ceremoniatica. erudita, hypocrita e louçà de 
D.João v; ou as intrigas mulheris, os odios covar
des, os mexericos fradescos, e as vinganças te
nebrosas do tempo de D. Affonso vi e de D. 
Pedro ii, cobertos com um manto de decencia, 
de compostura, de regularidade nas fôrmas.

Assim, crendo que temos lido a historia por
tuguesa dos séculos xii e xm, apenas sabere
mos as datas desses primeiros reinados, a anti
guidade d’algumas familias, os successos milita
res ou politicos de então. Ouanto ao resto, não 
só ignoramos o que era a sociedade primitiva;
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mas, o que é peor, compomos della urna fabu
la com as reminiscencias da nossa vida, com as 
tradições de nossos paes, ou com as anécdotas 
que estes ouviram aos seus. Feito isto, está fei
to o nosso bastimento de sciencia historica.

Mas voltemos os olhos para os monumentos 
daquellas eras antigas, em que ellas fielmente 
se reflectem, e fechemos os livros: busquemos 
a historia da sociedade e deixemos por um pou
co a dos individuos. Os primeiros documentos 
que nos caírem nas mãos destruirão essas illu- 
sões: sentiremos a infinita diflerença entre uns e 
outros tempos : veremos que os reis, os nobres, 
o clero, os cidadãos, os camponeses de então, 
eram reis, nobres, clero, cidadãos e campone
ses bem diversos dos actuaes. Pouco bastará 
para nos persuadirmos de que a biographia das 
familias ou dos individuos nunca pode caracte- 
risar qualquer epocha; antes, pelo contrario, a 
historia dos costumes, das instituições, das 
idéas, é que ha de caracterisar os individuos 
ainda quando quizermos estudar exclusivamente 
a vida destes, em vez de estudar a vida do 
grande individuo moral, chamado povo ou na
ção.

Transcreverei varios documentos relativos ao 
primeiro periodo da nossa historia. Serão os



que successivamente me occorrerem, sem fazer 
escolha. Reflicta nelles o leitor, que conhecer 
os nossos livros historicos. Que julgue se algum 
destes lhe faz suspeitar ao menos o que por 
aquelles anteverá de golpe—  um modo de exis
tir nessas eras remotas alheio inteiramente das 
fôrmas da sociedade presente.

1— «Se algum bispo ou pessoa d’ordens sa
cras tiver o vicio da embriaguez, ou se emende 
ou seja deposto.»

«Se um sacerdote ou qualquer clérigo se 
embriagar, que faça penitencia por 2o dias. Se 
vomitar com a embriaguez, faça penitencia por 
40 dias. Se fôr com a Eucharistia, faça peni
tencia por 60 dias.
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.....................  Quem vomita a hostia e esta é
comida por algum cão, faça penitencia um 
anno1.

II— Achando-se a rainha D. Urraca (1127)

1 Canotiés p o en iten tia les juncto ao Ritual de S. D o
mingos de Sillos (1052), em Berganza, A n tig . d e H esp a -  

v h a , L 2, pag. 666.—Não traduzo os relativos aos vicios 
contra a honestidade, porque não ha palavras para ex
primir com decencia as torpezas ou antes brutezas, a 
que uhi se allude.
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em Compostella, o povo opprimido pelo bispo 
Gelmirez revolta-se e accommette a sé e o pa
lacio episcopal. Eis como a Historia Compostel- 
lana pinta uma commoção popular do século
X H .1

«........... é accommettida à egreja do apos
tolo com repetidos assaltos : as pedras, as set-
tas, os dardos voam por cima do altar...........
Estes homens perdidissimos deitam togo á 
egreja de Sanctiago, e incendêam-na toda, por
que uma grande parte delia era coberta de 
ramos de tamargueira e de taboas ................. *

«Depois que o bispo e a rainha vêem a 
egreja incendiada. . .  fogem para a torre dos 
sinos. . .  Os compostelianos..  . accommettem a 
torre, e despedem pedras e settas contra o 
bispo e a rainha. Mas os que estavam com 
elles deíendem-se bem. . .  Finalmente os com- 
postellanos . .  valem-se do fogo e, unindo os 
escudos por cima das cabeças, deitam-no den
tro por uma fresta aberta na parte inferior da 
torre. O fogo atêa-se e trepa contra os que es
tavam nella.»

«...........Clamavam de fóra: «a rainha se qui-
zer que saia : a ella só concedemos permissão 
de sair e de ficar viva : os outros hão de mor-

1 H is t. Co nipos te l., 1. i, cap. 114.



re r  a fe rro  e fo g o  »  Ü u v id o  o  que, e  c rescen d o  

o  in c en d io , a ra inha con stran g id a  p e lo  b ispo, e 

re c e b e n d o  d e lle s  pa lavra d e  segu ro , saiu da 

to rre . A s  turbas, tan to  qu e a vêem  sair, a c co m - 

m e ttem -n a , a ga rram -n a  e le va m -n a  a rastos 

para um lod aça l ; arrebatam -n a  c o m o  lobos, e 

ra sga m -lh e  os vestid os  ; fica  nua dos  p eitos  pa

ra b a ix o , e  assim  jaz p o r  m u ito  tem p o  d e s c o m 

posta  d ian te  d e  tod os  M u itos qu izeram  a p e 

d re já -la , e a té  um a ve lha  lhe deu  co m  uma 

ped ra  na ca ra .»

Q u a l fo i o  resu ltado  d ’estas gen tile za s  de 

can ibaes ? A  rainha, escapando da  c id ad e  c o m o  

p ôd e , d 'ah i a p o u c o :

« ............. consentiu  em  fazer um p acto  de

recon c ilia ção  com  os c o m p o s te lla n o s .»1

F a zen d o  qu e ixas  de seu m arido , o  re i d ’A ra -  

gào , a m esm a D . U rra ca  dizia  d ian te  dos fidal 

g o s  da G alliza :

« ............  não sóm en te  m e d esh on rou  com

palavras affrontosas, mas tam bém  é  d e  sen tir 

para toda  a nobreza  qu e m e en xova lh asse  as 

faces com  as suas m ãos im m undas, e m e désse 

pontapés. »*

E ’ p rec iso  con fessar qu e havia  a lgum a d iffe -
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1 Hist. Compostel.y 1. i, c. l i 6. 
* Ibid. c. 64.
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renga da corte de Affonso o Batalhador á de 
D. João v.

III— « 1........ O clero bracharense, carecendo
de quem o guiasse, desejava fosse como Fosse 
obter um pastor; mas não pudera achar em 
todo o bispado pessoa digna daquella ca
deira.

«Quando (S. Giraldo) entrou na cidade de 
Braga, e viu o estado bravio daquelle logar 
despovoado e sepultado em ruinas, ficou atto
nito.»1

Louvando o procedimento exemplar e exce
pcional de S. Giraldo, diz o seu discipulo e 
biographo :

«Nunca tractou de falcões, nem de caça com 
càés, ou de jogos d’azar.»

Eis um caso que elle refere, e que represen
ta bem um aspecto dos costumes do século
X II .

O arcebispo havia excommungado por inces
tuoso certo cavalleiro: «Aconteceu, porém, 
naquelle tempo, que por mandado do conde 
Henrique, que então dominava na terra portu- 
gallense, todos os próceres portugueses, e com

1 Vita B . Geraldi Archiep. B r o c h a r auctore Bernardo 
ejus discipulo, e m  B a l u z i i  Misce IL, l iv .  3, p a g .  17 9 .
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elles o  ex co m m u n ga d o  p o r  incestuoso , se a jun- 

ctassem  em  G uim arães. A o  qual co n ven t icu lo , 

por assim  se r necessario , v e iu  tam bém  o  va rã o  

de v e n e rá v e l v ida . C e leb ra n d o , po is, m issa o  

h om em  d e  D eus na eg re ja  v im aran en se , e  es

tando ahi p resen tes  o  co n d e  H en riq u e  e  a fo r 

m osa ra inha T h e re sa , com  g ra n d e  nu m ero  d e  

próceres , viu  qu e o  sob red ic to  ex co m m u n ga d o  

estava na e g re ja  com  os m ais. Im m ed ia tam en te , 

suspendendo o  o ffic io  d iv in o , p eran te  todos  p ro 

clam ou  incestu oso  a q u e lle  h o m e m . . . .  E ste , 

insp irado p e lo  e sp ir ito  d ia b o l i c o , . . . .  recusou  

sair da  eg re ja . Saiu fin a lm en te  p o r  o rd em  d o  

con de, e  aos em pu xòes  dos  o u tro s .»

Para  se v e r  qual e ra  o  estado  de segu ran ça  

ind ividual, e do  qu e  d ep en d ia  a honra e  fazenda  

das pessoas no sécu lo  x it, ex trah ire i ou tro  fra g 

m en to  d o  m esm o liv ro .

c l ia v ia  naquella  re g iã o  certa  m atrona ch a

m ada T o d a , qu e, sen d o  d ’ illustre san gu e, e ra  

abastada p o r  g ra n d e  cóp ia  d e  h erdades  e  m u i

tíssim o d in h e iro  *, d e  cu ja opu len c ia  in ve josos  

alguns m agn ates d e  P o r tu ga l traba lh avam  p o r  1

1 C en su .— De passagem noto que nos escriptores e 
documentos daquella idade esta palavra é frequentes 
ve ze s  empregada na significação de dinheiro, e não de 
dinheiro senhorial, como alguns entendem sempre.
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perdê-la e deshonrá-Ia, para de algum modo 
lhe haverem ás mãos as riquezas. Assim, deram 
traça a um villico 1 do egregio conde Henrique, 
chamado Ordonho, homem de raça servil, como 
a raptasse e casasse com ella, de modo que 
manchada por tal casamento perdesse a_ digni
dade da honra 1 2. Seguindo a traça dos ñdalgos, 
o villico arrebatou a matrona, deu um grande 
banquete, arranjou o thálamo e dispôs-se para 
commetter a maldade.»

Perto da noite, D. 'Foda, mandando deitar 
uma serva no leito nupcial, fugiu com os trajos 
desta, e escondeu-se nos bosques. Quando o 
villico deu no engano:

«Grandemente irado, lançou muitos vigias 
com mastins pelas saídas dos caminhos, pelos 
desvios dos montes, e pelas brenhas selváticas 
em busca da nobre mulher.»

Da sequencia da historia se vê que o honrado 
villico ficou impune desta e de mais atrocida
des, que depois commetteu, até que outros, 
provavelmente tão bons como elle, o assassina
ram no castello de Lanhoso

1 N ’outra parte se verá qual era o cargo de v illic o .

2 Quando se tractar das especies e condições das 
propriedades, se entenderá melhor como D. Toda per
dia a d ig n id a d e da h o n ra , isto é, as p ro p ried a d es h o n ra d a s.



I V  —  In vad in do  o  im p era d o r  A lfo n s o  vu  a 

terra  d e  P o rtu ga l, sa íu -lhe ao  en con tro  A lT on - 

so i em  V a ld e v e z . D ev ia  ser esta um a batalha d e 

c is iva  para a in d ep en d en c ia  d e  Po rtu ga l. D . A f -  

fon so  H en riqu es  tinha assen tado as tendas na 

estrada por on d e  m archava  seu p rim o  A lfo n s o  

R a im u ndez. O  im p era d o r  ch eg o u :

« L o g o  que v inha a lguém  da banda do  im p e

rador para uma espec ie  d e  jo g o  ou to rn e io , a 

qu e os popu lares cham am  bu fúrd io, im m ediata- 

m en te  lhes saíam  ao  en con tro  a lguns da parte  

d o  re i d e  Po rtu ga l, a to rn ear com  os a d versa 

rios, e assim  apris ionaram  F e rn a n d o  F u rtad o , 

irm ão  d o  im p erad o r,. . . e m u itos o u tro s . . .  . 

Y e n d o  o  im p era d o r  qu e tu do saía p rósperam en 

te ao  rei d e  P o r tu ga l. . . . m andou cham ar o  

a rceb ispo  d e  B raga  e  ou tros hom ens bons, e 

p ed iu -lh es  qu e viessem  te r  com  o rei d e  P o r 

tugal, para qu e firm assem  boa paz com  as c o n 

d içõ es  qu e a to rn am  perpetua. A ss im  se fez, 

p o rqu e  o  rei e o  im perador se a junctaram  em  

uma tenda, b e ija ram -se , com eram  e b eberam  

junctos, e  fa laram  a sós, vo lta n d o  cada qual em  

paz para a sua terra  1
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1 Chron. Gothorum, 117S, lia Mon. Lusi!., p. 3.a fol. 273. V.
TOMO V 9
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V  —  «Memoria das malfeitorias que el-rei 
D. Sancho i fez a D. Lourenço Fernandes, e 
das que lhe mandou fazer, e executou Vasco 
Mendes. Primeira mente tirou-lhe setenta moios 
em pão e vinho, e vinte e cinco entre arcas e 
cubas, e quarenta escudos, e dous colchões e dous 
travesseiros, e entre bancos e leitos onze, e cal
deiras e mesas, e escudellas e muitos vasos e 
chapéus de ferro, e dez porcos, ovelhas e cabras, 
e quinze maravedís, que levaram dos seus ho
mens, aos quaes fizeram uma espera, e muitas 
outras armas. Além disto ermaram-lhe setenta 
casaes, perdendo se por isso a colheita deste 
anno que ahi tinha, e a do anno que vem, e 
cem homens de maladia *, que assim perderam. 
Depois lançaram fogo á sua quinta de Cuina, 
e queimaram-na de modo que nada ficou. E 
derribaram da torre o que puderam, e ao que 
não puderam deitaram fogo, o qual deu cabo 
delia, de modo que não póde ser concertada, e 
para a fazer de novo nem com mil e quinhentos 
maravedís. E quantos casaes tinha tantos lhe 
queimaram, e de mais levaram-lhe um moiro 
alentado.»

«Saibam todos os que virem esta escriptura 
que eu Lourenço Fernandes não fiz nem disse 1

1 Servos, colonos.



cousa, p o r  on d e  houvesse d e  p ad ecer  tal d es 

tru içã o  e  in a lfe ito r ia .»  1

V I  —  «E s ta s  são as d iv idas  qu e tem  d e  pagar 

P ed ro  M artin s  d ’a p p e llid o  P im e n t e l . . .  A o s  fi-  

lh o s .d e  D u razia  de Pa rd e lh as  tres libras d e  uma 

vacca  qu e lhe tom e i. A lé m  d isso m ando c in co  

m araved ís  ve lhos p e la  rap ina qu e  fiz aos ho

m ens d o  ca s te llo  d e  V e rm u im . . . M an do  tam 

bém  o ito  lib ras ao  sen h or a rceb ispo  d e  B raga  

p e la  rap ina  qu e fiz na te rra  d e  P a n o ia s ; e  aos 

hom ens de B arró  c in co  libras, se ach arem  seus 

don os, senão d cem -n as  pelas a lm as delles. M a is : 

em  M oran gáu s c in co  libras qu e ro u b e i. .  . M an 

d o  a lém  d isso qu e, se ap p a rece r  a lguém  a quem  

eu d e va  ou tenha rou bado  a lgu m a cousa, se lhe 

faça justiça  e  re s titu içã o .» 2

V I I  —  «O s  servos, hom icidas, ou adu lteros , 

qu e v ierem  m orar na nossa villa , sejam  liv re s  e 

in gen u os .»

« O  m orador da vossa villa , que m atar hom em  

estranho a ella , não pague cousa a lgu m a : e se * *
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' Documentos dos fins do século x n  em Ribeiro, 
r> n sert. c h r o n o lt. I, pag. 254.

* Documento de 1260, em Ribeiro, D iss. c/iro n ., t  1, 
pag. 267.



o de fóra matar o da vossa villa, pague trezen
tos soidos.» 1

VIII —  No cerco de Silves por D. Sancho i os 
sitiadores tinham aberto e abandonado a mina:

«Aprouve ao rei continuar a mina ; e com os 
se u s... proseguiu outra vez no trabalho com 
animo constante.» *

IX —  «Coutamos as casas em esta maneira, 
quer sejam d’homens nobres, quer d’outros: 
convem a saber, que nenhum não seja ousado 
de matar, nem de talhar membro, nem em ne
nhuma guisa de malfazer a seu inimigo em sua 
casa. E outrosim não seja ousado em lh’a rom
per em nenhuma guisa. Outrosim mandamos 
que nenhum do nosso reino não seja ousado 
que pelos homizios sobredictos matem homens 
de seus inimigos, nem lhes cortem membros, 
nem lhes façam mal em nenhuma guisa, senão 
áquellçs que com seus senhores ou por si lhe 
fazem mal ou deshonra.»1 2 3
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1 Forai de Bragança de 1187, na Mem. das Confir- 

maç.— Docum. 37.
2 De Itinere N avali...........1189. . . . Narratio , nas Mem.

delia Acad, d i Torino, Serie 2, t. 2. p a g .  1 1 7  e  s e g g .  

(1840).
3 Dei de D. Affonso 11 de 1 2 1 1 ,  no Livro das Leis e 

Posturas antig.
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E stes  e x t r a d o s  são os p r im e iro s  qu e m e o c -  

co rrem . P o d ia  a ccrescen ta r m ilhares d ’ou tros 

sim ilhantes. O  qu e nos reve lam  elles, b em  que 

im perfe itiss im am en te  ? Q u e  a so c ied a d e  dos  sé

culos rem otos  era  uma cousa abso lu tam en te d i

versa da actual. O  que s ign ificam  esses b ispos 

e  p resb y te ro s  qu e se em b riagam , qu e p o r e m 

b ria gu ez  são sacrilegos, e cu jo  cas tigo  con s is te  

em  pen iten c ias  de d ias ou d e  m eses ; esse p ovo  

se lva gem , qu e co m b a te  d en tro  do  tem p lo , in 

c e n d e ia -o , e  arrasta uma fraca  m u lher pelas 

ruas espan can do-a  e  rasgan d o-lh e  as vestidu ras, 

qu an do  esta m u lher se cham a a rainha d e  tod a  

a H esp an h a ; esse re i ca va lle iro  que com m ette  

con tra  sua esposa bru taes v io len c ia s  qu e h o je  

en vergon h ariam  qu a lqu er h om em  h on rad o ; esse 

c le ro  qu e não acha en tre  si um in d iv id u o  d ign o  

d e  re c eb e r  a d ign id a d e  ep iscopa l, numa c idade 

rom ana con vertid a  em  ruinas, e qu e vai buscar 

um es tran ge iro , no qual se tem  por especia l 

v irtu de o  não ser ca ça d o r  ou jo g a d o r  ; esses 

ca va lle iros  e p re lados, qu e se a ííron tam  m utua

m en te  peran te  o  su p rem o sen h or d o  paiz, d en tro  

da e g r e ja ;  esses v illico s  ou au ctoridades  a d m i

nistrativas, d e  o r ig em  serv il, qu e  p od em  v io len ta r 

dam as n obres e  ricas im pu n em en te ; esses e x e r 

c itos, qu e reso lvem  as qu estões  po liticas  m ais 

g ra ves  em  recon tros  singu lares : esses capitães,
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que fazem pazes cómo a plebe termina as suas 
brigas, comendo e bebendo junctos no campo 
de batalha; esses reis, que se vingam por suas 
mãos, talando, roubando e queimando as pro
priedades do seu inimigo pessoal, ou que tra
balham no fundo das minas como simples gas
tadores ; esses salteadores, que morrem tran- 
quillamente no seu leito declarando-se ladrões 
cadimos ; esses foros, que convertem as povoa- 
çòes em covis de homicidas e adulteros, dando 
aos seus moradores gratuitamente o direito de 
assassinos, ao mesmo tempo que para os outros 
põe uma taxa de sangue ; essas leis emfim, que 
sanctificam o homicidio e a mutilação, limitan
do-os a casos e individuos determinados? Qual 
é o resumo destes poucos factos avulsos, colhi
dos ao acaso entre infindos outros egualmente 
alheios ás ideas modernas de vida civil ? E ’ a 
condemnação dos nossos livros de historia. Em 
nenhum delles se percebe, ao menos de leve, 
por entre as averiguações de datas, por entre as 
descripções de batalhas ou de triumphos, de 
noivados ou de saimentos de grandes e senhores, 
que ao lado disso, e dando individualmente 
gesto e cor a esses mesmos factos pessoaes, 
passaram gerações com costumes, crenças e ins
tituições diversas, ou antes oppostas em grande 
parte ás nossas; qne dessa sociedade, desses
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h om en s , na successão das eras e da natureza, 

v e io  a soc ied ad e  m oderna, ve io  a g e ra çã o  actual; 

q u e  para e x is t ira  espantosa difTerença d ’aspecto , 

q u e  ha en tre  o  p resen te e os tem pos  p rim itivo s , 

fo ram  necessarias g ran d es  re vo lu çõ es  na indole 

soc ia l da nação. T o d a v ia  o  g ra v e  e  s eve ro  o b je 

c to  da  h istoria  d eve ra  te r  s ido  p rin c ipa lm en te  

es te , se o  estu do d o  passado não é um a va idade 

inú til, um com m en ta rio  sem  sabôr d o  liv ro  das 

linhagens, qu e, d e  cam inho seja d ic to , é m u ito  

m ais h is to rico  qu e  boa  m eia  duzia d ’esc r ip to s  

dos  nossos h is to r ia d o res '.

S u bsequ en tem en te  ve rem o s  qu aes são as v e r 

dad e ira s  epoch as da h istoria  portuguesa , co n s i

d erad a  a sim ilhan te luz, qu e é  a unica im p o r

tan te , a unica v e rd a d e im en te  h istorica. *

* Quando d igo isto, não nie refiro a um volume pu
blicado por Lavanha em Roma em 1640, tpie é talvez 
a coisa mais parva que desde o tempo de Guttemberg 
fez gemer as imprensas da Europa Falo do L iv r o  cha
mado i/o co n d e D . P ed ro , que anda manuscripto por 
essas bibliothecas de Portugal, e cujo exemplar mais 
antigo c precioso é o que se acha juncto ao C o n cion eiro  

d o  Co/Ugio doa N o b res. Assim elle estivera completo !



CARTA V

N a  carta  a n teced en te  fiz, segu n do  c re io , sen » 

tir quão m esqu inho e in com p le to  era o  s y s te 

m a segu ido , quasi sem  ex cep çã o , nos nossos 

escrip tos h istoricos. M o s tre i c o m o  esses e s c r i-  

ptos dão  aso a tran sfigu rarm os o  aspec to  d o  

passado, e com o  apenas servem  para nos tra n - 

sm ittirem  o co n h ec im en to  d e  uma das faces da 

h istoria , e ainda esse m uitas vezes  e rra d o  ou 

in co m p le to . D o  n ovo  sys tem a  que d e v e  subs

titu ir aquelle , fa larei d epo is , a va lian do  em  

abstracto  um e ou tro  P a ra  segu ir, p o rém , a 

o rd em  do  que ali disse, r e s tr in g ir -m e -h e i a go ra  

a a lgum as con s id erações  g eraes  sobre  as g ra n 

des epoch as da nossa h istoria . O  ca racter in d i

v idual de cada uma délias, e as d iífe ren ças  

successivas qu e d e  uma para outra vão  appa - 

reçen d o  aos o lhos d e  qu em  as estuda, só se



p o d e m  ju lgar e d is tin gu ir  ao  tractá -las  esp e 

c ia lm e n te . E  o  resu ltado g e ra l desse estu do ; é 

a  syn th ese  dos m uitos séculos, que para clareza  

d e v e  p re c ed e r  a an a lyse  d e  cada um delles .

T e n h o  fé qu e s im ilhan te an a lyse nos v irá  

co n firm a r as con s id erações  qu e vou  fazer, e  

qu e  são, se não m e en gan o , o  resum o da ph i

losoph ia  da h istoria  nacional.

O u e pon to  na o rd em  dos tem p os  será  aqu e l-  

le  em  qu e d evam os  buscar os d ias d e  in fancia  

des te  in d iv idu o  m ora l, ch am ado  nação portu 

guesa , ou, p o r ou tros  term os, qu e r ig o ro sa m en 

te  s ign ificam  o m esm o, on d e  é  que p rin cip ia  a 

h istoria  d e  P o rtu ga l ?

A  resposta  a esta pergu n ta  a ser v e rd a d e ira  

e exac ta , en v o lv e  em  si a re je iç ã o  d e  m etade 

d o  qu e se tem  e sc r ip to  sob  o  titu lo  d e  h istoria  

portuguesa , e qu e  o  é  tan to  c o m o  os A n n a es  

da  Ch ina, ou a C o sm o go n ia  d e  San ch on ia ton . 

A  nossa h istoria co m eça  u n icam en te na p r i

m e ira  d ecad a  d o  sécu lo  x n  ; não p orqu e  os 

tem pos  h is to ricos  não rem on tem  a um a epoch a  

m u itíssim o m ais rem ota  ; mas p o rq u e  antes 

dessa  data  não ex is tia  a soc iedade  p o rtu gu e

sa, e as b iograph ias  dos  in d iv idu os co lle c t iv o s , 

bem  co m o  as dos singu lares, não p od em  c o 

m eça r a lém  d o  seu berço .

N o  sécu lo  x v i  o  ren asc im en to  invad iu  a his-
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toria, como invadia tudo. As sociedades mo
dernas faziam visagcns e momos de um ridiculo 
sublime, para se mascararem á romana. Assim 
como os legistas substituíam as instituições do 
imperio ás instituições da idade média; assim 
os eruditos ajustavam as letras e as sciencias 
pelo typo classico de gregos e romanos. Pensa • 
va-se pela cabeça d’Aristoteles, falava-se pela 
lingua de Varrão, historiava-se pela norma de 
Tito Livio, e a picareta vitruviana roçava os 
lavores poeticos dos templos e palacios da ar
chitectura normando-arabe. Se Jupiter não ex
pulsou Jesu-Christo dos altares, milagre foi da 
Providencia : todavia que sabio do tempo de 
D. Manuel ou de D. João m ousaria jurar á fé 
de Christão ? Mekercule ! — diria elle, e dicto 
isto, teria mui eruditamente jurado.

No meio dessa furia latinisante e grecisante 
como passaria Portugal, este filho legitimo da 
idade-média, baptizado era sangue d’infieis 
num campo de batalha, sem o sancto chrisma 
da religião latina ? Portugal era uma palavra 
inharmonica, monstruosa, incrivel. Qual acade
mia, qual uuiversidade quereria acceitá-la no 
seu gremio? Nonio Marcello, se vivesse, rejei 
tá-la-hia com horror. Como dar urna desinen
cia latina, pura e suave ao nome brutal e feroz 
dos portugueses? Os portugallenses dos velhos
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p e rga m in h o s  transudavam  p o r  todos  os poros 

a  barbaridade. C ic e ro , se tal n om e escutasse 

n o  sen ado, ficaria  m udo e  estu pefacto  no m eio  

da  sua m ais e lo q u en te  ve rr in a . T u d o  isto p esa 

ram  os sab ios d aq u e lla  epoc lia , e d ep o is  de 

lo n g o  sc ism ar acerta ram  com  um a lv itre  m ara

v ilh oso  para se esqu iva rem  á dura a ltern ativa , 

em  que se v iam , d e  ren ega rem  da patria  ou de 

o ffen d e rem  os m anes d e  V a rrã o  e d e  N o n io . A  

e ru d içã o  sa lvou -os  com  o  le v e  sacrific io  da 

v e rd a d e  e  d o  senso con im um .

H o u v e  an tigam en te  na Pen insu la  ib érica  uma 

tribu se lva gem , con h ec id a  en tre  os rom anos 

p e lo  n om e de  Lusitani, e  o  tra c to  da terra  

em  qu e vagu eavam  p e lo  de Lusitania. l is te  

te r r ito r io  ab ran g ia  p a rte  d o  m o d ern o  P o r tu g a l. 

nada m ais fo i p rec iso  para nos rebap tizarm os 

na fo n te  in ex g o ta v e l das euphon ias d o  L a c io . 

N o  sécu lo  x v i os eru d itos teceram  á g e n te  por 

tuguesa a sua a rv o re  d e  g e ra çã o . (Juando a 

a r is tocrac ia  estrebu chava  m oribunda aos pés do  

th ron o  dos reis, fo i que a nação, p o r b en e fic io  

dos  sabedores, achou a sua o r ig em  nob ilitada  

nos sécu los pe la  escura h istoria  d e  um ou dois 

m ilh e iros  d e  celtas se lvagen s , qu e estan cearam  

o u tr ’ora  na E x trem a d u ra , na B eira , e  p e lo
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sertão da moderna Hespanha ainda até além 
de Mérida «.

D’aqui; do exaggerado amor da antiguidade 
e da fatua pretensão que as nações, bem como 
as familias, teem a urna larga serie de avós, 
nasceu, a meu ver, a necessidade de ir come
çar a nossa historia nos mais remotos limites 
dos tempos historicos; de ir destroncar das 
escassas memorias de Carthago, dos annaes ro
manos, das chronicas dos barbaros do norte, 
invasores das Hespanhas, fragmentos incomple
tos e inintelligiveis da historia desses povos 
que passaram na Peninsula, e que no meio das 
suas luctas d’exterminio, ou se aniquilaram uns 
aos outros, ou se confundiram em uma raça 
mixta, que passados séculos de novo se trans
formou, no cadinho eterno das revoluções hu
manas, em sociedades differentes, com as quaes 
os habitantes modernos das Hespanhas teem 
apenas uma relação imperfeita - a identidade 
de territorio. Foi por essa mania que nós habi
tantes de um canto da vasta provincia da Eu
ropa chamada Peninsula hispánica, buscámos 1

1 Quem quizer ver resumido e claramente tractado o 
muito que se tem escripto acerca da topographia da 
antiga Lusitania, consulte Cellario, N o tit. O rb , a n tiq u i, 

t. i, 1. 2, c. i, sect. i., e Flores, H isp . S a g r t  i, i, p. 
206 e seg.



p ara  a v o e n g o s  urna clas m il tribus barbaras, 

q u e  a hab itaram  nos tem pos  an te-h is toricos , e 

q u e  con fu n d idas todas por invasões repetidas , 

an iqu iladas  em  p a rte  p o r gu erras  a trozes, in 

co rp o rad as  na massa m u ito  m ais avu ltada de 

successivos con qu istadores, d e ixa ram  d e  e x is 

tir  co m p le ta m en te  a lguns sécu los antes de lJo r 

tugal nascer. M as que é  essa im aginaria  ascen 

den c ia  sen ão um a len tad o  desp ropós ito , qu e pa

rece  im poss íve l tenha sido  a cce ito  sem  re fle x ã o  

ainda a té  os nossos dias ?

D e  fe ito , não será  necessário , para e x is t ir  a 

unidade socia l d e  duas raças rem otissim as en tre 

si, qu e  a lguns laços as unam , que a lgum  titu lo  

de p a ren tesco  se d ê  en tre  ellas? N ã o  será  p re 

c iso  qu e , no m e io  das revo lu ções  pelas quaes 

q u a lqu er  p o v o  com m u m m cn te  passa no co rre r  

dos tem pos, fiquem  sem pre  d e  uma ge ração  

para  ou tra  la rgos  ves tig io s  d o  seu ca ra c te r  p r i

m it iv o , da sua lingua, dos seus cos tu m es ; qu e 

ao  m en os subsista a id en tidade  d o  te rr ito r io  em  

qu e os dous p o vo s  habitaram ? E  qu an do  nada 

d is to  resta , com  qu e  fundam entos se d irá  d e  um 

p o v o  qu e elle, p ro ced e  dou tro , d o  qual apenas 

acham os o  obscu ro  n om e sum ido nas largas e 

g lo r iosas  paginas dos annaes das n ações  c o n 

qu istadoras?
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Entre nós subsistem ainda grandes vestigios 
da dominação romana; subsistem na lingua, 
subsistem até nos costumes populares : mais 
evidentes são ainda os das raças germánicas; 
temo-los nas instituições, nas leis, nas crenças 
moraes: o mesmo c mais podemos dizer dos 
arabes ; destes nos ficaram em boa parte os ha
bitos e a linguagem domestica, o systema d’agri- 
cultura, e emfim até as similhanças do gesto, 
e a violencia das paixões e affectos. Mas que 
nos resta dos lusitanos? Do pouco que ácerca 
delles sabemos pelos escriptores gregos e ro
manos, que particularidade do seu caracter, 
da sua lingua, dos seus costumes, os liga com- 
nosco ? Por que titulo são elles nossos avós?

Se o terem habitado em uma parte do nosso 
solo pode identificá-los comnosco, e obrigar- 
nos a urdir a têa da nossa historia desde tão 
apartados tempos, essa têa tem de ser ainda 
mais vasta: cabe nos também historiar as escas
sas recordações das tribus barbaras que demo
ravam pelas outras provincias da Hespanha —  
a Tarraconense e a Bética. Strabão diz que 
antigamente a Lusitania começava, do poen
te, nas margens do Tejo: falae-nos, pois, das 
tribus da Bética, porque o Alemtejo e o Algar- 
ve foram habitados por ellas. Ainda depois da 
divisão feita por Augusto a parte da Gallecia
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a n tiga , qu e h o je  fo rm a as p rov in c ia s  d e  T ra s - 

o s -M o n te s  e M in h o , p erten ceram  á T a rra co n en 

s e :  esc reve i p o r  tan to  a sua h istoria . E screve i 

a  h istoria  da  H espan h a  in te ira , se qu ere is  qu e 

a id en tid ad e  d e  te rr ito r io  constitua unidade na

c ion a l en tre  duas raças d iversas.

C usta-nos assim  m aguar os cu riosos d e  g e 

nea log ias popu lares, os cren tes dos autem genuit 
h is to r icos ; m as p o r  o b r iga çã o  tem os fa lar v e r 

dade. A  fam ilia  portu gu esa  conta apenas seis 

sécu los d ’ex is ten c ia : é p lcbéa  en tre  as mais 

p leb éa s  n ações. N ã o  receem os, p o rém , que o 

seu n om e se apagu e na m em oria  dos hom ens, 

se a lgu m  dia e lla  d e ix a r  d ’e x is t ir  : es te  nom e 

p eã o  está esc r ip to  com  a espada na face das 

c in co  partes  do  m undo. E  co m o  Portugueses, 

não c o m o  lusitanos, qu e nós serem os para s em 

pre lem brados.

O  qu e fica p on d erad o  ácerca  desta  tribu pri 

m itiva  é  quasi in te iram en te  app licave l ás d iffe 

ren tes  nações  conqu istadoras da Pen insu la  ib é 

rica . C arth ag in eses , rom anos, germ an os, arabes, 

to d o s  passaram  na H espan h a ; tod os  nella  d e i

xaram  ruinas d e  d iversas  soc iedades , fra gm en 

tos d e  d iversas  c iv ilizações . D essas ruinas e 

desses fra gm en tos  se form ou  o re in o  de O v ie 

do , L e ã o  e  C a s te lla : d es te  v e io  p o r  linha tran 

sversa l (p e rm itta -se -n o s  a exp ressão ) a m on ar-

1
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chia portuguesa, e por linha recta a monarchia 
hespanhola ou antes castelhana; porque hespa- 
nhoes' tambem nós somos. A  Castella, como 
mais velha, como morgada, e como incompa
ravelmente mais poderosa, pertencem esses tem
pos remotos. Sejam seus: não lh’os invejamos. 
ÎSIoutro genero de gloria somos maiores do que 
ella —  na gloria de lhe havermos resistido sem
pre, pequenos e pobres ; de lhe havermos en
sinado, a ella e ás outras grandes nações, o 
caminho das conquistas e do poderio; na gloria 
finalmente de termos dado ao mundo os mais 
subidos exemplos de quanto é forte uma nação 
pouquíssimo numerosa, quando crê na propria 
virtude e confia na protecção de Deus.

Ainda mal que memorias, e só memorias, são 
tudo o que dessa gloria nos resta !

É pois na separação de Portugal do reino 
leones que a nossa historia começa: tudo o que 
fica além desta data pertence, não a nós, mas 
á Hespanha em geral: é essa a primeira balisa 
para a divisão das nossas epochas.

Em dous grandes cyclos me parece dividir-se 
naturalmente a historia portuguesa, cada um dos 
quaes abrange umas poucas de phases sociaes, 
ou epochas: o primeiro é aquelle em que a na
ção se constitue ; o segundo o da sua rapida



d e c a d e n c ia : o  p r im e iro  6 o  da  id a d e -m éd ia ; o  

segu n d o  o  d o  renasc im en to .

L im ita r -m e -h e i nestas cartas a fa lar d o  p r i

m e iro  c j 'c lo , p o rqu e  o  ju lg o  o  m ais im portan te , 

ou  antes o  un ico im portan te , se con s id era rm os  

a h istoria  co m o  sc iencia  d e  appü cação . A n te s  

d e  d iv id ir  e  ca racterisar os seus d iffe ren tes  p e 

riodos, s e ja -m e  lic ito  fazer a lgum as re fle x õ es  

g e ra es  sob re  am bos os cyc lo s . N e lla s  estão os 

fu ndam entos da im portan c ia  exc lu s iva  qu e a t

tr ib u o  ao p rim e iro .

H ab itu ados pela  edu cação , e a té  p o r ura e s 

tu do  su perfic ia l e  irre fle c t id o , a con s id era r o 

sccu lo  d e c im o -s e x to  co m o  a v e rd ad e ira  era  da 

g ran deza  nacional, pa rece-n os  qu e o  m ais rico  

th esou ro  das nossas re co rd a çõ es  h istoricas estã 

na p in tura dos re inados b rilh an tes  d e  D . M anu el 

e  I ) .  João  ui, na m aravilhosa  narração  das fa ça 

nhas dos g randes cap itães daqu elle  tem p o , e 

no espectácu lo  dos nossos d escob rim en tos  e 

conqu istas d o  O r ien te  e  da  A m e r ic a ,  d o  en - 

g ra n d ec im en to  d o  nosso c o m m erc io , e do  res

p e ito  e tem or, que p o r isso nos ca tava  o  resto  

d o  m u n d o — a nós, n ação  com posta  d e  um pu

nhado d e  hom ens, mas hom ens co m o  nunca a 

terra  v ira ; hom ens cu jo  b raço  era  d e  ferro , cu jo  

co ra çã o  era  de fo g o , qu e achavam  seu rem anso 

nos b raços  das proce llas , seu fo lga r  nas b a ta -
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lhas de um contra cem, e que na morte, bus
cavam para sudario em que se envolvessem ou 
as enxarcias e velas das náus voadas e mettidas 
a pique, ou os pannos rotos de muros de cas
tellos e fortalezas derrocadas ; homens que so- 
gigaram os mares e fizeram emmudecer a terra; 
homens, emfim, que saldaram completamente 
com o islamismo e com a Asia a avultadissima 
divida de desar e affronta, que a Cruz e a Eu
ropa lhes desviam desde os tempos em que as 
desventuras e reveses das Cruzadas se comple
taram pela perda fatal de Constantinopola.

Mas, se a historia não e um passatempo vão; 
se, como toda a sciencia humana, deve ter uma 
causa final objectiva, ao contrario da arte que 
por si mesma é causa, meio, e fim da sua exis
tencia ; se no estudo da historia patria cada 
povo vai buscar a razão dos seus costumes, a 
sanctidade das suas instituições, os titulos dos 
seus direitos; se lá vai buscar o conhecimento 
dos progressos da civilização nacional, as expe
riencias lentas e custosas, que seus avós fizeram, 
e com as quaes a sociedade se educou para 
chegar de frágil infancia a virilidade robusta; 
se dessas experiencias, e dos exemplos domés
ticos, desejamos tirar ensino e sabedoria para 
o presente e futuro; se na indole da sociedade 
antiga queremos ir vigorar o sentimento da na-



c ion a lid ad e , que, p o r cu lpa não se¡ se nossa se 

a lheia , está esm o rec id o  e quasi ap agado  en tre  

n ó s ; não é  por c e r to  naquella  brilhan te ep o  

cha qu e havem os d 'en con tra r  esses im portan tes  

resu ltados d o  estu do da h is to ria ; p o rqu e  a v i 

r ilid ad e  m ora l da nação portuguesa  co m p le to u - 

se  nos fins d o  sécu lo  x v , e a sua v e lh ice , a sua 

d ecaden c ia  c o m o  co rp o  socia l, d ev ia  co m eça r 

¡in m ed ia tam en te .

A rr is ca d a s  p a recerão  ta lvez  estas op in iões  ; 

mas, se nào m e en gan o , o  exa m e  dos factos nos 

ha d e  con d u zir  á d em on stra çã o  d é lias .

A s  nações são em  m uitas cousas sim ilhantes 

aos ind iv iduos; fácil fòra institu ir, não p o e tica 

m en te , m as com  to d o  o  r ig o r  p h ilosoph ico , 

m uitas an a log ias  en tre  a soc ied a d e  e  o  hom em  

ph ys ico . N o  in d iv id u o , cuja o rgan ização  é  v i

c iosa  ou in com p leta , a idade  v ir il passa rapida 

e  quasi sem  in term issão  se d ecae  da m oc id a d e  

para o  p en d er  da ve lh ice : é esta uma ve rd ad e  

p h ys io lo g ica  D ae  a qu a lqu er soc ied a d e  uma 

o rga n iza çã o  in com p leta , errada , ou sequ er e x  

tem poran ea ; to rce i lh e  as ten d en c ia s  d o  seu 

m od o  d e  e x is t ir  p r im itivo ; v e rg a e  os e lem en tos  

sociaes, con co rd es  com  esse m od o  d e  ex istir , a 

uma fo rm u la  po litica  em  p a rte  d iversa ; e  ficac 

certos  d e  qu e  esse v ic io  d e  con stitu ição  não 

ta rd a rá  em  produ zir seu fru eto  d e  m orte . A  ra-
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záo, bem como a experiencia dos seculos, dá 
pleno testimunho desta verdade. Resta saber 
se ella é applicavel ao nosso objecto.

Nós veremos, para diante, como através da 
meia idade, principalmente no seculo xv, o ele
mento monarchico foi gradualmente annullando 
os elementos aristocrático e democrático, ou, 
para falar com mais propriedade, os elementos 
feudal e municipal, annullando os nào como 
existencias sociaes, mas como forças politicas. 
Veremos este pensamento, ou antes instincto da 
monarchia, revelado em um grande numero de 
factos, mas resumidos em quatro que me pare
cem capitaes—o estabelecimento dos juizés le
trados— as contribuições geraes substituidas ás 
contribuições de forai como systema de fazen 
da publica -  a promulgação da lei mental— e as 
resoluções das cortes de 1482, principalmente 
as relativas a jurisdicções. E ’ depois destas 
cortes que o principio monarchico se torna uni
ca força politica, que a unidade absoluta se 
caractérisa rigorosamente e, sem aniquilar as 
classes sociaes, as dobra, subjuga e priva de 
acção publica. Servas, ellas se corrompem ra
pidamente; a grangrena eiva por fim o proprio 
throno; e em menos de um seculo a nação por
tuguesa desapparece debaixo das ruinas da sua 
nacionalidade e independencia.
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M as esses hom ens ex trao rd in a rio s , que avu l- 

tam  no secu lo  d e c im o -s e x to  ? M as esses incansá

ve is  ce ifa d o res  d e  c idades  e re inos, qu e assom 

braram  o m undo ? M as a a c t iv id a d e  in c r ive l 

d aqu e lla  ep och a?  M as o  p od er io , a opu len c ia , 

a g lo r ia  d e  D . M anu el e d e  D . João 111? N ã o  

era  a u n idade absolu ta da m onarch ia  a c rea d o ra  

d e  tantas m aravilhas? N ã o  p erten c ia m  os p o r 

tu gu eses d ’en tâo a essas classes, que d egen eravam  

e  se co rrom p iam  p o r falta d e  v ida  p o litica  ? N ã o  

era  com  as in stitu ições  p r im itiva s  annulladas e 

m ortas  qu e  se ob ra va m  tan tos m ilagres  d e  va lor, 

d e  v irtu d e  e  d e  p a tr io tism o  ?

Estas pergun tas, qu e exam in adas su perfic ia l

m en te p a recem  destru ir a these qu e estabe lec í, 

o cco rrem  n a tu ra lm en te ; e tod a v ia  pouca  re fle 

xão  basta para v e rm o s  qu e não teem  g ran d e  va 

lor em q u a n to  subsequentes ave r igu ações  no-las 

não dem ostram  d e  nenhum  m om en to . S e  qu i 

serm os a tten d er  á data, em  qu e os p r im e iro s  

sym p tom as  pa lpaveis  e  d e fin id os  da  d ecaden c ia  

d o  nosso p o d e r  e g lo r ia  com eça m  a a p p a rece r  

c la ram en te , v è r  n os-h em os fo rça d os  a con fessar 

um facto , qu e  d e  a lgum  m od o  respon de a todas 

essas perguntas. —  A  geração , a qu em  v e rd a 

de iram en te  p e rten ce  tanta g lo r ia , foi educada 

p e lo  secu lo  an ter io r . O s g ran d es  hom ens d o  re i

nado d e  D . M anuel tinham  co n h ec id o  o  nosso

I 31
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ultimo rei cavalleiro; tinham sido educados na 
epocha da robustez moral da nação. O seculo 
decimo-sexto nada mais fez que aproveitar a 
herança da idade-média.

A s phases da vida dos povos são incompara
velmente mais lentas que as da vida humana : 
nesta á idade viril segue-se a idade grave, á 
idade grave a velhice, á velhice a decrepidez, 
á decrepidez a morte; e essas mudanças deman
dam ás vezes meio seculo. Foi o que bastou ás 
glorias de Portugal para descerem do apogeu ao 
occaso. Para ellas chegarem á sepultura em 1580, 
não devia ter a nação declinado, ao menos mo
ralmente, desde D. Manuel?

Reflictamos nos derradeiros momentos de 
quatro famosos capitães portugueses, que vive
ram em diversas epochas. Nessas quatro horas 
de agonia me parece ver um symbolo do pe
riodo que abrange a virilidade, idade grave, 
velhice, e decrepidez da nação portuguesa. 
Este symbolo resume, se não me engano, a 
historia da transformação moral desse período.

Em 1449 0 conde d’Abranches, Alvaro Vaz 
d’Almada, expira em Alfarrobeira, rodeado de 
cadáveres e cançado de derribar seus contra
rios, defendendo a honra e innocencia do 
grande infante D. Pedro; porque, cavalleiro,
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cria  na v irtu de  dou tro  ca va lle iro , d o  seu am i

g o ,  a qu em  antes da  batalha, cu jo  e x ito  d ’an- 

tem ã o  am bos sabiam , ju ra ra  sob re  a hostia  

con sagrada  não so b rev iv e r .

E m  151S A lfo n s o  d 'A lb u q u e rq u e , o  m aior 

ca p itã o  d o  m undo, a fóra  C esar c  B on aparte , 

d ep o is  de estam par as qu inas c o m o  em  signa l 

d e  serv id ão  na fron te  da A s ia , e de o b te r  dos 

in fié is  o  n om e d e  leão  dos  m ares, m o rre  de 

d esgo s to  por v e r  tu rbada con tra  si a fa ce  do  

m onarcha ; m orre , c ren d o  qu e  um en red o  m es 

qu in h o  d e  co rtezãos  p ó d e  o ífu sca r a sua g lo r ia , 

q u e  a llum ia a terra ; m orre , p o rqu e  se d e s c o 

n h ecem  seus serv iços .

E m  1548 D . João d e  C astro  acaba ju ran d o  

qu e  não roubara um c ru za d o  á lazenda pub lica , 

nem  acce ita ra  uma só  pe ita  para to rc e r  a ju s

tiça. E ra necessario  o  ju ra m en to  d o  m oribu n do  

para qu e passasse pura ã p os te r id ad e  a m e m o 

ria d e  um h om em  honesto.

E m  1579 D . João M ascarenhas, c o b e r to  de 

càs e farto  d e  recom pen sas, ca lca  aos pés a 

co ròa  d e  lo iro s  qu e o b t iv e ra  em  D iu , e  com o  

o  m ais v il usurario es ten d e  da bord a  d o  se - 

pu lch ro  a m ão desca rn ada  para re c e b e r  de 

Castella  o  p reço , p o r qu e  ven dera  a patria ; e 

exp ira , se não ch e io  d e  rem orsos , ao  m enos 

r ico  d e  o iro  e ignom in ia .
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Em 1580 a independencia de Portugal nao 
existia : e o Diabo do Meio-dia, por me servir 
da frisante denominação dada por Sixto 5.0 
a Philippe 11, reinava em todas as Hespa- 
nhas.

As differentes circumstancias companheiras 
da hora extrema de quatro homens eminentes, 
dessa hora em que o espirito se mostra nú aos 
olhos da posteridade, revelam o seu estado mo - 
ral e as suas convicções, e nelle e nellas o es
tado moral e as convicções da geração a que 
pertenceram. No primeiro ha uma individuali
dade vigorosa que tem fé na propria virtude e 
no testimunho da consciencia. No segundo ha 
ainda a virtude, mas não ha a consciencia della; 
substituiu-a o juizo do monarcha : a gloria crê 
precisar da confirmação-dos cortezàos; crê pre
cisar de um diploma que a legalize. No ter
ceiro ha também virtude, mas já como que du
vidosa de si; a individualidade desappareceu 
completamente ; o homem nobre e virtuoso crê 
que o seu nome se ha de submergir na corrupção 
geral que o cerca, e ergue-se no seu leito de 
agonia para bradar aos vindoiros : «juro-vos que 
fui honesto.» No quarto, emfim, a gloria prosti- 
tue-se á traição: a nacionalidade é levada ao 
mercado das ambições de estrangeiros : um ho
mem illustre cospe na face da patria, expira
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c o n ta n d o  os saccos d e  o iro  que lhe va leu  sua 

p e r f id ia ,  e a nação d is so lv e -s e  c o m o  um cada - 

v e r  gan gren ad o .

E is  aqui po rqu e  eu co n s id ero  lo d o  o  sécu lo  

d e c im o -s e x to  co m o  um sécu lo  d e  d ecaden c ia , 

ü  v iç o  da a rv o re  dura a lgu m  tem p o  d ep o is  d e  

se  lhe h aver en tran h ado  o  gusano no âm ago  do  

tro n c o ; p o rqu e  as folhas nasceram  e  c rea ra m - 

se qu ando a se iva  a inda era  pura. É  após isso 

qu e  as fo lhas am are lle cem  e ca em ; os ram os 

en ge lh am  e  to rc em -se  ; o  tron co  secca e  a p o 

d rece . E n tã o  passa o  sôp ro  das tem p estad es , e 

a a rvo re  desaba  em  terra .

M as, d irá  a lgu ém , todos  esses factos, que 

constitu em  o fa c to  c o m p lex o  da  decaden c ia , 

foram  acasos; fo ram  d ecre to s  d o  destin o . E x 

p lica çã o  insensata ! A s  pa lavras acaso e  destino 
são apenas descu lpas vãs, a qu e os en ten d i

m en tos  tardos se aço itam  para se esqu iva rem  á 

in dagação  das causas dos  p h en om en os  h is to ri

cos. O s  acon tec im en tos  qu e caracterisam  a g e 

nera lidade d e  uma epoch a , e  qu e reu n idos  c o n 

stituem  a syn th ese  delia , te em  sem p re  o r ig em  

na in do le  in tim a da  so c ied ad e , na natu reza  da 

sua o rgan ização . S e  h ou ve  uma g ra n d e  m udan

ça na ex is ten c ia  po litica  d e  um  p o vo , o  ca ra 

c te r  da  g e ra çã o  qu e  fo i edu cada  pelas an tigas 

in stitu ições e  an tigos costum es, e qu e assistiu
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a essa transformação, poderá ser modificado 
por ella, mas conservará sempre os principaes 
lineamentos que lhe imprimiram as formulas 
sociaes que passaram. São os homens que vem 
depois os que traduzem em obras as novas for
mulas, e é pela analyse dessas obras que a re
volução deve ser julgada; porque só então os 
factos são exclusivamente gerados por ella.

Applicando estes principios á transformação 
preparada durante a idade-média, e concluida 
pelo duro coração e robusta intelligencia de D. 
João li, acharemos facilmente a solução desse 
mysterio de força e esplendor do reinado sub
sequente, e da rapidez quasi incrivel com que 
tudo isso se abysmou em pouco mais de ses
senta annos. Virá um dia em que, indagando 
o estado social do século xv, achemos ahi as 
causas dos successos do primeiro quartel do 
decimo-sexto ; das prosperidades e glorias do 
reinado de D. Manuel.

Bem que rapidamente, tenho procurado fa
zer conhecer quaes sejam os fundamentos da 
these que estabelecí —  de que a decadencia da 
nação portuguesa, começando apparentemente 
nos ultimos annos do reinado de D. João m, 
principia essencialmente nos primeiros do reina* 
do antecedente, ou, com mais rigorosa data,
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ñas cortes  d 'E v o ra  d e  1482.Para  v e rm o s c o m o  d e 

ba ixo  da  gran deza  e  b r ilh o  ex te r io r  desses dous 

reinados ia já  la vran d o  a d isso lu ção  socia l, seria  

necessario  saír d o  c y c lo  a qu e  m e pareceu  d e v e 

rem  lim ita r-se  estas cartas, isto é, do  que p rop ria 

m ente se p o d e  cham ar id a d e -m éd ia  portuguesa.

N a s  con s id erações  que fiz, nesta rap ida e n e 

cessaria  d ig ressão  sobre o  v e rd a d e iro  ca rac te r 

d o  sécu lo  d e c im o -s ex to , está, m ais qu e no res

p e ito  á ch ron o log ia , a razão para h averm os  de 

p re fe r ir  o  estu do da id ad e -m éd ia  ao d o  secu lo  

das nossas g lorias. N o  estu do  da ép oca  vu lga r

m en te  cham ada d o  ren asc im en to , n om e  que 

ta lvez  só p o r  an tiphrase ou cru el esca rn eo  lhe 

con v ir ía , fò ra  p rec iso  fech a r os o lh os  ao b rilh o  

d e  apparen tes g randezas, e a llum iar com  o fa

ch o  da h istoria  o  co rp o  en fe rm o  da soc ied ad e  

portuguesa, qu e apressava a sua hora d e  m o rre r  

com  a feb re  das conqu istas. S er ia  necessario  

v ê - lo  d esm aiar e d e fin h ar-se  esm agado  d eb a ixo  

d o  peso  da sua gran deza , e d ep o is  d esce r  ao 

sepu lch ro  ca rcom id o  p e lo  can cro  da  propria  

co rru pção  m ora l M ais um m otivo  pessoal é esse 

para nos esq u ece rm o s  d e lle . Para  fartar de 

am argu ras os co ra çõ es  qu e am am  a te rra  da 

patria, não é  necessaria a h is to ria  ; sob ra -n os  a 

v ida p resen te .

M as a razão  cap ita l da p re fe ren c ia , qu e d e -
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vemos dar ao cstudo da idade-média, está no 
que ha pouco ponderei ácerca dos fins objecti- 
vos da historia. Nem descobrimentos, nem con
quistas, nem commercios estabelecidos pelo pri
vilegio da espada, nem o luxo e majestade de 
um imperio immenso, nos pódem ensinar hoje 
a sabedoria social. Os instinctos maravilhosos 
de uma nação que tende a constituir-se; as lu
ctas dos diversos elementos politicos; as causas 
e effeitos do predominio e abatimento das dif
ferentes classes da sociedade; os vicios das ins
tituições incompletas e incertas, que obrigaram 
não só nossos avós, mas toda a Europa, a dei
xar o progresso natural e logico da civilização 
moderna para se lançar na imitação necessaria, 
mas bastarda, da civilização antiga; a existencia 
emfim intellectual, moral, e material da idade- 
média é que pode dar proveitosas lições á so
ciedade presente, com a qual tem muitas e mui 
completas analogias.

Abstraiamos, com effeito, da enorme distan
cia de civilização que nos separa desses tempos; 
abstraiâmos da quasi constante antinomia entre 
a vida civil da idade-média e a vida civil actual 
e consideremo-las ambas unicamente nas suas 
tendencias politicas. Dizei-me: não ha uma pa- 
recença notável entre tão afastadas epochas ? 
Imaginae um periodo da historia do genero hu-



roano, cm que os diversos principios de gover
n o  se combatessem sem cessar, buscando en
fraquecer-se mutuamente, equilibrando-se por 
algum  tempo, vencendo-se por fim uns aos ou
tros, e achando brevemente na victoria a pro
pria ruina. Imaginae um periodo, em que as 
crenças politicas fossem convertidas em odios 
implacáveis, herdados muitas vezes de paes a 
filhos; em que as garantias sociaes estivessem 
muitas vezes nas leis e faltassem quasi sempre 
nos factos; em que cada unia das classes accu
sasse as outras de opressoras, iniquas, violentas, 
quando subjugada, e fosse iniqua, oppressora e 
violenta apenas obtivesse o poder; em que a 
espada do homem de guerra resolvesse frequen
temente os problemas politicos, e em que ao 
mesmo tempo a superioridade intellectual do 
individuo tivesse commummente mais acção 
nas phases da sociedade que a auctoridade pu
blica; em que se junctassem no mesmo povo, 
na mesma classe, e até no mesmo homem, os 
extremos de nobres affectos e da corrupção e 
maldade mais torpes. Imaginae um periodo com 
estes caracteres, e buscae-o depois na historia. 
Onde é que o encontraes ? Na idade-média. 
Mudae agora uma palavra; chamae ás classes 
partidos— e essa mudança será apenas de nome, 
porque os partidos representam os interesses
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diversos das diversas classes— e dizei-nos a que 
epocha vos parece quadrarem taes caracteres? 
Indubitavelmente á nossa. Porque taes coinci
dencias em tempos distantes? Hbcaminemo-lo; 
que em similhante exame acharemos mais um 
motivo para estudarmos com preferencia os qua
tro primeiros séculos da sociedade portuguesa.

A  idade-média foi o largo e custoso lavor 
da Europa para transformar a unidade do im
perio romano na individualidade dos povos 
modernos. A  organização do imperio era es- 
sencialmente falsa e absurda; as suas partes 
eram heterogéneas. Se assim não fosse, a fu
ria dos barbaros septemtrionaes, ou se teria 
quebrado embatendo nas fronteiras, ou ape
nas teria trasido ao seu seio o mesmo que as 
invasões dos tártaros na China —  apenas re
voluções dynasticas. Se a alluvião d’homens do 
norte não desmembrasse o imperio romano, 
desmembrar-se-hia elle por si. Mais tarde ou 
mais cedo as raças diversas que o compunham, 
sem o constituírem, se haviam de separar, e re
constituir-se na sua individualidade, se as tri
bus septemtrionaes não viessem substituir a acção 
vigorosa e rapida da conquista á acção branda 
e lenta do tempo. O restabelecimento da varie
dade sobre as ruinas da unidade absoluta é o



grande principio que a meu ver a idade-média 
representa: esse principio está impresso na maior 
parte das fôrmas sociaes, nas instituições, na 
separação dos idiomas, e até na litteratura. Por 
dez seculos a Europa, que fóra romana, não fez 
mais tío que agitar-se á roda deste principio. 
Da profunda ignorancia em que, como era na
tural, ella caíu ao expirar da civilização antiga, 
nasceu a sua impotencia para o fazcr predominar 
duravelmente nos varios aspectos da vida das 
nações: mas as nações ficaram As diversas na
cionalidades, separadas por caracteres profun
damente distinctos, foram o unico resultado im
portante de mil annos de luctas, de revoluções, 
de incertezas Foi só isto que o renascimento 
não soube nem pôde condemnar como abusão 
e mentira.

O renascimento não foi unicamente uma re- 
habilitação do pensar romano na arte e na scien- 
cia : foi a restauração completa da unidade 
como principio dominador e exclusivo, salva a 
distincção das nacionalidades, que ficou subsis
tindo. Cada povo converteu-se, não sei se diga 
numa imagem, se num arremedilho ou farça do 
imperio. Faltou um Cesar, ou para melhor di
zer appareceu em cada paiz o seu — D João n 
em Portugal, Isabel em 1 lespanha, Luiz xi em 
França, Henrique vii em Inglaterra, Maximilia-
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no na Allemanha. Era que em cada um destes 
paizes as instituições nacionaes tinham cedido 
o campo ás Institutas e Pandectas.

O que sao as revoluções politicas do nosso 
tempo ? Sáo um protesto contra o renascimen
to ; uma rejeição da unidade absoluta ; uma re
novação das tentativas para organizar a varie
dade. Hoje os povos da Europa atam o fio par
tido das suas tradições da infancia e da moci
dade. O século xix é o undecimo do que ex
clusivamente se pode chamar socialismo moder
no. Os tres que o precederam foram uma espe
cie d’hybernaçâo em que o progresso humano 
esteve, não suspenso, mas latente e concentra
do nas intelligencias que iam accumulando for
ças para o traduzir em realidades sociaes. Eis 
d’onde procedem as analogias dos séculos cha
mados barbaros com a epocha em que vivemos.

Esta interrupção das fôrmas exteriores da vi
da politica moderna foi, absolutamente falando, 
um mal ou foi um bem ? Não o sei ; mas sei que 
foi uma necessidade A  lucta continua em que 
viviam as classes para defender ou dar o pre
dominio aos respectivos interesses; a desegual- 
dade de forças entre os elementos politicos; a 
barbaria moral, que sabe misturar muitas e gran
des virtudes com a corrupção dos costumes, 
principalmente domesticos ; a falta d’ordem pu-
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tilica e de melhoramentos materiaes, pelo ¡in
completo da administração geral, que devia re
gular e supprir a curta acção das administrações 
municipaes; a ignorancia extrema, que reinava 
por toda a parte, na fidalguia por systema, no 
clero por depravaçào e fanatismo, no povo pela 
carencia absoluta d’educaçâo; tudo isto tornava 
necessaria a acção da monarchia pura. lira pre
ciso que as nações se habilitassem, no tirocinio 
da oppressão, para a liberdade ; que os elemen
tos sociaes se discriminassem e repousassem ; 
que a intellectualidade se desenvolvesse ; que, 
emíim, as diversas nacionalidades existissem em 
si, como existiam entre si.

Porque cumpre confessar que, se o absolutismo 
pesou duramente na Piuropa, também facilitou 
de um modo admiravel a ligação e harmonia 
do corpo social. A  idade-média dividira por 
limites quasi indestructiveis as differentes na
cionalidades ; fizera-as, como disse, existir en
tre si: o principio característico do socialismo 
moderno - a variedade— tinha sido nesta parte, 
senão um pensamento, ao menos um instincto 
imperioso, definido, claro e activo; mas a nacio
nalidade, repito, não existia em si ou para si. 
A  variedade ia até o individualismo, isto é, se
parava ou antes fazia inimigas as classes, as 
hierarchias, as povoaçôes do mesmo paiz, os

11TOMO v
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individuos da mesma povoação; e deste modo 
aquelle principio, que estremara os povos, ten
dia a annullar a propria obra, levando ao ex
cesso a sua intolerancia contra o principio op- 
posto:

(Juando, algum dia, chegarmos ao exame do 
estado da sociedade portuguesa na epocha wisi- 
gothico-feudal, que abrange o periodo decorri
do desde o conde Henrique até D. Affonso m, 
em que a influencia das instituições romanas 
mal despontava, acharemos a prova desta ver
dade : veremos, digamos assim, a raiva da di- 
visibilidade ; vê-la-hemos não parar nas divi
sões das classes, antes retalhar cada uma des
tas em variadas hierarchias. Mais: veremos a 
desunião, ou para melhor dizer, a guerra posta 
de permeio entre municipio e municipio, e le
galizada politicamente nos foraes, civilmente 
nos costumes ou leis tradicionaes ; vê-la-hemos 
entre os mesmos burgueses, de familia para fa
milia, de homem para homem; vê-la-hemos de 
geira de terra para geira de terra, da behetría 
para o senhorio, do couto para a honra, da 
terra da coroa para o reguengo; em todos os 
logares e por todos os modos, li qual era a fór
mula material, que exprimia esta divisibilidade 
quasi infinita? O privilegio. O privilegio era 
uma especie d’escada de Jacob; tinha degraus
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¡nnumeraveis. A  maior parte consistía era al
guns direitos de liberdade para o que a elles 
subira ; muitos era direito de opprimir os pe
quenos ; c todos em representarem uma idea 
falsa, isto é, que a abjecção extrema era a re
gra geral, e que todas as vantagens sociaes vi
nham por excepção. Felizmente a regra geral 
dava-se em um numero d’individuos menor que 
a excepção; e o privilegio, tomando esta pala
vra na accepção que hoje se lhe liga, vinha por 
esse facto a perder completamente a sua natu
reza excepcional.

Todos os séculos teem utanias vãs e infun
dadas: uma das do nosso, que pertence a esta 
especie, 6 a de havermos sido inexoráveis (¡ve
ladores de direitos e condições. Enganamo-nos. 
Mil vezes mais que nós o foi o grande princi
pio de unidade politica chamado monarchia 
absoluta. Nós aniquilámos alguns privilegios, 
que elle conservara, porque eram mais d'appa- 
rato que de substancia: nós derribamos meia 
duzia de tripodes, onde alguns vangloriosos se 
empoleiravam, porque, pobres tacanhos, preci
savam disso para que os vissemos. A  monar
chia derribou gigantes; partiu em pedaços 
miúdos a escala immensa do privilegio. Ver
dade 6 que metade desses privilegios eram fo
ros de liberdade, que pertencem a todos os
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homens; mas, como já disse, a idade-média 
lhe ensinara que a servidão mais abjecta só 
deixava d’existir por privilegio, e a monarchia 
não podia assim esquecer tão repetida lição.

Não consente o bom methodo que antecipe 
aqui o desenvolvimento das idéas que em re
sumo tenho apontado; por isso limitar-me-hei 
a só mais uma observação. O principio da li
berdade pertence incontestavelmente á idade- 
média, porque, se não me engano, a liberdade 
não é mais que a facilitação da variedade nos 
actos humanos, e a variedade é, como tenho 
repetido, o caracter essencial d’essa epocha. O 
principio da egualdade dos direitos e deveres 
fê-lo porém surgir, e converteu-o em facto ge
ral, o predominio da monarchia. Esta condi
ção social, que nos parece hoje tão inconcussa, 
tão obvia, não poderia subsistir na epocha da 
completa desegualdade. Era necessaria a exis 
tencia duma entidade politica que, estando 
acima de toda a sociedade, tendesse constante
mente a nivelar, pelo menos em relação a si, 
as outras entidades, e que finalmente o alcan
çasse. Era preciso que a opinião do podei* di
vino dos reis chegasse a sanctificar-se com a 
decisiva victoria do elemento monarchico, para 
a egualdade civil se comprehender. As idéas 
actuaes a este respeito são apenas a conclusão
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inteira de certos postulados, dos quaes a mo
narchia tirara principalmente as consequências 
relativas a si.

Obrigado, pelo empenho que tomei de mos
trar a importancia do grande cyclo historico 
chamado idade-média, a fazer sentir que o pos
terior a elle foi um periodo de decadencia, e 
por isso forçado a representar em parte os 
males sociaes produzidos pela monarchia abso
luta, era necessario que mencionasse egual- 
mente os factos que abonam o seu triumpho. 
Pesar uns e outros, e compará-los pela totali
dade dos seus resultados careceria d’averigua- 
ções que não tenho feito, e de um grau de 
perspicacia que provavelmente não possuo. Foi 
por isso que já confessei ignorava se esse gran
de acontecimento tinha sido um mal ou um 
bem, contentando-me com saber que havia si
do uma necessidade. As considerações que fiz 
me parecem indicá-lo suficientemente. No pro 
seguimento destas cartas espero que achemos 
provas completas destas simples indicações.

Um reparo se pode fazer ainda ácerca da idéa 
fundamental sobre que tenho procurado fixar a 
attenção do leitor, isto é, sobre a conveniencia 
de se estudar exclusivamente, ou pelo menos 
com preferencia, a historia da idade-média, se 
do estudo da historia queremos tirar applicações
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para a vida presente Este escrúpulo, analogo ao 
que resulta da grandeza apparente do século 
decimo-sexto, e da acção vigorosa da unidade 
absoluta predominando exclusivamente na orga
nização politica dessa epocha, resolve-se por um 
modo também analogo áquelle de que me servi 
para resolver o primeiro.

Se a monarchia absoluta como elemento po
litico trouxe reformas necessarias; se é verdade 
que lhe devemos principalmente o haver dado 
nexo a este corpo moral chamado nação, o ter 
leito nascer e progredir até certo ponto a egual- 
dade civil e a centralização administrativa ; será 
por ventura escusado o conhecimento da sua 
influencia na organização social? Xão deverá esse 
conhecimento ser mais profundo e exacto, se o 
buscarmos na epocha em que a acção politica 
da monarchia era unica, e em que todas as re
sistencias dos outros elementos tinham desappa- 
recido, ou estavam subjugadas pela preponde
rancia illimitada da corôa ? E não é ao século 
decimo-sexto e aos dous seguintes que pertence 
este grande facto?

Eis aqui, pois, ainda outra diíficuldade, que 
se póde oppór á minha theoria; difficuldade que 
apresentei com toda a força de que é susceptivel. 
Esta força, porém, acha-la-hemos só apparente, 
se quisermos attender ao verdadeiro modo de
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considerar a questão de que hoje nos occupamos.

O elemento monarchico não surgiu repenti
namente nos fins do seculoxv. Quem não o sabe? 
Nos acontecimentos humanos tudo vem succes- 
sivamente; cada facto é um annel da cadeia 
eterna das causas e efleitos. O principio da uni
dade nunca deixou d’existir; porque os mesmos 
povos que destruiram o imperio absoluto, o des
potismo dos Cesares, e retalharam o orbe romano, 
trasiam comsigo nos capitães das hostes guer
reiras, nos cabeças das tribus barbaras da Ger
mania, esse elemento, esse principio. Depois 
dos graves e profundos trabalhos historices de 
Agostinho Thierry, quasi ninguem ignora qual 
era o valor politico dos Xeques e Caciques dos 
antigos selvagens da Europa; o que eram os 
Alariks, lllodewigs, e Theoderiks, que os escri- 
ptores dos tres ultimos séculos poliram e enfei
taram com os titulos pomposos de principes e 
monarchas. Mas a sua existencia, e a especie de 
supremacia, de que a eleição ou a propria su
perioridade physica e intellectual os revestia, é 
incontestável. Elles nâo eram reis ; os barbaros 
não lhes davam um nome que correspondesse 
á idea que este titulo representa ; mas os habi
tantes das provincias romanas, que elles con
quistavam, lh’o deram. Isto mostraria, se disso 
não houvesse outras provas, que suas attribui-
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çòes de algum modo se approximavam da idéa 
a que entre os povos civilizados do imperio tal 
expressão cabia. Tomada até certo ponto a bar
baria dos vencedores pela policia dos vencidos, 
estes reis na lingua romana, foram-no, mais ou 
menos completamente, na realidade dos factos. 
As monarchias modernas lá vão achar sua origem.

Através de toda a idade-média, em que o 
christianismo, conjurado nessa parte com os 
costumes dos barbaros, bradava independencia 
e liberdade á corrupta civilização antiga, esta 
lhe respondia com o brado de ordem e paz. 
Trinta gerações vacillaram entre estes dous gritos, 
que ambos soavam nos corações ; porque ambos 
representavam as primeiras precisòes sociaes 
Por fim os povos, cansados do vacillar de mil 
annos, caíram, como era natural, aos pés da paz 
e da ordem. As necessidades, para as quaes 
ofierecia remedio a civilização romana, tinham-se 
tornado mais fortes no meio de tantas luctas 
para as unir com as que nasciam da civilização 
do evangelho e do instincto da natureza. A  mo
narchia mostrara sempre, no meio dessas largas 
e trabalhosas tempestades humanas, que era a 
herdeira das tradições do imperio ; a unidade 
do poder provara por muitas vezes que ella só 
possuia o segredo da paz e da ordem publica. 
D ’ahi veio o seu inevitável triumpho.



No estudo da ¡dade-média portuguesa acha
remos uma prova incontestável destas observa
ções. Veremos a lei civil geral substituida gra
dualmente álei civil local; o systema de fazenda 
dos tributos geraes substituido ao irregular das 
contribuições de forai ; a administração do estado 
nascer sobre as ruinas das administrações do 
municipio e do senhorio quasi feudal, tudo por 
influencia da coróa; e veremos também dessas 
causas, e doutras analogas a ella, resultar a or
dem e a organização do nosso paiz.

1£’ ahi que nós podemos comprehender o ele 
mento monarchico; é ahi que a sua acção ap- 
parece enérgica, civilizadora, progressiva ; é  ahi 
que elle disputa o predominio aos outros ele
mentos e que se faz popular, annullando-os 
Obtido o triumpho, assemclha-se a todos os ven
cedores : degenera e corrompe-se nos ocios da 
victoria ; sáe das raias do organizador, e con- 
verte-se era oppressão. Nem d’outro modo podia 
acontecer: elle representava unicamente a ordem 
e a paz, e os elementos d’onde podia nascer a 
independencia e a liberdade tinham sido comple
tamente esmagados ou constrangidos ao silencio.

Assim, no fim do século xv ha verdadeira
mente um ponto de intersecção na vida da mo
narchia: a actividade que ella estava habituada 
a empregar nos seus rijos combates com a aris-
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tocracia, e em buscar a alliança da democracia 
para a fazer suicidar ao passo que delia se aju
dava para vencer o privilegio ; essa actividade, 
digo, espraia-se nos descobrimentos e conquistas, 
porque não tem já objecto nas fórmulas sociaes : 
nestas a sua acção benefica cessa porque está 
completa, e principia a sua acção deleteria ; no 
logar da ordem pòe a servidão ; em vez do re
pouso da paz produz a quietação do temor ; á 
moralidade substitue a corrupção dos costumes. 
Pervertida a indole nacional, enfraquecida a ener
gia interior do povo, o poderio exterior começa 
a desmoronar-se logo : o primeiro symptoma de 
morte claro e indubitavel apparece no desampa
rar as praças d*Africa em tempo de D. João m. O 
ultimo arranco da nação não tarda: é o ester
tor dos moribundos nos campos de Alcacer-Ke- 
bir.

Eis de que modo a propria monarchia, con
siderada como principio social, como elemento 
de civilização, se deve com preferencia estudar 
na epocha em que se preparava, mas ainda não 
existia, o seu predominio absoluto. Eis-nos assim 
outra vez encerrados no cyclo da idade-mé- 
dia, do qual parecia que ella nos obrigaria a 
sair.
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Ajuda, 8 de abril de 1846.

111.mo sr. redactor da Revista Universal. São 
bem poucas as publicações periodicas que te
nho occasião de vèr: entre estas poucas uma é 
a que v. s .a tão dignamente redige. Recebendo 
hoje o numero 41, nelle encontro um artigo que 
diz respeito a um livro recentemente publicado 
por mim, o primeiro volume da Historia de 
Portugal. Na breve advertencia que precede 
aquelle trabalho deixei estampadas as minhas 
previsões sobre a resistencia que em muitos es
píritos haviam de encontrar as opiniões que nel
le segui Era naturalissima essa resistencia, e eu 
seria demasiado imprudente se esperasse que 
não apparece.ssem adversarios para as comba
ter; mas a tenção que desde logo formei foi a 
de não replicar, ao menos por agora. Lembra- 
va-me (se é licito buscar para as cousas peque
nas grandes exemplos) a sorte da Historia cri
tica de Hespanha, de Masdeu, que não passou



dos fins do século xi, porque o illustre historia
dor consumiu os ultimos annos da vida em sa
tisfazer cabalmente aos reparos e criticas que 
de toda a parte choviam contra aquelle gran
dioso monumento da litteratura castelhana. O 
artigo do seu jornal me fez, todavia, reiflectir 
de novo no concebido proposito. Occorreu-me 
o receio (e havia motivos para me occorrer) de 
que o silencio se me lançasse á conta de uma 
orgulhosa e ridicula crença na propria impec- 
cabilidade litteraria, e de que os auctores des
ses escriptos se persuadissem de que eu menos
cabava os seus louváveis esforços em refutarem 
aquillo que lhes parecera um erro, e que talvez 
o é. Longe de mim tal pensamento Não pre
tendí nem pretendo escrever a melhor histo
ria de Portugal possivel; mas tenho a conscien
cia de que o meu trabalho é o mais sincero e 
despreoccupado que neste genero se fez ainda 
entre nós; tenho a consciencia de haver bus
cado a verdade com todo o empenho que em 
mim cabia. Este louvor, quer m’o concedam, 
quer m’o neguem, sei que o mereço. Quanto a 
erros, fácil é que nelles caísse. Os que impu
gnam lealmente as doutrinas, que julgam ser 
inexactas, na arena onde essas materias se tra
ctam e perante o supremo juiz, o publico, es
ses merecem respeito e não desprezo. O des-
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prezo pertence aos bufarinheiros litterarios, aos 
criticos de soalheiro e encruzilhada, que discre
teara nas tertulias de ignorantes, porque teem 
medo de confiar á imprensa aquillo que pode
ría servir-lhes de corpo de delicto e de instru
mento de castigo. O desprezo é para aquelles 
que, tendo vivido sempre duma reputação im- 
merecida, só sabem explicar a obra da intel- 
ligencia e do amor da verdade por motivos ab
jectos e torpes. Pertence-lhes o desprezo: não 
o nego; mas ainda assim não posso dar-lhes o 
que é seu. Prohibe-m’o o coração. Destes des
graçados tenho dó; dó como Dante o tinha das 
sombras empegadas no Malebolge. Sinto unica
mente que a sinceridade me não consulta dizer- 
lhes com o fero ghibelino :

«G íá t'ho veduto coi capelli asciuti.»

A  razão por que hei de abster-me de respon
der por emquanto aos que me combatem ou 
combaterem, é porque, fazendo-o, satisfaria o 
meu amor proprio; não o fazendo, cumpro o 
meu dever. Annunciei a publicação annual de 
um volume da Historia Portuguesa: ê uma obri
gação que contrahi para com muitos centenares 
de maus cidadãos, como eu, que não se escan- 
dalisam da falta de patriotismo que reina no
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mal aventurado livro. Se não quiser faltar ao 
empenho que tomei, cumpre-me não consumir 
o tempo, que tão rapido foge, em debater as 
objecçòes da critica. Hei de estudar todas as que 
se estribarem em argumentos e provas serias; 
hei de aproveitá-las quando me convencer de 
que sou eu que não tenho razão. Mas preten
derem que abandone a prosecução do trabalho 
principal para voltar atrás, e discutir de novo 
vinte vezes aquillo que só escrevi depois de larga 
discussão commigo mesmo, seria pretenderem 
o impossível. Se nunca se me oíferecer .ensejo 
para dissolver as duvidas que se me oppuse- 
rem, ou se as não apreciar bem, ou se, emfim, 
ellas forem concludentes, outros virão de
pois de mim, que por esses marcos levantados 
no terreno da historia possam evitar os fojos 
em que eu tiver caído. Quando mais nenhum 
serviço houvera feito ás lettras patrias, ao me
nos deve-se-me ter sido a causa de que mãos 
mais robustas que as minhas levantem esses pa
drões á sciencia, e contribuam assim para a glo
ria litteraria do nosso paiz.

Apesar, porém, da necessidade que tenho 
de guardar silencio em defesa propria, não pos
so acabar commigo que cerre aqui o discurso. Ha 
tanta cortezia no artigo do seu collaborador, 
que seria talvez pouco decente o recusar com-.



parecer no tribunal aonde me cita. lia juizes 
por quem o reu condemnado conserva respeito; 
ha outros que elle detesta ainda depois de absol
vido. Naquelles a nobreza do animo e a hones
tidade de proceder explicam o phenomeno ; 
nestes explicam-n’o a rudeza do entendimento 
e a brutalidade ou injustiça nas fôrmas. Perten
ce ao numero dos primeiros o nobre censor a 
quem me refiro; por isso assentar-me-hei por 
algum tempo no banco dos criminosos para lhe 
responder.

Duas ponderações graves ha no artigo, a que 
alludo, contra o meu livro: ponderações que a 
serem exactas importariam a accusação mere
cida de haver eu defraudado a nação da sua 
arvore genealógica, e dum dos mais importan
tes feitos d’armas —  a conquista da cidade que 
veio a ser a capital da monarchia. Culpa da 
vontade ou culpa da intelligencia ; fosse o que 
fosse, o livro era condemnavel. Pús a doutrina, 
e acceito-a em todo o rigor para mim : mas o 
que não acceito, sem que o digno auctor do 
artigo do seu jornal as reconsidere, são as pro
vas que apresentou contra mim.

Estabelecí por tres modos a não identidade 
dos lusitanos com os portugueses: não identi
dade de territorio ; não identidade de raça ; não 
identidade de lingua. O auctor do artigo sentiu

D K  V lt .H K N A  s a i .d a n h a  i  5q

TOMO v 12



i6 o RESPOSTA ÁS CENSURAS

como eu que, na falta complexa destes tres prin- 
cipaes caracteres dos que distinguem a indivi1 
du'alidade das grandes familias humanas chama
das nações, a sua unidade na successão dos 
tempos desapparecia. Tractou, portanto, de pro- 
var-me que nâo era essa unidade uma simples 
preoccupação sem fundamento historico. Procu
rarei examinar os seus argumentos com a bre
vidade e clareza possiveis.

Diz elle que, sendo Estrabão o que mais es
treitou os limites da Lusitania, a dilatou entre o 
Tejo e o Douro, isto é, pela Beira e Extrema
dura; que, formando estas duas provincias o 
centro e base principal do moderno Portugal, 
não podem os portugueses deixar de se ter na 
conta de descendentes dos lusitanos, pois os 
accessorios são sempre absorvidos pelo princi
pal ; e que a Extremadura hespanhola não pode 
chamar-se Lusitania por ficar alguma porção 
desta fóra dos limites de Portugal.

Eis aqui o primeiro argumento a favor do 
nosso lusitanismo. Mas o que quis o nobre cri
tico dizer chamando á Beira e Extremadura base 
de Portugal ? Será em consequência de serem 
hoje as duas provincias centraes de Portugal 
no continente da Europa? Não posso alcançar 
como esta circumstanda délias estarem no meio 
deva fazer com que todos os portugueses se con-
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ssiderem como representantes de uma tribu ou 
aggregado de tribus que ahi estancearam, em 
loarte, ha dois ou tres mil annos. Permitta-me 
«elle lembrar-lhe que, por esse titulo, outros com 
maior rigor geographico exigiríam que fossemos 
entroncar a nossa historia com as dos pretos 
d ’Africa ; porque dos territorios que pela lei 
politica do paiz constituem actualmente o reino 
de Portugal e Algarves, 6 de certo modo a 
Africa o territorio mais central da monarchia. 
A  verdade 6 que o estar tal ou tal provincia 
actualmente no centro, ao sul, ou ao norte, nada 
significa nesta questão. O que importaria real
mente seria saber se a Lusitania, antes dos ro
manos, occupava a maior porção do territorio, 
em que se constituiu depois definitivamente a 
nação portuguesa no século xm, e se ahi foi o 
nucleo da monarchia, aggregando-se depois a 
essa provincia as outras ao sul e ao norte, li o 
que o illustre auctor do artigo parece pretender 
chamando á Beira e Extremadura principal parte 
de Portugal, e ás duas provincias ao norte do 
Douro e ás duas ao sul do Tejo accessorios. A  
geographia e a historia conspiram, porém, con
tra elle neste ponto. Tire á Extremadura o bem 
medido terço delia que demora ao sudoeste do 
Tejo, reuna com a Beira os dous que ficam, e 
diga-me depois se o Minho, Tras-os Montes,

I
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Alemtejo, terço da Extremadura, e o Algarve, 
offerecem uma superficie menor do que a Beira 
e a Extremadura ao noroeste do Tejo. Repugna 
nào menos a historia á denominação de accesso 
rio dada ás provincias de Tras-os-Montes e 
Minho. Durante a reacção christã da monarchia 
asturiana-leonesa contra os sarracenos, a Beira é 
que foi accessorio de Tras-os-Montes e Minho ; 
e existindo já Portugal como reino indepen
dente, a Extremadura é que foi accessorio das 
tres provincias ao norte delia. Se o facto da 
accessão serve para alguma cousa na matéria, 
nós temos de entroncar-nos com os antigos cal- 
laicos, mais do que com os lusitanos.

Não cabe num artigo de jornal mostrar com 
a auctoridade do maior e mais antigo histo
riador da conquista romana na Hespanha, Po
lybio, citado (de um dos seus livros perdidos) 
por Strabão, que uma tribu de turdetanos 
ou turdulos se estabelecera na parte occidental 
da Beira, ficando separada dos callaicos pelo 
Douro; — que, assim, nem sequer pelo lado 
do oceano os limites de Portugal são os 
mesmos dos lusitanos ante-romanos; —  que 
ainda quando os vettòes não fossem uma tribu 
lusitana, o que é muito duvidoso, nem por isso 
a Lusitania deixaria de entrar pela Extremadura 
hespanhola ;— e que, por tanto, não concordan-



cio por nenhum lado a circumscripção territorial 
«daquellas tribus com a do nosso paiz, não ha 
identidade de patria entre a raça antiga e o 
povo moderno, tanto mais que é certo ser o ter
ritorio dos lusitatii, antes das divisões romanas, 
a menor porção do Portugal constituido defini
tivamente, com a conquista da provincia sarra
cena de Chenchir, no meado de século xui.

O nobre auctor do artigo critico ao meu li
vro, parecendo accusar-me a mim de confundir 
as divisões administrativas da Hespanha debai
xo do dominio romano com a divisão anterior 
dos povos indigenas, é quem na realidade con
funde as duas especies para me provar que o 
Alemtejo era territorio dos lusitanos, fazendo 
os successos do tempo de Viriato anteriores ao 
dominio romano. Pois este dominio não estava 
estabelecido desde o tempo de Publio Corne
lio Scipião? Não foi a guerra do chefe lusitano 
um verdadeiro levantamento? E por onde ha 
de provar-me que no tempo dos pretores o 
territorio do Alemtejo não foi juncto á Lusita
nia propria só administrativamente, e que era 
povoado de lusitanos? Não se oppòe a simi- 
Ihantc opinião o texto formal do mais antigo e 
particularisador dos geographos que descreve
ram a Hespanha, Strabào, o qual nos diz: -Ta
go transmisso (lusitani) finitimos inje star unti »
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Eu não disse, como o meu critico assevera, 
que toda a Andaluzia e Extremadura hespa- 
nhola se podiam arrogar o titulo de lusitanas : 
o que disse foi que, se o haverem os lusitanos 
estanceado numa parte do nosso territorio nos 
désse o direito de os considerar como ante
passados, esse direito pertencería também á 
Extremadura, á Galliza, e á Andaluzia. A  diffé- 
rença infinita das duas proposições é obvia. 
Não creio a segunda mui difficil de demonstrar, 
tanto mais sendo certo que a parte lusitana 
é a que constitue a menor porção do nosso 
paiz.

Tractando da prova de não identidade de
duzida da transformação das raças, o auctor 
do artigo por paridade de circumstandas es
tende as conclusões, que d’ahi tirei para pro
var a minha doutrina, á Inglaterra e á França. 
Essa objecçao nenhuma força me faz. Creio 
tanto que por este lado os ingleses e os france
ses representem os kimhris e os gaels, como creio 
que nós representamos os lusitanos. A historia in
certissima desses povos só pertence á França 
e á Inglaterra por identidade de territorio. E ’ 
uma consolação para os genealógicos daquellas 
duas nações que não estou resolvido a inve
jar-lhes.

Diz o meu adversario, a quem não posso dei-
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3car de attribuir o epitheto de prodigo pelos 
demasiados elogios com que adoça as suas re- 
prehensões, que, apesar de todas as conquistas 
em qualquer paiz, a raça indigena sempre fica 
sendo muito mais numerosa. Não sei se assim 
devemos figurar-nos as associações ou substi
tuições de raças, principalmente tractando-se 
das migrações asiáticas que povoaram o sul da 
Europa Essas tribus célticas, cimmerias, indo
germánicas, ou o que quer que fossem, deviam 
ser mui pouco numerosas pelas razões que pon
derei no meu livro. Logo que começou a occu- 
pação da Pen'nsula pelas nações civilizadas, 
phenicios, carthagineses, e romanos, os homens 
capazes de combater (e entre os selvagens são- 
no quasi todos) principiaram a sair da Hespanha 
pelos motivos que também lá se apontaram, ao 
passo que as colonias dessas nações se estabe
leciam largamente neste solo. Quero conceder- 
lhe que a vinda de gregos, phenicios e cartha
gineses não transformou senão por um terço o 
sangue indigena ; que também a colonização 
immensa e systemalica dos romanos não o alte
rou senão por outro terço; e que a chamada 
especialmente invasão dos barbaros só por outro 
terço o corrompeu. Chega depois a conquista 
sarracena. Veem á Peninsula bereberes, arabes, 
negros ; quantas castas de gente na Africa e em
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grande parte da Asia seguiam o islamismo: esta- 
belecem-se; repartem as terras; fundam ou 
povoam cidades;os mosarabes, ou descendentes 
dos romano-godos, ficam como sumidos no meio 
desta alluvião de novos habitadores de ambos 
os sexos, de todas as condições e idades. A  reac- 
ção começa nas Asturias ; a guerra dilata-se ; a 
assolação e a morte reinam por séculos ; os fran
cos veem d além dos Pyrinéus ajudar frequentes 
vezes os seus correligionarios ; a Berbería é um 
manancial perenne de novos colonos africanos ; 
os chefes sarracenos usam da antiga politica ro
mana, e levam milhares e milhares de mosarabes 
para os empregarem nas suas empresas além do 
estreito : e a Hespanha continua a ser céltica! Na 
segunda metade do século x ii achamos Alfonso i 
e Sancho i povoando com colonias estrangeiras 
os desertos da Extremadura e do Alemtejo ; deser
tos porque a guerra tinha sido viva por estes 
districtos durante trinta ou quarenta annos ; e 
todavia, apesar de quinze ou vinte séculos de 
invasões e guerras, talvez ainda mais atrozes, a 
raça lusitana predominava nos rareados habitan
tes de Portugal! Talvez. Mas a mim figura-se-me 
isso como uma idéa absurda. Repugna-me. Será 
curteza d’intelligencia.

Quanto á lingua não contesta o meu contendor 
que a origem da nossa seja a romana: o que
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affirma é que a mudança essencial de lingua 
não prova a mudança essencial de raça. Uma 
cousa que desejava me explicasse era porque 
naquellas partes da Uespanha, da França, e da 
Inglaterra, onde pela historia sabemos que as 
conquistase colonizações successivas d’estranhos 
não puderam no todo ou na maior parte penetrar 
ou fixar-se, os dialectos que ainda ahi se falam 
hoje discordam absolutamente das linguas geraes 
destes paizes e se derivam das primitivas. Tracto 
cornos conquistadores mais civilizados tiveram-no 
sempre os welshes, os bretòes, os biscainhos : 
a diíTerença esteve só em não se estabelecerem 
fixamente entre elles os novos senhores do seu 
paiz. Uma cousa me ha de conceder o nobre cri
tico, e é que os lusitanos, tão curiosos de não dei
xarem perder a sua casta no meio de tantas re
voluções e da entrada de tantas gentes estranhas 
por vinte e cinco ou trinta séculos, andaram um 
pouco descuidados neste negocio da lingua.

Pelo que respeita a dialectos, e a grammaticas, 
e a artes, e a medalhas anteriores ao dominio 
romano, falta provar que isso tudo ó vestigio, 
não dos phenicios, gregos e carthagineses, que 
se haviam estabelecido na Peninsula antes dos 
romanos, mas sim das tribus célticas. Quanto íts 
medalhas de lettras desconhecidas, permitta-me 
o atilado censor que, com Peres Bayer e Masdeu,
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antes as tenha por pheniciaá, púnicas, gregas 
e ainda latinas, do que por célticas.

Nâo chamei selvagens ás tribus da Hespanha 
antes da civilização romana : chamo-lh’o antes 
de toda a civilização, quer phenicia, quer grega 
quer carthaginesa, quer romana. Não está mais 
na minha mão : cada vez que falo num lusitano, 
num callaico, num pelendão, num arevaco, dos 
primitivos e puros, figura-se-me logo um aymore, 
um tapuia, um tupinamba,serapintado e coberto 
de pennas, de quem juro que nenhum dos actuaes 
brasileiros quer ser descendente ; e o mais é que 
lhe acho alguma razão, apesar de que teem de
corrido pouco mais de tres séculos desde o tempo 
em que no Brasil só havia dessa gente, e desde 
que ahi se teem estabelecido colonias, não de 
cinco povos civilizados e de seis ou sete bar
baros, mas só de portugueses e até certo ponto 
de hollandeses.

Nunca pensei que os lusitanos me fizessem 
tornar a escrever tanto na minha vida ! Vamos 
a assumptos mais serios.

A  segunda parte da censura envolve uma 
questão de critica historica. Na opinião do nobre 
censor, a minha não foi das melhores quando 
narrei a tomada de Lisboa. Vejamos porque:

i.° As duas fontes a que quasi só podemos 
recorrer sobre este facto são as relações dos



«Aous testemunhas oculares, Arnulfo e Dodechino: 
o r a  estas foram escriptas por estrangeiros, e 
com o tacs ávidos de gloria para si e para os 
seus : logo a sua narrativa é suspeita. Os por
tugueses contentaram-se com a tradição.

2,° Não é provável que os portugueses nada 
fizessem senão subirem á torre de madeira para 
de lá descerem aterrados pelos tiros dos cer
cados.

3.0 O combate de Sacavem não se segue que 
não existisse por se não mencionar nas dietas 
narrativas. Entre Santarém e Lisboa havia po- 
voação moura. Que cousa mais natural do que 
ser Sacavem um ponto fortificado, que servisse 
de atalaia a Lisboa? O combate nesse logar é 
não só provável, mas quasi necessario.

4.0 Um auctor não pode desprezar de todo as 
tradições para dar inteira fé aos documentos, 
quando estes não teem todos os caracteres que 
o mereçam, senão em parte.

Eis as objecções criticas á narrativa da tomada 
de Lisboa. Não alterei senão a ordem délias, 
porque me facilita o resumir-me na resposta.

I.° Não é exacto que quasi só tenhamos as 
relações de Arnulfo e Dodechino para a tomada 
de Lisboa. Alem de muitos outros historiadores 
coevos estrangeiros, que tractaram do successo 
mais ou menos largamente, temos os portu-
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gueses : quatro que o mencionam em poucas pa
lavras, e um, o auctor do Indiculum de S. V i
cente, que o refere com maior extensão ainda 
que Dodechino. Servi-me de todos para apurar 
uma ou outra circumstanda. Do Indiculum , que 
é português, tirei tudo o que ali se encontrava. 
E já se vê que é inexacto o que o illustre censor 
diz sobre o ficar entre nós só à tradição. Cinco 
escriptores para o mesmo acontecimento, em 
tempos nos quaes se escrevia pouquíssimo, não 
me parecem provar que os nossos avós se 
mostrassem inclinados a entregar á tradição oral 
(a que o censor se refere segundo creio) a me
moria da tomada de Lisboa. Também não me 
parece que tenha razão em affirmar que a nar
rativa de estrangeiros, porque eram estrangeiros 
(como taes)y fica suspeita. Salvo se o censor 
me demonstrar que elles naquella epocha eram 
mais mentirosos que os portugueses. Faz-me 
isto lembrar involuntariamente deque em Paris 
um francês é para dois ingleses, em Londres 
um inglês para dois franceses; em Lisboa um 
português para trinta castelhanos, e em Madrid 
um castelhano para trezentos portugueses. São 
opiniões. Eu estou tão persuadido de que, em re
gra, um homem é para outro, como o estou de 
que tanto pode falar verdade ou mentir um por
tuguês como um mouro, um judeu ou um chim.
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l i ’ natural, não o nego, que pertencendo Ar- 
nulfo e Dodechino ao corpo dos cruzados se 
mostrassem mais attentos a narrar as façanhas 
dos seus que as dos portugueses; mas que que
ria o nobre auctor da censura que eu fizesse? 
Que inventasse outras para attribuir a Affonso 
llenriques e aos seus guerreiros? De certo não. 
O que me cumpria era examinar se a narra
tiva dos dous estrangeiros continha alguma 
cousa improvável para a rejeitar. Aponte-me, 
porém, o que ha improvável no que aproveitei 
nessa narrativa. E ’ omissa a respeito dos por
tugueses ? Mas estes podiam fazer maravilhas 
sem que os estrangeiros deixassem de praticar 
o que delles contam os dois cruzados. Do que 
eu não tenho culpa é de que não chegasse 
até nós a memoria de taes maravilhas.

Peço ao douto censor que observe bem a re
lação do Indiculum. O frade português (ao 
menos tenho-o por tal em quanto se não pro
var o contrario) é o que faz os maiores enca- 
recimentos sobre o valor dos cruzados. Delle 
é o periodo que transcreví em nota a pag. 
377. Em toda a carta de Arnulfo nada se lè 
que iguale esse periodo. Porque não diz o Ira
de outro tanto dos seus ? Ouem o souber que 
o explique.

Mais : Aflbnso i mandou durante o cerco
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construir dous cemitérios— o dos francos e o 
dos ingleses— um ao oriente, outro ao occiden
te, para sepultar os martyres de Christo que 
morriam pelejando. Porque não mandou con
struir outro ao norte para os portugueses? Pa
rece que morriam menos, e os que morriam se 
accommodavam com os hospedes. O facto dos 
dous cemitérios não é de Arnulfo; é do Indiculum .

2 0 O que é verdade é que Aflfonso i era um 
homem grande ; grande capitão e grande po
litico quanto um soldado rude o podia ser. 
Sem esses dotes não se funda uma monarchia, 
sobretudo no meio das difficuldades que elle 
superou. O mais natural é que poupasse os seus 
veteranos para outras occasiões arriscadas, que 
não lhe faltariam, nem faltaram, e que na to 
mada de Lisboa se aproveitasse habilmente do 
caracter cubiçoso, violento e audaz dos allia- 
dos para poupar quanto fosse possível os sub
ditos. Quem anda lido nos chronistas daquella 
epocha sabe que os taes martyres de Christo 
em presentindo avultado despojo atrás de qual
quer muralha eram capazes de a desfazer com 
os dentes; e Aflfonso i lhes cedera o sacco da 
cidade. Vertendo o sangue para conquistar 
esta, trocavam-n’o por ouro; perecendo, con
quistavam o céu. Naquelle tempo associavam- 
se bem o enthusiasmo religioso e a cubiça.
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A  historia de vacillarem os portugueses no 
eirado da torre de madeira, nem é improvável, 
nem os deshonra. Elles estavam habituados a 
combates campaes e não a assédios regulares 
de grandes praças. O testemunho de escriptor 
coevo Ibn-Sahib, nos assegura que o systema 
ordinario do rei de Portugal para se apoderar 
dos castellos mussulmanos era o dos commetti- 
mentos nocturnos e inesperados, não o dos si
tios regulares. Accresce, como consolação, que 
esta circumstanda mostra terem entrado em 
combate os portugueses no día do ataque de
cisivo.

3.0 Suppondo que o recontro de Sacavem 
fosse provável, não era isso motivo para mais 
do que para o narrar, se o tivesse encontrado 
em algum escriptor, não digo coevo, mas ao 
menos do século xm ou ainda do principio do 
xiv ; mas onde apparece pela primeira vez men
cionado tal acontecimento? Num documento do 
século xvi. O enfeixador de patranhas Duarte 
Galvào não apanhou esta. E' pena que o tal 
documento, em cuja feitura interveiu o grande 
velhaco de D. Christovam de Moura, não fosse 
conhecido de Galvâo nem de Acenheiro, aquelle 
famoso historiador que nos conta os espanto
sos casos dos pés de malvas, de que se fizeram 
trancas de portas, e do ouriço que comeu o
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pintainho dentro da casca do ovo. Mas aos 
olhos de uma pessoa de juízo, como reputo o 
meu censor, bastariam para desacreditar a tal 
tradição, que esteve escondida quatro séculos 
sem que delia houvesse a menor noticia, as 
circumstandas absurdas de que vem lardeada, 
como entrarem no combate de Sacavem mou
ros de Thomar, isto é, de um territorio deserto 
(Bulla de Urbano m aos templarios, no A rchi
vo Nacional gav. 7 mac. 9) doado em 1159 por 
Aflfonso i âquella ordem que ahi fundou T h o
mar em 1160 (Inscripção, no Elucidario, t. 2 
p. 359)» e a outra circumstancia de andar, an
tes da tomada de Lisboa, Aflfonso Henriques 
passeando em Cintra, o ponto mais forte e im
portante que os sarracenos possuiam no distri
cto de Belatha, salvo Santarém e Lisboa, se
gundo o testemunho do contemporaneo Edrisi, 
e cuja conquista, conforme a chronologia da 
chronica dos Godos e dos chronicons conim- 
bricense e lamecense, foi posterior ao menos 
de alguns dias á de Lisboa.

No que me parece que o meu erudito impu
gnador se deixou levar demasiado da sua ima
ginação, é em suppôr quasi necessario o com
bate de Sacavem, porque era provável que ahi 
houvesse um castello ou logar forte. O seu ra
ciocinio 6 este :



Entre Santarém e Lisboa havia gente moura:

Atqui: E ’ provável que entre Lisboa e os 
christãos houvesse um ponto fortifica
do, que servisse de atalaia a esta ci
dade, e Sacavem era o ponto mais 
apto para isso, porque tolhia o passo 
aos christãos.

Ergo: Vieram mouros de Thomar soccorrer 
Lisboa; Affonso 1, tendo passado por 
onde não podia passar, mandou gente 
atrás para os repellir; e o combate foi 
quasi por força em Sacavem.

O monstruoso e desconnexo deste raciocinio 
é obvio, tjuanto ao passar Affonso Henriques 
por onde não podia passar, dir-se-ha que elle 
fez um quarto de conversão .1 direita e marchou 
por Loures sobre Lisboa. Isso, na supposição 
de estar fortificada a passagem de Sacavem, ou 
de não haver ahi passagem (o que c mais natu 
ral), occorre facilmente; mas 6 preciso confes
sar que os engenheiros sarracenos, que empre
garam braços e dinheiro em fazer uma obra 
que não defendia nada, nem servia para nada, 
mereciam pingados e aspados, segundo a fórma 
expedita da justiça mussulmana, para os seus 
collegas tomarem tento em não malbarataren™

|3
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assim os morabitinos do Estado em destempe
ros de taipa e pedregulho.

4.0 Vamos á ultima observação, que é a pri
meira na ordem em que as fez o meu respeita 
vel impugnador. Quer elle que eu me ativesse 
ás tradições, não dando inteira fé aos documen
tos, quando estes não a merecem plenamente. 
Já fica provado que a sua regra não serve para 
o caso presente. Mas, ainda em geral, ella me 
parece falsissima por falta de distincção. Que 
não se dê fé inteira a um documento que não 
a merece em todas as suas partes, é uma des
tas verdades como —o sol dá luz -  que não va
le a pena de se escrever; mas o que eu não ve
jo é que de ser insufficiente ou, até, nulla a au- 
ctoridade de um documento ou monumento 
coevo ou quasi coevo se siga que a tradição fi
ca forte e segura. Se ella fôr absurda ou infun
dada, continua a sê-lo, valha ou não valha o 
documento. Parece-me que o simples senso 
commum basta para assim se crer.

E* preciso, todavia, convirmos sobre a idéa 
que havemos de associar á palavra tradição. Se 
entendemos a tradição oral, que só apparece, 
dizendo-se muito, muito, muito antiga, tres ou 
quatro séculos depois do facto a que se refere, 
sem que delia se encontre a menor sombra nos 
monumentos coevos ou quasi coevos em que

I 7 6



DE VILHENA SALDANHA 177
naturalmente se devia mencionar, confesso ao 
meu douto impugnador que o unico sentimen
to que essa tradição produz em mim é uma 
grande vontade de rir; porque já, pela experien
cia, prevejo que ha de ser absurda. Um prolo
quio certissimo da nossa terra é que mais de
pressa se apanha um mentiroso que um cô- 
xo. Tenho-o verificado tão frequentemente que 
cada vez estou mais Pharaó, obdurado de co
ração, contra as taes tradições. Peço ao meu 
nobre censor, que me parece pessoa que estu
da a historia seriamente, que deixe aos poetas 
o gritar a favor da tradição oral. Eu já fui do 
officio, e sei que elles teem razão. Os estudos 
superficiaes pertencem-lhes por direito divino e 
humano. Se fossem empallidecer sobre os fei
xes mofentos de pergaminhos velhos que estão 
por esses archivos, deixavam de ser poetas, por
que matavam a imaginação, e eu declaro since
ramente que antes quisera que nunca houvesse 
historia do que o inconveniente de perder o paiz 
um grande poeta. Portugal tem incomparavelmen
te mais gloria em haver possuido Camões que em 
ter tido Fr. Antonio Brandão e Antonio Caeta
no do Amaral. No que me parece que elles não 
são justos é em pretenderem que os historiado 
res, gente chã e humilde, sejam por força poetas. 
Nisso é que anda amplificação rhetorica de mais.
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Se por tradição o meu nobre adversario en
tende a escripia, subscr-evo inteiramente ao seu 
voto. A  tradição escripta 6 aquella de que se 
encontram vestigios nos monumentos ou nos 
documentos até a epocha em que viveram os 
homens que podiam presenciar o facto a que 
ella se refere, ou aquelles que da bocea desses 
homens podiam ter ouvido a relação do mesmo 
facto. Esta tradição é segura, se aliás não ha 
circumstandas que a invalidem ou modifiquem. 
Similhante tradição é a que a historia pode ap- 
provar; mais: é aquella que a igreja só admitte 
para conjunctamente com a auctoridade dos li
vros sagrados servir de prova historica ao com
plexo das suas doutrinas. Esse ¡Ilustrado e res 
peitavel systema do catholicismo, tão injusta
mente calumniado pelas igrejas dissidentes, es
tava já expresso, muitos séculos antes de nas
cer a critica profana, na regra contida na bella 
e profunda formula de Vicente de Lerins: • Quod 
stviper, quod ubique, quod ab omnibus.. ■ credi
tum est. »

Um ou dous anneis, que faltem lá no cabo 
dessa cadeia da tradição bastam historicamente 
para tirar ao facto toda a certeza ; porque mui
tas vezes as fabulas não esperam nenhuns du
zentos annos para nascerem e se incrustarem 
no tronco da historia. Não raro estas fabulas

W



são devidas á ignorancia e não á má fé. Uma 
passagem e, até, um nome mal interpretado 
podem dar-lhes motivo. O erro sobre a origem 
grega do conde D. Henrique, erro que grassou 
entre os antigos escriptores hespanhoes, proveiu, 
como o meu censor sabe, de se interpretarem 
as palavras de Rodrigo de Toledo nex partibus 
bisan tinis* das partes de Constantinopola, em lo
gar de se traduzirem das partes de Besançon ; 
mas o que talvez não lhe occorra é que já Af- 
fonso x  de Castella ignorava a verdadeira ori
gem deste seu avoengo, que fallecerá ainda 
não havia século e meio quando elle começou 
a reinar. Effectivamente na Crônica General, es- 
cripta por elle ou debaixo dos seus olhos, diz- 
se que o conde D. Henrique era de tierra de 
Constantinopola [Cron.gener. fl. 300 v.). Mais : o 
erro do Nobiliario attribuido ao conde D. Pedro, 
erro adoptado por outros escriptores, de que 
I). Mafalda mulher de Alfonso 1 era hespanhola 
e filha do senhor de Molina , acha-se já num 
resumo de chronica dos nossos primeiros reis, 
lançado no principio de um dos volumes das 
Inquirições de Alfonso ni, no Archivo Nacional. 
Ahi, por assim dizer, encontra-se a verdade em 
transformação flagrante para mentira. Maurienne, 
d’onde era D. Mafalda, pronunciava-se Moriana, 
palavra corrompida nessa especie de chronica
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em Moliana. O auctor delia já suppunha que 
os condes de Haro eram os senhores de Molimi
na: os que se seguiram rectificaram Moliana 
em Molina, e a fabula tomou definitivamente o 
logar da historia. Outras vezes, porém, conve
niencias politicas ou de diversa ordem faziam 
espalhar mentiras em epochas tão proximas 
áquellas a que se referem, e sobre factos tão 
notáveis, que chega a parecer incrível como 
havia audacia para tanto. Tal é a historia da 
acclamaçào em Ourique, mencionada num docu
mento original de Palmella, do meado do século 
xiv. Ha para a desmascarar mais alguma cousa 
do que as ponderações que fiz em a nota xvi do 
meu livro: é um documento do Archivo Nacional 
anterior trinta ou quarenta annos apenas ao rollo 
de Palmella, e de que este é quasi textualmente 
copiado, em que nenhnm vestigio se acha da 
anécdota da acclamação, d’onde fica mais fácil 
apurar a data da fabula, e o descobrir as causas 
por que foi engendrada. Mas isto para seu tempo, 
que a presente resposta já vae demasiado larga. 
Possa ella não impedir que o meu cortez adver
sario continue a examinar criticamente a Histo 
ria de Portugal, e a apontar aos historiadores 
futuros os escolhos em que a minha pobre barca 
tiver naufragado !
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I

Um membro da Academia da Historia, de 
•Madrid, o sr. D. Francisco de Cárdenas, publi
cou ha dous annos o l.° volume de uma Histo
ria da propriedade territorial em Hespanha, 
pondo ao seu livro o modesto titulo de Tenta
tiva. Só em 1874 tive noticia da obra e alcan
cei lê-la. Abstrahindo de outras questões, em 
que divergimos mais ou menos, eu e o auctor 
do novo livro, ha um importante ponto histo
rico em que as nossas opiniões são diametral
mente oppostas. E ’ o da existencia ou não 
existencia do feudalismo nos paizes centraes 
o occidentaes da Peninsula, em Oviedo e Leão, 
em Portugal e em Castella, durante a epocha 
em que elle predominou na Europa. Em mais 
de um escripto, sobretudo num livro que corre 
com o titulo de Historia de Portugal, affirmei 
a minha convicção de que a indole das insti
tuições ou, antes, do direito publico, escripto



i 84 O FEUDALISMO

ou consuetudinario, da velha monarchia ove
tense-leonesa e das que dellá procederam, 
não só foi estranha, mas até repugnante á in
dole do feudalismo. E ’ talvez um erro de que 
estou imbuido; mas, cumpre dizê-lo, não me 
parece que o livro do sr. Cárdenas, por mais 
que medite nos seus argumentos, tenha de ser o 
missionário que me converta á opinião contraria.

E, todavia, a obra do meu consocio (permit- 
ta-me o sr. Cárdenas que lhe dê este nome, 
tendo ambos a honra de pertencer á Academia 
da Historia) está longe de ser um desses acer
vos de erros envoltos em phrases sibyllinas, 
dessas syntheses historicas de uma historia que 
ainda em grande parte não existe, e que hoje 
são de moda; syntheses a que não precede a 
analyse, e que apenas servem á ignorancia, 
com escaceza de estudo e sobejidão de auda
cia, para armar á admiração dos nescios. Com 
gosto confesso que o Ensayo sobre la historia 
de la propiedad territorial en Espana é um 
trabalho que denuncia largas vigilias e attentas 
cogitações, e que esclarece mais de uma obs
curidade da historia social da Peninsula; e que, 
em summa, é um livro sério, ao qual fôra in
justo corresponder com o silencio, a que ás ve
zes obriga os homens de sincero estudo o sen
timento da propria dignidade.
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Alas é por isso mesmo que se tracta da dou- 

^^ina de um escripto notavel, que entendí dever 
^übmetter ao auctor delle varías considerações 
^obre o que se me afigura um erro capital do 
-Ensayo : capital, digo, porque attinge e vicia 
radicalmente a historia do mechanismo da socie
dade peninsular, pelo menos desde o seculo ix 
até o xtu, na sua manifestação essencial; naquillo 
a que chamamos hoje direito publico interno.

O sr. Cárdenas sustenta como verdade histo
rica ter sido a Hespanha occidental, similhante 
nisto aos estados do centro da Europa, um paíz 
feudal. Tolera-se esta doutrina nos discursos 
parlamentares, nos artigos da imprensa politica, 
nos escriptos de certos publicistas que sabem, 
com mais ou menos arte, fazer das suas gene
ralizações semi-poeticas um leito de Procusto 
para a Historia. Em trabalho, porém,de conscien
cia e circumspecto, emprehendido por um mem
bro da corporação á qual na 1 íespanha especial
mente incumbem as investigações desta natu
reza, a affirmativa qne tende a manter similhante 
doutrina não passará, por certo, naquelle paiz, 
sem o devido reparo. Entretanto, a Portugal, que, 
bem como Castella, trás a sua origem da mo
narchia ovetense-leonesa, toca também intervir 
numa questão que, resolvida no sentido da opi
nião do sr. Cárdenas, parece-me viria colloear



a luz falsa as primitivas instituições deste paiz. 
Assim, emquanto outros mais habilitados guar
dam silencio, seja-me licito a mim, para quem 
taes estudos são hoje apenas reminiscencias, in
dicar algumas especies que possam esclarecer 
o assnmpto.

Kis o que a similhante proposito nos diz o 
sr. Cárdenas:

«Por este exame ficarão também desvanecidas 
as duvidas que ainda restassem ácerca da exis
tencia do feudalismo em alguns dos nossos an
tigos reiuos. Teem sustentado varios escriptores 
que o systema feudal europeu, posto que esta
belecido em Catalunha e Valencia, não chegou 
a vigorar em Aragão, nem na Navarra, nem, 
sobretudo, em Leão e Castella. Para estribar 
esta opinião allega-se que nem as leis nem os 
antigos documentos destes reinos mencionam os 
feudos, como se a mesma instituição não pudesse 
existir com difTerentes nomes em regiões diver
sas. Pondo de parte não ser absolutamente 
exacta aquella affirmativa, o que importa é averi
guar se, bem que com outras formas e denomi
nações, existiram em toda a Peninsula os ele- 
vientos essenciaes do feudalismo, visio que o fim 
útil e pratico de taes investigações não é esqua
drinhar nomes nem resolver questões de pala
vras, mas sim determinar com exacção as si-
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milhanças e dessimilhanças que havia entre as 
instituições sociaes e politicas da Hespanha e 
as instituições contemporaneas dos paizes estra
nhos, para assim provar a identidade de origem, 
indole e tendencia entre a nossa civilização e 
a civilização da Europa. E de feito, sem vigorar 
na Peninsula o codigo feudal, que, como addita
mento ao de Justiniano, servia de direito com
muni nessa materia; sem existirem nalgumas 
provincias pequenos estados com o nome official 
de feudos, acharemos em todas ellas os ele
mentos essenciaes do feudalismo, e a organização 
feudal mais ou menos acabada e perfeita.»

Depois de exprimir o conceito que faz dos ca
racteres que distinguem o feudalismo de qual
quer outra formula de instituições sociaes e po
liticas, conceito que depois hei de apreciar, o 
auctor prosegue:

«Taes eram também os caracteres e attribu
tos de uma parte notável da propriedade ter
ritorial nos vastos reinos de Hespanha Não só 
em Catalunha e Valencia, mas igualmente em 
Leão e Castella, em Aragão e Navarra, havia 
muitas terras cujo dominio directo envolvia o 
direito de exigir fidelidade e serviços militares 
dos individuos que as possuíam ou ahi residiam, 
exercendo poder e jurisdicção sobre elles, e cu
jo dominio útil era limitado no interesse do se-
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nhor e das proprias familias feudatarias. Esta 
especie de propriedade, que em certos reinos 
estranhos se chamou feudo, denominava-se em 
Hespanha prestimonio, mandaçáo, commenda, 
terra, tenencia, honra ou senhorio, excepto em 
Catalunha, Valencia e Ribagorça, onde também 
era conhecida com aquelle nome europeu. Foi 
mais geral e uniforme nesses reinos do que nos 
de Leão e Castella; mas em nenhum faltou, vis
to que em todos deixou evidentes e numerosos 
vestigios. Que vale, pois, a varia denominação 
de tal regimen, se em substancia era o mesmo 
que em outras partes se conhecia com a de feu
dal ? 1 »

Não é menos precisa a seguinte passagem :
«Também em Castella concedia el-rei certas 

terras em feudo, embora o tenham negado alguns 
escriptores celebres. Dado que essa palavra não 
apparecesse em nenhum documénto antigo do 
reino, seria temerario affirmar que o sys
tema feudal ahi não fora conhecido nem usado. 
Com effeito, que são as commendas, as manda- 
ções, os senhorios, as honras, as terras, senão 
feudos mais ou menos disfarçados?1 2»

Escolhi estas passagens do livro, porque me

1 Liv. 2, c. i.
2 Liv. 3, c. 7.
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pareceu serem as que exprimem com maior 
concisão e clareza as idéas do auctor em rela
ção a esse ponto historico, idéas que se repro
duzem com maior ou m^nor precisão em vá
rios logares onde cabe inculcá-las. Creio, 
porém, que mais detido exame das fontes 
históricas o levaria a estabelecer a proposição 
diametralmente opposta ; isto é, que durante o 
predominio do systema feudal além dos Pyre
neus, nunca existiu feudalismo nos territorios 
contraes e occidentaes da Peninsula. Aqui, nos 
rarissimos monumentos anteriores aos meados 
do século xiii em que se encontra a palavra 
feudo, ella tem valor diverso do que se lhe li
gava na Europa central. * Nem as commen
das, nem as mandaçòes, nem as honras, nem as 
tenencias ou terras, foram feudos, disfarçados 
ou não disfarçados, qualificações incomprehen- 
siveis quando se tracta do modo de ser das 
sociedades na idade-média. Hoje é fácil achar 
um ou outro exemplo de como o absolutismo 
sabe aninhar-se debaixo das formulas do go
verno representativo, e de como a reacção se 
colloca á sombra das liberdades conquistadas 
laboriosamente neste século para tentar re-

* Veja-se o esclarecimento B, 110 fim <lo volume.
(Os fiiit.)
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conduzir as gerações actuaes e futuras ás insti
tuições tenebrosas dos séculos passados. Hoje 
cesarismos talvez tào corruptos e oppressores 
como o de Roma decadente esteiam ás vezes 
o seu predominio nas exaggeraçòes e malevo
lencias democráticas. A  idade-média, essa era 
demasiado grosseira. Nào podem attribuir-se- 
lhe taes astucias. Descobrir disfarces nas suas 
instituições é vê-la através da sociedade actual.



II

Um dos homens mais eminentes de que a 
Peninsula se honra, e a quem principalmente 
se devem os seus recentes progressos nos tra
balhos historicos, foi Martinez Marina. () li
vro sobre a antiga legislação e sobre as com
pilações de leis de I.eào e Castella significa 
um passo gigante dado pela Hespanha no es
tudo da historia da sua idade-média. Os outros 
escriptos de Marina, embora de menos valia, 
não pódem dizer-se indignos do auctor. K certo 
que na Theoria das Cortes e ainda no Ensato 
historico sobre a antiga legislação elle chega, 
cm parte, a conclusões inexactas pela preoc- 
cupação que o dominava de justificar a liber
dade moderna pela tradição nacional. Mas se 
attribuiu valor exaggcrado aos vestigios da in
tervenção popular no regimen da sociedade, e 
sobretudo se deu á vida municipal de outros 
tempos demasiada amplidão e influencia, escri- 
TOMO v  • <4



ptores houve tambem de grande e merecida 
reputação que desconheceram ou apoucaram 
esses vestigios, ainda reduzidos ao valor real 
que tiveram, sem que por isso se hajam de 
menosprezar os resultados das suas investiga
ções em relação a outros aspectos da historia. 
Parece me que em Hespanha existe certa ten
dencia para contrariar ou, antes, para pôr de 
parte as opiniões e assertos do celebre conego 
de S. Isidro. Em Portugal, entre os homens 
competentes, Martinez Marina é um nome res
peitado. A  sua apreciação dos monumentos e 
as inducçòes que delles tira teem indubitavel 
auctoridade, e é só quando outros e mais pre
cisos textos lhes repugnam, que essas inducçòes 
são combatidas, sem, todavia, se deixarem occul
tas em desdenhoso silencio. Não esquecendo o 
muito que se deve a Masdeu, embora a sua cri
tica seja excessiva e até leviana, ás vezes, pare
ce-me que, em relação á idade-média, Antonio 
Caetano do Amaral entre nós, e Martinez Marina 
em Leão e Castella podem considerar-se como 
os fundadores da historia social dos dous povos 
d a . Peninsula.

A  especie de desfavor que entre os nossos 
vizinhos tem assombrado a memoria de um dos 
seus mais illustres sabios não procederá, ao me
nos em parte, do juizo desfavorável que de lie

1 9 2  O FEUDALISMO
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fez o maior historiador publicista de França, 
Guizot, na Historia das origens do govemo re
presentativo ? * Este livro notável, escripto ha 
mais de meio seculo e estimado na Europa, deve 
ter tido em Hespanha um influxo nocivo á re
putação de Martinez Marina E todavia Guizot, 
que parece haver conhecido só a Teoria de las 
Cortes, em vez de julgar o auctor pelo com
plexo das suas obras, julga-o por um escripto 
mais de partido que de sciencia, mas onde, 
ainda assim, brilham não raro a ¡Ilustração e o 
talento historico do erudito hespanhol.

De todos os escriptores que conheço de Por
tugal ou de Hespanha, que mais ou menos de
dicaram as suas investigações ao estudo do me
chanismo social dos estados peninsulares nos 
séculos primitivos da reacção christâ, foi jus
tamente Martinez Marina o primeiro em pro
testar contra a existencia do feudalismo na mo
narchia das Asturias e nas que delia derivaram. 
cQ governo— diz elle— dos reinos de Asturias, 
l.eão e Castella era propriamente um governo 
monarchico, e a sua constituição politica, por 
qualquer lado que se considere, a mesma do 
imperio gothico e diversissima dos outros go
vernos então conhecidos na Europa. Essa cons- 1

1 I.eç. 26.
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tituição repugnava absolutamente nos principios, 
na legislação e nas circumstandas ás mons
truosas instituições dos governos feudaes»1.

Em nota a esta passagem, Marina allude ao 
predominio que a idéa contraria obtivera em 
Hespanha, e dá uma explicação desse facto, que 
não só me parece verdadeira para aquella epo- 
cha, mas também inteiramente applicavel ao 
tempo presente. «Alguns jurisconsultos e escri- 
ptores nacionaes — observa o auctor do Ensayo 
historico confundiram a antiga constituição go- 
thica e castelhana com o governo feudal tão vul
gar na Europa durante a idade-média, e con- 
fundiram-na por terem sido pouco diligentes em 
examinar a nossa legislação primitiva e as me
morias historicas que nos restam dos tempos 
antigos. Seguindo nas suas investigações o rumo 
de alguns sabios estrangeiros que escreveram 
com erudição a historia dos governos feudaes, 
adoptaram-lhés os erros e equívocos em que 
caíram quando quiseram expor a antiga situação 
de Castella de que apenas tinham conheci
mento»*. Como prova do seu asserto transcreve 
uma passagem do celebre Robertson, que na 
introducção á Historia de Carlos v pinta os reis 1 2

1 E n sa y o  h ist. c n t .  (Madrid 1808) § 63.
2 Ibid, e § 164.
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hespanhoes da idade-média completamente des
pojados da soberania, e esta exercida pelos 
grandes vassallos ainda, se é possivel, de mais 
completo modo do que nos paizes verdadeira
mente feudaes

A ’ injustiça, com que Marina lora tracta- 
do em França por um dos primeiros cultores 
da historia, deu reparação a circumspecta Alie 
manha. O fallecido professor Schaefer, cujos 
trabalhos relativos á ¡dade-média, tanto de Por
tugal como de Hespanha, são os mais notáveis 
que teem apparecido além dos Pyreneus, rei
vindicou para Marina o logar de guia e mestre 
que lhe pertence. Numa nota da continuação 
da Historia de Hespanha por Lembke, assim 
se exprime o illustre professor de lena : «Sou 
obrigado a recordar aqui a excellenda desta 
obra (o Ensayo historicoj  de cuja ultima edição, 
com bem magua minha, não pude aproveitar- 
me. Pela profunda e ampla investigação das 
fontes historicas, pela luminosa e conveniente 
distribuição das materias, mas, sobretudo, pela 
mais completa imparcialidade, este livro é su
perior a outro mais conhecido do mesmo au
ctor, a Teoria de las Cortes. Um estudo atura
do das diversas partes da obra convenceu-me 
de que na exposição que vou fazendo devia to
mar Marina por guia quando as suas indaga-
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ções se referiam ao assumpto de que eu tra- 
ctava1.»

E é por isso que Schaefer foi talvez o unico 
escriptor estranho á Península, que soube evitar 
completamente o erro commum de attribuir á 
monarchia christã das Asturias a indole feu
dal. Preoccupados por esta idéa, á qual aliás 
numerosos monumentos lhes parecia repugna
rem, alguns buscaram conciliar as duas dou
trinas oppostas affirmando que o reino de 
Oviedo e Leão fora um paiz de feudalismo, po
rém modificado. «A verdade— diz o professor 
Secretan— está, quanto a nós, entre os dous ex
tremos. O feudalismo existiu em Hespanha, 
mas com um caracter inteiramente especial, 
sobretudo nos estados de Leão e Castella*.» 
Terei occasião de examinar se o assumpto 
admitte esta especie de transacção entre as 
duas affirmativas contrarias. 1 2

1 Schaefer, G eschichte vo n  Spcinien> iv  Th. 2 B. k. i.
2 R e v u e  h is t . de D r o it  f r a n ç .  e t  é tr a n g e  8.e ann. (1862) 

Nov.-Dec.



Pondo, porém, de parte as opiniões de es
trangeiros mais ou menos habilitados para in
tervir na questão, venhamos aos cscriptores 
nacionaes. Apesar do Ensayo historico, e dos 
ulteriores estudos sobre os antigos monumentos, 
a idea de que no centro e occidente da Penin
sula predominara o feudalismo não se abando
nou. Tanto em Hespanha como em Portugal 
l'ala-se todos os dias nos tempos, nos costumes 
e nas instituições feudaes. Os escriptores mais 
sisudos teem cedido a essa preoccupação, sem 
examinarem sériamente se ha fundamentos que 
a legitimem. Coelho da Rocha, um dos mais 
eminentes professores da nossa Universidade e 
que menos imperfeitamente expôs a indole da 
antiga ordem politica do paiz, não se esquivou 
ao erro vulgar ‘ . U m  auctor mais moderno, re- 1

1 E n sa io  sobre a historia tio governo e legislação th' Por
tu g a l§ 57, nota 2.
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centemente fallecido, que gosou da reputação 
de hábil jurisconsulto, mas cuja sciencia histo
rica era por certo inferior á de Coelho da Ro
cha, quasi que chega a compadecer-se da igno
rancia dos que nào crèem ter existido entre 
nos o feudalismo *. Do mesmo modo, em Hes- 
panha, os auctores dos Elementos de direito ci- 
vil e penal, os srs. La Serna e Montalban, viram 
no Foro Velho de Castella a desinvolução do 
systema feudal, cujas sementes já anteriormente 
germinavam;* e D. José Pidal, na dissertação 
que com o titulo de Addiciones ajunctou, na 
edição de 1847, ao prologo do mesmo Ve-
Uto por Asso e Manuel, ao passo que por um 
lado expòe as relações entre o rei e os subdi
tos de um modo que parece excluir o feuda
lismo, suppóe, em contrario, a existencia de 
feudos 3. Omittindo outros auctores, lembrarei 
o nome de um dos homens mais competentes 
nestes assumptos que teem honrado as lettras 
no reino vizinho. É elle um exemplo frizante 
de como os preconceitos litterarios ou scienti- 
ficos não são menos difficeis de extirpar do que 1 2 3

1 Silva Ferrão, R ep erto rio  com m . sobre F o ra es, vol. 1, 
pag. 121, n. i e pag. 141, n. 1.

2 E le m . d e l D erech o  c iv . y  p e n a l, 4.a edic. t. 1, p. 52.
3 L os Códigos E sp a ñoles concordados y  a n o ta d o s, t. I, 

pag. 243 e segg.

I98



O F K U D A I . I S M O I 99

as preoccupaçOcs radicadas das classes pouco 
instruidas. Refiro-me a Muñoz y Romero, eru
dito infatigável, cuja morte prematura foi uma 
perda profunda para a litteratura historica da 
Peninsula. Os seus constantes estudos sobre a 
idade-média tinham-no convencido da inani- 
dade da doutrina que dotava Leão e Castella 
com um feudalismo imaginario. Xa refutação que 
escreveu da obra de Helfferich e Clermont inti
tulada: Fueros francos. Les communes françaises 
en Espagne et en Portugal pendant le moyen-âge, 
publicada era Berlim em 1861, exprime-se assim:
• Os monges cluniacenses tentaram introduzir 
em Hespanha o espirito feudal, mas debalde, 
porque as classes inferiores. .. rechaçaram as 
ideas fr a n c e s a s • Refutando a obra collectiva 
com outra obra de um dos dous auctores, o sr. 
Helfferich, o qual accusa de ter duas opiniões 
encontradas, uma para os franceses, outra para 
os allemães, diz com elle que o direito feudal 
francês contrariava o direito peninsular*. Por 
isso não duvida de affirmar pouco depois que
• os costumes e os direitos hespanhoes repugna- * 2

• R e fu ta c ió n  d e l  opúsculo Fueros francos,»  p. 30.
2 E n ts te h u n g  u n it G eschtchte Jes W estg o th en -R ech ts, 8. 

33ÍS. A  passagem citada não diz precisamente isto: diz 
que o direito feudal francês na su a  in J o le  a b so lu ta  r  r io -
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vam á indole do feudalismo» 4. Nada mais po
sitivo do que esta doutrina que o aturado es
tudo dos monumentos tinha impresso na clara 
intelligencia de Muñoz y  Romero. E todavía é 
elle proprio, elle que sobre o assumpto contra
punha um ao outro os dous escriptos do sr. 
Helfferich, que na mesma Refutação nos dizque 
nos reinos de Castella, Aragào e Navarra tam
bém o feudalismo se desenvolveu, e que os ger- 
mens daquella organização já existiam nos 
reinos da Peninsula, antes da influencia fran
cesa 2. K que as primeiras phrases exprimiam as 
convicções da sciencia, e as ultimas a transigen
cia com a prevenção vulgar.

Assim, nesta materia continuam fluctuantes 
as ideas, não só dos que ignoram, mas ainda de

lenta (schroffen und barschen character) repugnava ás 
idéas jurídicas peninsulares, o que é um pouco diffe
rente. O livro a que Muñoz se refere, e que debaixo 
do apparato da erudição allemã encerra mais de uma 
dessas levezas e erros grosseiros, que com tanta facili
dade se attribuem em Allemanha á erudição de toda a 
gente e em especial á francesa, merecia mais severo 
exame da erudição hespanhola do que os Fueros fr a n 
cos. Foi uma fortuna vir a Hespanha o sr. Helfferich. 
Sem isso ficavamos ignorando a historia social da nossa 
idade-média.

1 Réfutation , p. 31.
2 Ibid . p. 61.
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eruditos taes como Muñoz y Romero. Porque? 
Porque a questão nunca foi tractada de modo 
exclusivo e completo dos Pyreneus para cá, ao 
menos até onde eu sei. O proprio Marina não 
deu á sua these o desenvolvimento que podería 
dar-lhe, nem a firmou em tal numero de pro
vas que bastassem a encerrar desde logo o de
bate. Fá-lo-hei eu agora? Não m'o permittem 
nem as circumstandas do meu viver actual, nem 
o limitado da minha competencia, nem as con
dições de um simples estudo. Com habitos de 
vida estranhos âs lettras, rodeado de poucos li
vros e de notas tomadas em grande parte ha 
mais de vinte annos, notas claras e intelligi- 
veis para quem de continuo pensava em as
sumptos de tal ordem, mas desordenadas e 
muitas vezes obscuras para quem raramente 
pensa hoje nelles, é antes uma serie de obser
vações e duvidas que submetto á apreciação do 
sr. Cárdenas, do que uma doutrina completa 
que estabeleço em solidos fundamentos. Digo 
isto para que se não dê ás seguintes reflexões 
maior importancia do que ellas merecem.



IV

Qual é o primeiro passo a dar para chegar
mos á solução deste difficil problema historico? 
Quando affirmamos ou negamos que a indole 
de taes ou taes instituições corresponde a certo 
typo de organização social, a simples boa-razão 
nos ensina o caminho que devemos seguir. Esse 
typo tem íorçosamente caracteres que, ou sin
gularmente ou no seu complexo, são essenciaes, 
intrinsecos, exclusivos nelle, embora varie em 
accidentes nesta ou naquella sociedade. É como 
na estructura e na physiologia humanas, idênti
cas sempre na essencia, mas indefinitamente va
rias nos accidentes individuaes. Para apreciar, 
portanto, se as instituições de um paiz foram 
feudaes, cumpre determinar previamente as con
dições impreteriveis, a indole e os caracteres 
exclusivos do feudalismo.

O sr. Cárdenas diz-nos em que consistem 
esses caracteres essenciaes, que reduz a tres :
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I.°  — S ep a ração  en tre  o  d om in io  útil e o  d ir e 

c to , reservan do  para si o  possu idor d es te  ul

tim o a facu ldade d e  e x ig ir  d o  possu idor do  

p rim eiro  fid e lid a d e  e  serv iços  m ilitares e p o li

ticos: 2.° U n ião  ao d om in io  d irec to  da terra  

de um a p a r te  m a io r ou m en or da au ctoridade 

publica  em  re la ção  aos in d iv idu os qu e ahi ha

bitam , qu er co m o  naturaes, qu er co m o  co lon os  : 

3.0— R es tr icçòes  .1  facu ldade de d ispor de qual 

qu er dos  do is  d om in ios , umas p o r  u tilidade  das 

fam ilias que nelles d e v em  su ccéder, ou tras para 

não p ad ecerem  d im inu ição  os d ire ito s  d o  d o 

m in io d irec to . O n d e  a p rop ried ad e  territo ria l 

com  estes tres ca rac teres  d e te rm in a  e firm a as 

re la ções  do  in d iv idu o  co m  o estado , com  a au

c to r id ad e  local, e com  a fam ilia, ex is te  o  feu da

lism o 1.

U m  dos esc r ip to res  fran ceses  d es te  s écu lo  

que m ais p ro fu n dam en te  estudaram  o m ech a

n ism o da  soc ied ad e  feudal, e qu e em  d o tes  d e  

h is to riador d iffic ilm en te  encon trou  ém u los en tre  

os seus com patric ios , G u izot, en ten de tam bém  

qu e a soc ied ad e  feudal se carac ter iza  p o r tres 

fa ctos  essenciaes, e lem en tos  con stitu tivos  da- 

qu e lle  reg im en . O  p r im e iro  d e  todos, na op in ião  

d o  c e le b re  h istoriador, era a natureza especia l 1

1 E n sa y o , liv. 2 c. i.
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da propriedade territorial, effectiva, inteira, he 
reditaria, e todavia havida de um superior e en
volvendo na posse, com pena de commisso, cer
tas obrigações pessoaes. O segundo facto é a 
incorporação da soberania na propriedade, isto 
é, a attribuiçào ao proprietario do solo, em re
lação á universalidade dos que ahi habitavam, 
de todos ou quasi todos os direitos que cons
tituem o que chamamos soberania, e que hoje 
só o estado, o poder publico, possue. O terceiro 
facto é a existencia de um systema hierarchico 
nas instituições legislativas, judiciaes e militares, 
que ligavam uns aos outros os possuidores de 
feudos constituindo assim a sociedade geral1.

Ao primeiro aspecto, entre as duas maneiras 
de caracterizar o feudalismo não ha grande dis
tancia; mas examinadas com mais attenta ana
lyse conhece-se quão profundamente divergem. 
Guizot contempla-o como publicista; o sr. Cár
denas como jurisconsulto; Guizot busca a influen
cia que elle teve no modo de ser da sociedade; 
o sr. Cárdenas a que teve no modo de ser da 
propriedade. O estudo dos feudos por qualquer 
das faces é egualmente legitimo e útil. Onde 
está, pois, o erro do sr. Cárdenas, se tal erro, 
como me parece, existe? Está na confusão de 1

1 Civilisât, en France, le ç .  32.
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<luas epoch as e  da in stitu ição  c iv il com  a insti

tu ição socia l; e  está em  con s id era r  c o m o  e rro n eo  

o resu ltado d e  um a a p rec ia ção  d e  in d o le  to ta l

m ente d ive rsa  da in d o le  da sua ap rec iação .

O s tres factos esp ec ificad os  p o r  G u izot con s

tituem  ca racteres  essenciaes e  exc lu s ivos  da so 

c iedade feudal, p o rqu e  nenhum  d e lles  se rea liza  

com p le tam en te  n ou tro  m o ld e  socia l. O  seu c o m 

p lexo  repugna a qu a lqu er o rgan ização  p o lit ica  

an terio r ou poster io r  aos sécu los v e rd a d e ira m en te  

leudaes. R ep resen tam  e resum em  esses factos 

o la rg o  p e r io d o  en tre  duas tran s fo rm ações , en 

tre duas revo lu çõ es  lentas, p os toqu e  não p a c i

ficas, da  tem pestu osa  ju v en tu d e  d e  uma parte  

das m odern as nações  da  E u ropa . P o d e  d ize r  se 

o  m esm o das tres c o n d içõ es  caracterís ticas  qu e  

o  sr. C árdenas a ttribue ao feu da lism o ? C o r

respon dem  ellas a factos en tão  actuaes ? C re io  

que não. D e  c e r to  o  au cto r d o  Ensayo te v e  

p resen te  o  m o d o  c o m o  o  g ra n d e  h is to riador da 

c iv iliza çã o  francesa  ca rac ter isa va  a soc ied a d e  

feudal; mas p reoccu p ad o  p e la  idéa  d e  um feu 

da lism o sui generis, o  feu d a lism o  hespanhol, 

m od ificou  um ty p o  que d esd e  lo g o  sentiu  lhe 

seria d iffic il d e  con c ilia r  com  a in d o le  da s o c ie 

dade n éo -go th ica . N a  con stitu ição  d o  feu do  o  

sr. C árdenas vê  a separação  d o  d o m in io  útil d o  

d om in io  d irec to , s im p les re la ção  c iv il d o  d ire ito
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de propriedade, como o é na emphyteuse mo
derna, e por tanto ficando no feudatario o utii 
e no suzerano o directo. Guizot vê o que real
mente foi exclusivo do feudalismo, o dominio 
territorial completo no feudatario, dominio em 
que se incorpora o poder publico e que leva 
este comsigo na transmissão hereditaria. O que 
ligava o feudatario ao suzerano era o dever 
pessoal e politico de fidelidade e de prestação 
de serviços de natureza alheia ás obrigações e 
direitos privados entre dous co-proprietarios. 
Póde chamar-se a isto separação dos dominios 
directo e util? Os serviços militares e politicos 
de que fala o sr. Cárdenas constituíam relações 
de vida publica: o dominio directo e o util 
constituem apenas relações de vida civil. No se
nhor do feudo estavam incorporadas a proprie
dade e a soberania, mas nem por isso eram 
idênticas; nem por isso eram porções de um 
direito unico e homogéneo. Tinham origens e 
naturezas diversas. Se' na praxe se confundiam, 
não podem confundir-se na historia. E o que os 
trabalhos de Championnière tornaram evidente 4.

A  segunda característica attribuida pelo sr. 
Cárdenas ao feudalismo afigura-se me como não 1

1 De ia propriété des eaux courantes, passilll.
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m enos in exacta . (Juan to  a e lle , o  possu idor do 

dom in io  d ir e c to  accum u lava  urna parte  m aior 

ou m en or da au c to r id ad e  pub lica  sob re  os na 
turacs e colonos que hab itavam  no te r r ito r io  em  

que esse d om in io  reca ía . P o re i d e  parte a d iv i

são das popu lações  sujeitas em  naluraes e  c o 

lonos, in in te llig ive l para m im , app licada  ás c las

ses in fe r io res  daqu ella  epoch a . S egu n d o  o  au

ctor d o  Ensayo a soberan ia  era  ex e rc id a  no 

feudo, não p e lo  leu da ta rio , mas p e lo  suzerano. 

(3 ra G u izo t su ppõe. e com  razão, o  con tra rio  

Para e lle  o  d ire ito  de p rop ried ad e  d o  p r im e iro  

é p len o , e  se o  p o d e r  pu b lico  se associa com  a 

p rop ried ad e , é  e lle  qu e  o  e x e rc e . S e , p o rém , a 

au ctoridade andasse annexa á suzerania na te r 

ra d o  feu da ta rio  não estaria d e  m od o  a lgu m  a 

soberan ia  in co rporada  na p rop ried ad e , nem  o 

p od er cen tra l se teria  annullado, p o rqu e  no v e r -  

tice  da p y ra m id e  feudal estava  o  re i. E  todavia  

essa in co rp o ra çã o  é o  fa cto  cu lm inan te d o  feu 

da lism o, porqu e é o  qu e sob re tu do  o  d istingu e 

no m e io  das tran sform ações  soc iaes e  po liticas, 

por que tem  passado a P 'uropa civilizada*. 1

1 O meu fallecido amigo, o illustre Cibrario, apesar 
de admittir o anachronisme da divisão dos dominios, 
directo e util, na epocha feudal, equivoco vulgar entre 
os jurisconsultos, que aliás não se estriba em nenhum 
monumento coevo, reconhece comtudo que na consti- 
TOMO v 15
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A  terceira característica da sociedade feudal, 
no systema do sr. Cárdenas, consistindo em 
certas restricçòes á faculdade de dispôr de mo
do absoluto do dominio, quer útil, quer directo, 
é tão pouco uma condição especial e exclusiva 
do feudalismo, que se dá no nosso actual direi
to emphyteutico, o que não obsta a que a so
ciedade portuguesa seja perfeitamente livre sem 
deixar de ser monarchica, e onde seria difficil en
contrar o mçnor vestigio de feudalismo. Na 
opinião, porém, de Guizot, o terceiro facto que 
discrimina a epocha feudal é o complexo de 
instituições legislativas, judiciaes e militares, 
acommodadas a constituir uma sociedade geral 
no meio da desmembração da auctoridade, não 
pela divisão de funcçòes, mas pela individuaçào 
collectiva destas, e pela sua aggregação á pro
priedade territorial. De feito, aquelle complexo 
de instituições, se instituições lhes podemos 
chamar, pertence exclusivamente á epocha feu
dal. Simulando dar unidade á dispersão, limites 
ao illimitado arbitrio, ordem á anarchia aristo
crática, esse nexo politico, mais apparente que

tuição do feudo se envolvia um titulo mais ou menos 
amplo de senhorio acompanhado de jurisdicção e até 
de soberania. E co n o m ia  p o lit ic a  d e l m edio evo, vol. 2, p. 
62 da 2.a ediç.
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real, nào tardou  a a lu ir-se , e lo g o  a d esm o ro - 

nar-se ao  em bate  do  e lem en to  m on arch ico , qu e 

readqu irira  v ig o r , e d o  e lem en to  popular, que 

surgia v in g a t iv o  e  im p lacáve l. « O  feuda lism o, 

diz G u izot, era  um a co n fed era çã o  d e  pequ en os  

soberanos, d e  pequ en os  despotas d e  d iversas  

gradu ações , ligad os  en tre  si p o r m utuos d e v e 

res e  d ire itos , mas revestid os , cada um. d en tro  

dos p rop rios  dom in ios, d e  p o d e r  abso lu to  e  a r

b itra r io  sob re  os qu e lhes estavam  pessoal e 

d irec tam en te  su je ito s1» .  N o  m eu m od o  d e  v ê r , 

é a d e fin içã o  m ais concisa  e  m ais exacta  d o  feu 

dalism o, ao passo qu e na te rc e ira  caracterís tica  

p roposta  p e lo  m eu illustre c o n so c io  p a re c e -m e  

haver o  m esm o eq u iv o co  da p rim e ira— a c o n 

fusão ou . antes, substitu ição das re la ções  d e  

d ire ito  pu b lico  pelas d e  d ire ito  p rivado .

Sei qu e  a dou trina que con s id era  o  senhorio  

feuda l co m o  uma esp ec ie  d e  p ro p r ied a d e  d i

v id ida , s im ilh an te á m odern a  em p h yteu se , em  

dous dom in ios , o  d irec to  d o  suzerano e o  util 

d o  feu datario , tem  o  seu fu n dam en to  na ju r is 

p ru den c ia  dos feudistas ; mas esta  ju rispru dencia  

com eçou  a o rd en a r-se  quando o  feudalism o, co m o  

exp ressão  d o  que h o je  ch am am os d ire ito  p u b li

co , dava  já  s ignaes d e  prox im a ruina. O  Liber *

* E ssa is  s u r  l 'h is to ir e  île France, V .1' Essai.
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feudorutn, que era rías escholas o texto principal 
dos commentadores, nem remontava além da 
ultima metade do seculo x i i , nem era verdadei
ramente um codigo. A  sua auctoridade, mais 
scientifica do que legal, provinha de ter sido 
mandado explicar na eschola de Bolonha pelo 
imperador Frederico i K No notável livro de 
Championniére, onde se apresenta sob novo as
pecto a organização feudal, separando-se juri
dicamente a soberania da propriedade, reco- 
nhece-se que a definição de feudo no Liber feu- 
dorum é inexacta*. Na opinião do escriptor, 
tão cedo roubado aos estudos profundos, nesta 
parte accorde com a historia; essa definição ap- 
plicava erradamente as idéas de direito roma
no sobre propriedade e usutructo a um modo di
verso de dominio territorial. A  divisão deste 
em directo e util, desconhecida em direito ro
mano, desconhecida na praxe da epocha rigo
rosamente feudal, foi uma fórmula scientifica de 
origem obscura, trasida pela necessidade de ex
primir, não o estado real do direito publico dos 
séculos x, xi e xn, mas sim o estado civil a que, 
pelo predominio gradual do elemento monar- 1 2

1 Savigny, R oem . R e c h et, n  B. § 75— Laferrière, H ist. 

d u  d r o it  f r a n c liv. VI, ch. Il, sect. 2.
2 E a u x  co u ra n tes, §§ 78, 79.
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ch ico , licou  redu zido  o  feuda lism o. A  esta luz, 

ptfde d ize r-se  qu e e lle  subsistiu a té os nossos 

dias, sem  que p o r  isso cham em os secu los teu- 

daes aos que teem  d eco rr id o  d esd e  o  xm  a té  o  

p resen te. A  d is tin cçâo  en tre  as duas espec ies  de 

feudalism o, p resen tida  já  p o r  D um ou lin  (M o lin êo ), 

não c re io  qu e seja lic ito  esqu ecê-la  d epo is  das 

ob servações  d e  M on tesqu ieu *.

Q u e o  sr. C árdenas labora  nesse eq u iv o co  

p a rece  m o s trá - lo  com  cla reza  a p rop os içã o  de 

que o  c o d ig o  feudal (a llu de  necessariam en te 

ao Liber fetidorum), add ic ion ad o  ao  c o d ig o  de 

Justiniano, serv ía  d e  d ire ito  com m u m ;..S e  o  au

c to r  ao Ensaio sobre a historia da propriedade 
se re fe r isse  ao estado  socia l das nações  m o d e r

nas no p er iod o  d e co rr id o  dos  fins d o  sécu lo  ix  

até os p rin c ip ios  d o  xm , p od eria  d ize r  isto? E x 

cep tu an do  uma parte da Italia, co m o  o  dem on strou  

S a v ign y , as d ispos ições  de d ire ito  rom an o, que 

se in troduziram  nos c ó d ig o s  barbaros, ou que 

regeram  as popu lações  rom anas em  qu an to  as 

leis foram  pessoaes e não te rr ito r ia es , eram  as 

do  c o d ig o  th eodos ian o , e  dos c o d ig o s  con h ec idos  

p e lo  n om e d e  Le.v romana, d e lle  d er iva d os . 

\ in flu encia  pratica , não esp ec ia lm en te  d o  c o 

d ig o  d e  Justin iano, mas das P an dectas , d o  C o -

* E s p n t  des lo is, liv. 30, 31.
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digo, das institutas, e do Authenticum 1 começou 
no occaso do feudalismo politico, pelo valor ju 
rídico que esse corpo de direito adquiriu no de
curso do seculo xii com o magisterio da cele
bre eschola de Bolonha. O Decretum de Ivo de 
Chartres, onde se encontram numerosos textos 
de direito justinianeo, pertence já a este seculo, 
e as Exceptiones legum romanarum, a que Savi- 
gny attribuiu maior antiguidade, provou Lafer- 
rière que eram posteriores ao Decretum *. Antes 
disso, aquelle corpo de direito, sobretudo conhe
cido pelas Novellas na compilação de Juliano, 
apenas tinha exercido uma acção mui limitada 
nas instituições e nas leis civis das epochas bene
ficiaria e feudal. E ’ por isso que com razão diz 
Laferrière: «O esplendido renascimento do di
reito romano (justinianeo) na idade-média de- 
ve-se á eschola de Irnerio e dos glossadores. A  
eschola de Bolonha foi um apostolado jurídico.»

E ’ no ensino desta escho’a, e não na praxe 
dos tempos anteriores, que o Liber feudorum 
se associa ao direito de Justiniano. O Livro dos 
feudos, longe de representar a sociedade feu
dal, representa apenas uma phase da lucta do 
poder central contra a dispersão da soberania e 1 2

1 Savigny, R oem . R e c h t, n i  B., k 22 § 156.
2 f í i s t .  d u  d r o it  f r a n c liv. v, ch. v. sect. I.
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contra  a sua in co rp o ração  na p rop r ied ad e . F o i 

um resu ltado  in d irec to  das v ic to rias  d e  F re d e r ic o  

B arba -roxa  e da d ie ta  d e  R o n ca g lia  (1154 ). C o m 

p ilado  p o r  m ão d escon h ec id a  e  o f fe re c id o  ao 

im perador v ic to r io so , este  o rd en ou , c o m o  já 

disse, qu e se lesse na escho la  d e  B o lon h a , ju n - 

c tam en te  com  os tex to s  d e  d ire ito  rom an o. P o r  

isso é  bem  pou ca  a sua im portancia  co m o  m o 

num ento d o  d ire ito  pu b lico  feudal.

O  qu e foi, na exp ressão  m ais com p reh en s ive l, 

o  feu da lism o co m o  o rga n iza çã o  socia l, se em  

boa v e rd a d e  fosse lic ito  dar-lhe tal n om e?  F o l 

o  d esp o tism o  de  urna aris tocrac ia  anarch ica, que 

de lo n g e  e v isto  a tra vés  do  prism a das nossas 

idéas actuaes nos ap p a rece  d eb a ix o  d o  falso as 

p ec to  d e  system a p o lit ico . D en trq  d o  seu feu do, 

e  satis fe itas  as c o n d iç õ e s  com  qu e  h e red ita r ia 

m en te  o  adqu irira , o  feu datario  e ra  soberan o  

absolu to . L e is , fazia-as e lle  ou adm ittia  as que 

lhe con v in h am . A  adm in is tração  pu b lica  e o 

p od er  ju d ic ia l es tavam  nas suas m ãos. T r ib u ta 

va  a seu b e l-p ra ze r , batia ou fa ls ificava  a m o e 

da, e  fa/.ia a gu erra  aos ou tros  feudatarios , e 

em  certas  h ypo th èses  ao p rop r io  suzerano, ou 

ce leb ra va  pazes e  fo rm ava  allianças co n fo rm e  o  

seu cap rich o  ou os seus in teresses. A  m on ar

ch ia, a im agem  d o  p o d e r  cen tra l, e x is t ia ;  mas 

na d ep en d en c ia  dos grar.des feudatarios, e não
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como manifestação e instrumento da unidade 
social. O rei só podia considerar-se como ver
dadeiro soberano nos seus dominios particula
res, que ás vezes não eram mais amplos do 
que os de alguns dos grandes vassallos. Cum
pridos os deveres publicos destes para c?m 
essa especie de suzerano dos supéranos, a acção 
do rei cessava. Não era a tyrannia de um prín
cipe despótico, que pesa na razão directa dos 
meios de resistencia e a que mais facilmente 
escapam as condições humildes e obscuras : era 
a tyrannia assentando-se á porta de todos os 
oppressos, certificando-se por si propria dos 
gemidos de todas as victimas. A  unidade re- 
pugnava radicalmente ao feudalismo. As multi
dões, as classes abjectas, isto é, laboriosas, es
tavam á mercê, não de uma classe nobre, mas 
de nobres individuos. Não havia uma oligarchia; 
havia oligarchas. As republicas aristocráticas 
podem constituir um estado regular, forte, pa
cifico, onde imperem leis geraes civis e admi
nistrativas, onde a segurança dos subditos, a 
recta distribuição da justiça, a equidade e mo
deração no tributo não sejam coisas desconhe
cidas. O feudalismo estava bem longe disso. A  
sua indole era tão estranha á dos governos aris
tocráticos, como á das monarchias puras ou das 
democracias. Era uma especie de communismo
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invertido e hierarchico, isto é, um desses esta
dos sociaes, em que os povos consideram o 
advento do absolutismo regio como urna enor
me conquista de paz, de justiça, e, em certas 
relações e debaixo de certos aspectos, até de 
liberdade.



Indirectamente, o feudalismo foi consequência 
das invasões germánicas, da ruina e desmem- 
braçào do imperio romano, e das luctas travadas 
entre os barbaros sobre a posse dos fragmentos 
do imperio; mas não foi um resultado directo 
desses grandes factos, como alguns o teem pin
tado. Derivou do modo por que, desde os fins 
do seculo v até os do ix, se foram conciliando 
e limitando reciprocamente os elementos da vida 
publica, ás vezes analogos, ás vezes repugnantes 
entre si, da raça vencedora e da raça vencida; 
da barbaria e da civilização. Como o feudo foi 
a manifestação proeminente das sociedades da 
Europa central dos fins do seculo ix até o xm, 
assim nos quatro séculos anteriores o foi em maior 
extensão o beneficio. A  hereditariedade transfor
mou estes naquelles, nos estados nascidos da des- 
membração do imperio deCarlosMagno, transfor
mação gradual, que, depois da morte daquelle
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h om em  ex tra o rd in a r io , p ro g red iu  com  rap idez 

e  se caracterisou  m elh or, en g lob a n d o  a final em  

si a v ida  socia l in teira.

A  d ecaden c ia  senil d o  im p erio  rom an o  no p e 

r iod o  d e c o rr id o  d o  iv  ao  v i sécu lo m an ifestava-se 

no system a m ilitar, c o m o  em  tudo. O  se rv iço  

d e  gu e rra , qu e  para os an tigos  rom an os fòra 

um p r iv ile g io  dos  c idadàos, con ve rteu -se  em  

en ca rgo  dos subditos, to rn an do-se  p r iv ile g io  em  

vez d e  desh on ra  a ex em p çã o  d e lle . N ã o  tardou  

qu e esse p r iv ile g io  se transform asse em  e x p e 

d ien te  fiscal, e  a ex em p çã o  com p rad a , lo cu p le 

tando o  fisco , rareou  as le g iõ e s . M as o  im perio , 

en fraqu ec id o  p o r luctas intestinas, era  ao m esm o 

tem p o  d eva s ta d o  pelas co rrer ías  das g en tes  se- 

p tem trion aes. B uscou -se en tão  n ovo  ex p ed ien te  

para es tea r o  ed ific io  p o lit ico  qu e am eaçava  

ruina. A c h o u -s e  qu e  o  m elh or m e io  d e  defesa, 

sem  onus para  o  e ra r io , consistia  nas co lon ias 

m ilitares, com postas d e  barbaros, d istribu idas 

pelas fron teiras. T o rn a va m  se assim os a g g re s so 

res em  defensores, ao m enos na apparencia . 

A lis ta v a m -s e  tro ços  d e  ge rm an os  e  d e  ou tros 

p o vo s  d o  n orte , e  d avam -se  terras nos d is tr ic tos  

d e  fron ta ria  a esses hom ens robustos e  audazes, 

com  o b r ig a çã o  d e  se rv iço  m ilitar, o b r ig a çã o  que 

se transm ittia  d e  paes a filhos com  o  qu inhão 

d e  terra  qu e se d is tr ibu ira  a cada  ind iv idu o.
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Quando esses auxiliares eram germanos, denomí- 
navam-se letos (Iceti); quando pertenciam a ou
tras tribus não-germanicas, designavam-se pela 
palavra gentios (gentiles). A  concessão da pro
priedade territorial com a natureza de heredi
taria, tendo por fundamento e por impreterivel 
condição o serviço militar de qualquer modo exi
gido, chamava-se beneficium. 1

E ’ curioso ver como o systema feudal, que 
vulgarmente se reputa consequência dos costu
mes germânicos, está mais proximo de uma ins
tituição do imperio decadente, do que da clien
tela militar dos barbaros. E ’ conhecida a distin- 
cção entre as tribus mais ou menos sedentarias, 
que estanceavam para além dos limites do im
perio na Europa, e as agglomeraçòes ou bandos 
de guerreiros, que, saindo do seio dessas tribus, 
se precipitavam sobre as provinciàs romanas, 
quer como invasores, quer como alliados, e que 
em todo o caso eram elementos deleterios intro
duzidos no corpo enfermo do estado. Os lêtos 
ou os gentios, meio romanizados, afazendo-se á 
propriedade territorial e aos habitos que ella 
gera, representavam um termo medio entre a

1 Sobre esta origem do systema beneficiario veja-se 
o excellente livro de Mr. Serrigny: D roit public et admi
nistratif romain, liv. i, tit. v, ch. 6 e segg.
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civilização e a barbaria. Defendendo o imperio, 
facilitavam de certo modo as invasões, porque 
habituavam o romano ã convivencia e logo ao 
predominio do barbaro, e o barbaro a apreciar 
melhor as vantagens da vida civilizada e a despre
zar menos o romano quando subjugado. E ’ por 
isso que na lenta transformação das provincias do 
mundo latino em embriões dos estados modernos 
achamos mantidos, emquanto o direito conserva 
o caracter pessoal e não toma o territorial, os 
costumes e as leis civis do imperio para os ven
cidos, ao passo que nos códigos dos vencedores 
vamos encontrar substituidas ou modificadas 
muitas das antigas usanças germânicas por dou
trinas de direito romano.

Entre os barbaros, os chefes das hostes que 
vagueavam nos confins do imperio, e que não 
raro invadiam e devastavam as provincias, ob
tinham rodear-se de uma clientela de guerrei
ros, mais ou menos numerosa, pelo sustento e 
por dadivas de armas offensi vas e defensivas, 
de cavallos de combate, e de objectos analogos. 
Depois da conquista, os novos dominadores, que 
encontravam por toda a parte milhares de com 
patrícios constituindo corpos de soldadesca, re
tribuidos, cada um delles, com o producto do 
respectivo predio, adoptaram o systema dos be 
neficios, mas acommodando-o aos proprios ha-
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hitos. Em vez de constituírem familias militares 
succedendo os filhos aos paes na posse do pre
dio ou predios beneficiarios, com a sujeição aos 
encargos pessoaes ligados a esses predios, os 
antrustioes, leudes, fieis, vassos, etc., isto é, os 
clientes dos reis, dos magistrados, e dos chefes 
militares, recebiam dos seus patronos em bene

ficio terras que representavam, de modo mais 
amplo e mais regular, os antigos alimentos e da
divas, mas que, todavia, eram concessões tem
porarias e revogaveis, ou quando muito vitali
cias. Foi só depois, na transformação do bene
ficio em feudo, que as obrigações beneficiarias 
se acharam associadas com o dominio pleno e 
a hereditariedade, restaurado assim de certo 
modo o beneficio romano4. 1

1 Pretendendo, com bons fundamentos, mostrar que 
a transformação da sociedade beneficiaria em socieda
de feudal não foi um facto repentino, isto é, uma revo
lução, e que o feudalismo devia brotar da concessão 
dos beneficios, Guizot (iv .c Essai sur Vhistoire de France) 
sustenta que na epocha benificiaria os beneficios não só 
eram concedidos com as diversas naturezas de vitalicios, 
de temporarios, e de posse revogavel e incerta, mas 
também o eram ás vezes com a natureza de heredita
rios por transmissão perpetua como os feudos. Nesta 
parte as provas que adduz é que são demasiado debeis, 
ou antes nullas. Fôra necessario mostrar a impossibili
dade de se alienarem naquelle tempo bens de raiz por
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Além da aristocracia procedida do exercido 
de cargos eminentes, e sobre tudo das altas 
funcçOes militares, analoga, portanto, á aristo
cracia romana, os novos estados conservavam 
uma nobreza de berço ou de raça, distincção 
social de origem germánica. Se não absoluta
mente, as duas aristocracias confundiam-se em 
geral, porque de ordinario as funcçûes mais ele
vadas recaíam nessas familias illustres. Era, até, 
exclusivamente do seio de algumas délias que 
saiam pela eleição os koninge ou reis barbaros. 
Os membros mais poderosos desta aristocracia 
guerreira e turbulenta, tendo-se apoderado em 
larga escala da propriedade territorial, conce-

iloações gratuitas e incondicionaes, o que seria des
mentido por grande numero de documentos, ou pelo 
menos propor exemplos de concessões perpetuas com 
as obrigações ordinariamente impostas aos beneficios. 
A formula de Marculfo, que cita em abono da sua opi
nião, nada contém que não possa referir-se a doações 
perpetuas alheias ás concessões beneficiarias. A lei de 
CIlindaswintho (Cod. im'sig., liv. v, t it  2, 1. 2), que igual
mente invoca, refere-se evidentemente a doações feitas 
pelo rei sem o caracter do beneficio. A comparação 
desta lei com a immediata, que suppõe a possibilidade 
de serem feitas a mulheres taes ctoações, destróe o 
equivoco de Guizot. O beneficio, que representava a re
tribuição de um serviço publico, sobretudo militar, não 
podia sem absurdo ser concedido a mulheres.



VI

As varias gentes de raça germánica, apode
rándose das provincias romanas é constituindo 
ahi nações diversas, achavam nessa nova patria 
um mechanismo administrativo, judicial, e mi
litar, que não saberiam substituir, porque, embo
ra oppressivo, era admiravelmente harmonico, 
previdente e efficaz. Adoptaram no, modifican- 
do-o naquillo que repugnava ás suas rudes ins
tituições ou usos inveterados. Em relação aos 
caracteres e condições das magistraturas supe
riores de cada districto davam-se analogias en
tre a sociedade germánica e a romana. Os gra- 
vios teutónicos correspondiam não só aosprcesi- 
des, rectores ou judices, magistrados que nas 
circumscripções provinciaes do imperio exerciam 
o mais alto poder administrativo e judicial, mas 
também aos comites de diversos graus que diri
giam a milicia conjunctamente com os duces, 
inferiores aos comites magistri militum, e ainda
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aos comites dice ce se on, mas superiores aos comi
tes minores. O gravio germánico era o principal 
magistrado civil e militar de cada gau, ou dis
tricto, que constituía uma unidade social entre 
os povos teutónicos. Era elle que presidia ás as- 
sembléas dos homens livres do gau, fadelingos, 
arimanos, rachimburgos, etc.), que lhes distri
buía justiça, e que os acaudilhava na guerra. 
Como o dux entre os romanos, o herzog (con
ductor do exercito), chele transitorio e electivo, 
capitaneava a hoste, acervo dos bandos armados 
dos diversos gaus, e as suas funcçòes cessavam 
acabada a guerra. A  denominação de koning, 
que ás vezes e em dadas circumstandas desi
gnava aquelles destes chefes cuja supremacia se 
mantinha indefinidamente nas longas luctas da 
invasão e conquista, traduziram-na os romanos 
pela palavra rex, á falta de vocabulo que rigo
rosamente lhe correspondesse. D’ahi a idea ine
xacta que se ligou á natureza do poder que 
exerciam, e que contribuiu para se elevar esse 
poder, convertendo-o em verdadeira soberania, 
durante o prolongado cataclysmo d’onde surgi
ram as naçOes modernas.

Abaixo do koning, do herzog, do gr avio. como 
abaixo do presses, do dux. do comes, havia, so
bretudo na jerarchia militar, varios cargos sub 
alternos, uns de origem germánica, outros de
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origem romana. Durante os quatro séculos em 
que predominou o systema beneficiario, tanto 
os cargos inferiores como os superiores, ro
manos e germánicos, vieram aqui juxtapôr-se, 
acolá confundir-se, agora modificar-se, logo subs
tituir-se, e a mesma confusão reinou não raro 
nas attribuiçòes que lhes competiam, e até nos 
vocábulos que os designavam. Estes ficaram 
sendo latinos ou teutónicos conforme preponde- 
rava nas novas sociedades o elemento romano 
ou o germânico. A*s vezes empregavam-se in- 
distinctamente uns ou outros, tomando aliás o 
nome teutónico uma desinencia do idioma lati
no, que se tornava geralmente a lingua official. 
Sirva de exemplo a denominação do chefe su
perior de uma circumscripção territorial, do ju 
dex ordinarius, que no latim corrupto das leis 
e documentos posteriores ao v seculo, ora se 
chama comes, ora graphio, isto na mesma epo- 
cha e no mesmo paiz.

Todos esses individuos que constitùiam a je- 
rarchia administrativa, judicial, e militar, rece
biam uma retribuição correspondente á sua ca
tegoria. Além dos bens de raiz que se lhes con
cediam a titulo de beneficio, desfructavam uma 
porção dos tributos publicos, tanto de origem 
romana, os quaes se mantiveram através de toda
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a epocha beneficiaria1, como de origem germá
nica. Tal era entre os ultimos a terça fiscal (fre■ 
dum) das composiçòes pelos crimes contra as 
pessoas [•wehrgeld), da qual tocava ao judex  o 
terço ; tal a multa por desobediencias ao cha
mamento ás armas (heribanum)-, cujo terço igual
mente pertencia ao judex , quer du.r, quer comes, 
quer designado com outra denominação.

A  epocha beneficiaria não foi mais tranquilla, 
nem menos anarchica, postoque por diverso 
modo, do que a feudal. Os monumentos daquelle 
periodo de devastações e morticinios, as chroni
cas, as hagiographias, as leis, os actos publicos, 
os documentos particulares, revelam-nos a cada 
passo a soltura das paixões, a sanctificaçào da 
força, o vilipendio do direito. O mechanismo 
social e politico era menos monstruoso que o

1 Lehuérou (Hist. des institutions mérovingiennes et car- 
toving.j, Guérard (Protegam, du Polyptique d'/rm inonj, e 
Laferrière pensam que o imposto directo romano (m- 
pitatw), conservado com o nome de census, se fôra obli
terando ou se extinguirá pela revolução que substituiu 
a dynastie dos Carlovingios á dos Merovingios, e que 
se a capitação reapparece no tempo de Carlos Magno. 
é como censo ou reddito particular, e não como tribu
to geral. Mr. Serrigny (D roit public et adm inistratif ro
main. ij 752) segue a mesma opinião, que aliás me pa
rece victoriosamente refutada por Mr. Clantageran (Hist. 
de Vimpôt. 1. 2, ch. 2 § 2).
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feudalismo, mas os costumes eram mais brutaes 
e ferozes. A  ambição ignorava ainda os cultos 
disfarces dos tempos modernos. Ao passo que o 
detentor do beneficio forcejava por tornar here
ditaria a posse delle, os magistrados e chefes 
militares, sobretudo os da classe mais elevada, 
buscavam supprimir a incommoda supremacia 
dos reis. A  unidade do estado representada pelas 
monarchias barbaras, mal coordenadas com os 
fragmentos do imperio romano, era debil. Os 
dynastas nào tinham melhor titulo do que a 
superioridade dos recursos do proprio valor e 
capacidade, e a velha nobreza de familia, nem 
mais segurança do que preparar de antemão os 
meios para que a successào racaísse nos seus. 
O principio electivo mantido em varias partes, 
fazia lembrar que nas florestas da Germania o 
koning exercia uma auctoridade limitada e, por 
duradoura que fosse, radicalmente transitoria. 
A  tradição dizia aos seus barões, aos seus opti
mates, aos seus vassi, que esse homem, cha
mado rex na lingua dos vencidos, teria sido no 
paiz da commum origem igual a qualquer delles 
e inferior a todos considerados conectivamente. 
Destas cogitações deviam tirar força o orgulho 
e a cobiça. Por outro lado, o exemplo dos sim
ples possuidores de beneficios, que já se não 
contentavam da posse vitalicia, e que frequen-
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temente alcançavam da fraqueza do poder cen 
trai a concessão perpetua e hereditaria delles, 
a troco dos mesmos serviços pessoaes, limita
dos, e muitas vezes mal definidos, a que estavam 
adstrictos. era incentivo para os funccionarios 
da mais alta jerarchia, e ainda os de grau infe
rior, envidarem esforços para transformar a so
berania que representavam e os proventos an
nexos ás funcçòes que exerciam em patrimonio 
hereditario. Mal podiam monarchias, sem a so
lidez que lhes dá o rijo cimento dos seculos, 
contrapór-se a esse conjuncto de interesses e 
ambições. O genio de Carlos Magno reteve por 
algum tempo o impeto da revolução; mas quando 
a morte removeu o obstaculo, a torrente pre
cipitou-se com dobrada violencia. Retalhava se 
indefinidamente a auctoridade Se o funccionario 
incorporava numa propriedade facticia a sobe
rania, os tributos, e os bens fiscaes, o beneficia
rio, convertido em proprietario, convertia-se 
também em soberano dentro do seu beneficio, 
usurpando a auctoridade dos usurpadores. Com
pletava-se assim a dispersão do poder central, 
e a unidade do estado mantinha-se apenas pelo 
tenue fio das obrigações pessoaes que ligava de 
menor para maior a generalidade dos proprie
tários. O capitular de Kiersy (junho de 877), 
reconhecendo a hereditariedade dos cargos, com
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todas as suas attribuiçòes e direitos, não fazia 
uma revolução ; sanccionava uma transformação. 
O systema beneficiario estava transformado e 
o feudalismo definitivamente constituido.

Esta evolução vê se despontar, crescer, pre- 
cipitar-se, e triumphar a final, desde o século vii 
até quasi os fins do ix. Corre parallela com o 
ultimo periodo da monarchia wisigothica na 
Peninsula hispánica, com a sua ruina pela con
quista mussulmana, e depois com a fundação 
e desenvolvimento da nova monarchia gothica 
de Oviedo e Leão. Se o feudalismo chegou a 
constituir-se na restaurada monarchia christã, 
é necessario que causas, senão idênticas, pelo 
menos analogas, produzissem o mesmo resul
tado. Buscál-as-hei na historia social dos wisi- 
godos, e nos primordios da sociedade néo gothica. 
Se não as descobrir, ser-me-ha licito duvidar de 
um effeito sem causa, e interrogar os monu
mentos que, directa ou indirectamente, nos reve
lam o organismo politico e social do occidente 
da Peninsula no periodo correspondente ao pre
dominio do feudalismo, isto é, dos fins do século 
xi até os principios do século xm. Não é, de 
certo, impossível que a ruim semente, trasida 
de tóra, nascesse e prosperasse no solo da Hes- 
panha. São também os monumentos que nos
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hão de dizer se os factos nos obrigam a recor
rer a essa hypothèse.

#

E’ necessario que eu ponha diante dos olhos 
do leitor o que me parece essencial na exegese 
da legislação wisigothica, d’onde o auctor do 
Ensayo deduz as suas consequências feudaes. 
S<5 assim se poderá fazer idéa da exacção ou 
inexacção das interpretações que dá ás leis, 
das inferencias que délias tira e apreciar se, 
com effeito, nesta ou naquella instituição, nesta 
ou naquella praxe juridica, estão como incuba
dos alguns elementos dc feudalismo.

Transcreverei, portanto, as passagens do En
sayo'* que servem de fundamento á sustentação 
da these.

Eis o que o auctor nos diz:

«Para dar a conhecer e, sobretudo, para ex- 
«plicar devidamente a organização da proprie- 
«dade em Hespanha durante a idade-média, é 
«indispensável ter presente a que lhe haviam 
«dado as leis e os costumes dos wisigodos, 
«quando occorreu a invasão sarracena. Desses 
«costumes e leis, das necessidades que provie-

‘ Tomo i, pag. 15g a 183. (Os rdit.)
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«ram da reconquista do territorio, e do exera- 
«plo de outros paizes. conquistados tambem 
«noutro tempo pelas tribus septemtrionaes e 
«possuidos ainda por ellas, nasceu essa organi 
«zaçào, tão feudal ña essencia como a de Cata- 
«lunha, posto que com formas e nomes diver 
«sos. Vejamos, pois, como os principaes ele- 
«mentos que vieram a constituíala (a organiza- 
«çào feudal do occidente da Hespanha) se en- 
« contra vam já na sociedade e na legislação wi- 
«sigothicas.»

«Era um principio de direito publico entre as 
«nações antigas que o conquistador, por isso 
«que o era, adquiria não só o dominio eminen 
«te, mas tambem o dominio privado de todo o 
«terreno que o seu poder abrangia. * Em vir- 
«tude deste principio, capitães e soldados to- 
« ma vam para si as terras que, conforme a je- 
«rarchia ou merito respectivos, lhes cabiam na 
«repartição, deixando só aos vencidos uma par- 
«te maior ou menor do territorio, não como 
«reconhecimento do direito delles, mas sim por 
«considerações de conveniencia publica. Apro 
«priaram se. portanto, os wisigodos as duas te& 
«ças partes das terras cultivadas, e deixaram

* Veja-se o esclarecimento A no fim do volume.
(Os edit.)
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«aos hespanhoes só o terço das que possuíam.»
«A propriedade repartida entre a coróa, os 

«godos conquistadores, e os hespanhoes, veio a 
«servir de vinculo entre as varias classes de pes- 
«soas e de fundamento á nova organização so- 
«cial Os godos, que tiveram quinhão na rapina, 
«ficaram mais obrigados que d'antes a seguir na 
«guerra e a auxiliar com outros serviços o che
fe da monarchia. Os reis distribuiram uma boa 
«parte das suas terras pela igreja que os aju- 
«dava a governar os subditos, pelos curiaes e 
«privados de córte, e pelos servos fiscaes que 
«faziam produzir as herdades e contribuíam 
«com as reudas délias e com os proprios have 
«res a satisfazer os encargos publicos. Os capi- 
«tães e senhores godos fizeram repartimentos 
«analogos pelos seus clientes e buccellarios tan- 
«to para tirar proveito das seus latifundios, co
emo para manter a propria ¡erarchia com ser
vidores e defensores numerosos.»

«Os godos nobres foram proprietários allo- 
«diaes e liberrimos possuidores das terras con- 
«quistadas; mas, postoque, adquirindo-as, não 
«contrahissem com o estado ou com o rei ne 
«nhuma nova obrigação por lei ou por pacto, 
«as que já tinham para com os chefes, debaixo 
«de cujas bandeiras haviam militado voluntaria- 
« mente, deviam effecti vamente ser mais effica-



234 O F E U D A L IS M O

«zes, assim por interesse de conservar as vanta- 
«gens obtidas, como porque, tendo residencia 
«fixa e propriedade de raíz, era mais fácil de 
«exigir o cumprimento délias.»

«As terras adquiridas des te modo foram ori- 
«gem de um sem numero de novas relações in- 
«div duaes, elementos necessarios daquella or- 
«ganizaçào social. E ’ sabido que nos povos de 
«raças ou costumes germánicos existia o patro- 
«nato, em virtude do quai cada chefe ou ho- 
«mem poderoso tinha á sua devoçào uma clien- 
«tela numerosa, que o servia na paz e na guer- 
«ra e á qual dispensava favores e dadivas. Até 
«a conquista, costumavam estas consistir em 
«armas e manjares; mas quando os godos se vi- 
«ram donos de vastas herdades, a cuja cultura 
«não podiam pro ver por si mesmos, repartiram 
«muitas délias pelos seus clientes ou buccella- 
«rios com condições expressas e como paga dos 
«seus serviços. Novidade tão importante teve 
«notáveis consequências no que tocava ás rela- 
«ções sociaes, porque com ella o vinculo do pa- 
«tronato tornou se mais apertado e duradouro. 
«Familias numerosas, que d’antes vagueavam á 
«mercê dos accidentes da guerra ou conforme 
«o capricho dos seus senhores, fizeram assento 
«em sitios certos, defendendo-os com as armas, 
«povoando-os, com os filhos, e fecundando-os



«com o trabalho. Patronos e clientes ficaram 
«assim identificados por um interesse communi 
«mais efficaz do que o que poderia haver quan- 
«do apenas se enlaçavam por presentes e ban- 
«quetes. E não pode duvidar-se de que, esta
belecidos os godos em Hespanha, se serviram 
«dos seus herdamentos para constituir e esten- 
cder os patronatos, visto que urna lei do Fo- 
trttm Judicum estatuía que o patrono que to- 
«mava para si um cliente alheio lhe concedcs- 
«se terra, para que elle largasse a terra e o 
«mais que tivesse do anterior patrono.»

O auctor declara exorbitantes os direitos do 
patrono sobre o cliente entre os wisigodos: l.° 
—  a perpetuidade do patronato e clientela de 
paes a filhos: 2."— a tutela das filhas do clien
te passando por morte deste ao patrono, e per
dendo ellas os bens herdados havidos do patrono 
por seu pac, se casavam com individuo de con
dição inferior; 3.0 —  pertencerão patrono o que 
o cliente adquiria com seu saião ou agente judi
cial ; 4.0 —  perder o cliente que trahia o patrono 
quanto delle houvera, e metade do que afóra 
disso adquirira ; 5 0 — ter o patrono o direito 
de julgar, castigar e açoutar o cliente. O unico 
direito do cliente era o de deixar o patrono 
quando queria, e de possuir o que delle hou
vera em quanto o não deixava ou não lhe era
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infiel. O sr. Cárdenas vê nestas relações do pa
trono e do cliente a verdadeira origem das que 
se deram posteriormente entre senhores e vas- 
salios nos feudos propriamente dictos, e nos se
nhorios similhantes a elles. Depois continua :

«Muitas das terras adjudicadas á corôa foram 
«repartidas pelos curiaes e privados de corte, e 
«pela igreja. Parece que se chamavam curiaes 
«e privados aquelles que, em razão das proprie- 
«dades que desfructavam, contribuíam para o era- 
«rio com certos censos e prestações de fructos 
«e cavallos. Eram fidalgos, postoque possuido- 
«ras de terras tributarias.»

«Dava além disso o rei as terras da corôa
< aos seus fieis, isto é, aos que estavam ás suas 
«ordens, que lhe faziam serviço e que guardavam
< a sua pessoa.» Pistes não deviam ser privados 
«da propria dignidade nem dos bens havidos do 
rei, que poderíam legar, salvo no caso de trai
ção «Por ventura -  continua o auctor— não eram 
«na essencia diversos dos que, depois, Chindas- 
«wintho chamava curiaes e privados de corte, 
«com a diíferença de que uns podiam dispor dos 
«seus bens e outros não.>

«Davam-se outras terras da corôa a servos 
«fieis para que as cultivassem e contribuissem 
«para o erario com parte dos fructos délias. 
«Era a condição destes servos mui superior á
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vidos outros.» O auctor enumera depois cm que 
consistiam estas difíerenças de que terei ainda 
nccasião de faiar.

Omitto nestes extractos o que é relativo á 
propriedade ecclesiastica. Sejam quaes forem as 
reflexões que a similhante respeito o trabalho 
do sr. Cárdenas possa suscitar, pouco serviríam 
taes reflexões para investigar os elementos de 
feudalismo que elle crè encontrar na contextura 
da sociedade wisigothica. Por igual razão dei
xarei de parte o que pondera acerca das ma- 
numissões e dos libertos, dos colonos e dos 
cultivadores por titulo precario. A  transforma
ção da servidão em colonato, em adhesão á gle
ba, e o gradual desapparecimento do homem li
vre de condição humilde, do trabalhador rural, 
e até do pequeno proprietario, na grande massa 
dos adscriptos foi um phenomeno social, que 
nem acompanhou de modo synchronico a trans
formação do systema beneficiario em feudalis
mo, nem derivou deste, nem finalmente contri
buiu para a sua existencia. Só mencionarei a 
singular interpretação que o sr. Cárdenas dá a 
uma das leis do Codigo vvisigothico mais impor
tantes para ¡Ilustrar a obscura historia das institui
ções sociaes dessa epocha, daquillo a que chama
mos h ije relações de direito publico. 1À a que se 
refere á transmissão de terras pelos proprieta-
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rios a cultivadores. «Uma lei wisigothica— diz 
«elle— alludindo aos colonos que os proprieta- 
«rios costumavam pôr nas suas terras,— suppòe 
«ser inherente nos mesmos colonos a obrigação 
«de pagar ao dono certas prestações ou cen- 
«sos. Dá-se a entender nessa lei, apesar da sua 
«obscuridade no original latino, que se o colo- 
«no (accola) posto pelo dono na herdade trans- 
«mittia a outro o terço delia (tertiam), isto é, a 
«porção de terra, deixada aos romanos, o ces- 
«sionario devia pagar por ella ao senhorio do 
«mesmo modo que o fazia o cedente. Desta lei 
«deduzem-se dous factos importantes: l.° que 
«os patronos davam terras de colonia aos seus 
«clientes : 2.“ que o terço das deixados aos in- 
«digenas costumava ser possuido por esses co- 
«mo colonos e debaixo do patronato do dono 
«dos outros dous terços».

O sr. Cárdenas suppòe que desde a entrada 
dos godos os hispano-romanos ficaram como 
estes obrigados ao serviço militar ; mas reco
nhece que tal obrigação não se ligava com a 
posse da propriedade territorial. «Os godos de 
«raça.. . julgavam-se obrigados.. .  a defender, 
«ajudar e servir o monarcha. . . Os hispano ro- 
«manos.. . estavam á mercê dos seus domina- 
«dores, tanto para os encargos da paz como 
«para as lidas da guerra. Uns e outros haviam



«de cumprir fielmente aquella obrigação nos 
«tempos immediatos á conquista». E depois'de 
lembrar as leis que coagiam ao serviço da 
guerra, e sobretudo as severas providencias de 
Wamba, prosegue : «Bem que em todas estas 
«apertadas disposições não se note relação al- 
«guma entre o goso da propriedade e as obri- 
«gaçòes militares, uma lei posterior de Egica 
cofierece alguns indicios dessa relação, posto- 
«que vagos. Os servos fiscaes, que, como já 
«disse, costumavam possuir terras da corôa, 
«com condições similhantes ás dos vassallos feu 
«daes da idade-média, tinham sem duvida re- 
«cebido, no acto de serem emancipados, elles 
«ou seus ascendentes, alguma porção daquellas 
«terras, ou outra doação do seu real patro- 
« n o ... Estes libertos não deviam a principio 
«ter entre as demais obrigações suas a de ves- 
« tirem as armas, porque indubitavelmente nos 
«primeiros tempos era isso privilegio dos godos 
«originariamente livres». Confessa o auctor, de
pois, que as leis de Wamba abrangiam também 
os libertos fiscaes. Entretanto vê na lei de 
Egica a prova da insufficiente efficacia daquel- 
loutras leis cm relação a esta classe de libertos 
ou qualquer conveniencia de uma lei especial a 
respeito déliés, e accrescenla: «Não se deve 
«presumir que o fundamento desta obrigação (a>7
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«imposta especificadamente por Egica) loi a con- 
«cessáo de terras que a corôa costumava fazer 
«aos seus servos no acto de lhes dar alfor
ria ?»

«Também existem indicios da mesma obriga 
«ção na que tinham os curiaes e os clientes para 
«com os respectivos patronos, derivada das suas 
«relaçòes especiaes, e das liberalidades que estes 
«faziam áquelles. Conforme uma lei já citada, os 
«curiaes e privados de córte deviam dar cavallos 
«ao rei (caballos ponere) o que na linguagem 
«daquelle tempo significava servir o principe 
«com cavalleiros armados. Tendo os curiaes os 
«seus bens gravados com este encargo, é claro 
«que a posse delles envolvia em si o dever do 
«serviço militar. Outras leis do mesmo codigo 
«mostram que os patronos davam aos seus clien- 
«tes armas ou outras cousas que estes perdiam 
«quando deixavam o serviço delles; d’onde deve 
*inferir-se que os buccellarios contrahiama obri- 
«gação de servir com ellas aos seus senhores, 
«do mesmo modo que os clientes aos patronos 
«germânicos, e os vassallos aos senhores feu- 
«daes.»

«A jurisdicção e o poder publico igualmente 
«se não consideravam ainda como derivando do 
«dominio privado da terra. . .  Porém, se não era 
«esta a origem immediata da jurisdicção, já
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«começava de certo modo a fundá-Ia creando 
«relações sociaes que a produziam, embora limi- 
«tada. Exercia-se a jurisdicção cm geral por 
«delegados regios, chamados duques, condes, 
«vigários assertores pacis, tiuphados, millena- 
«rios, centenarios, decanos e defensores, ou pelo 
«rei pessoalmente, e ás vezes pelos bispos. Mas, 
«atóra isso, existia outra especie de jurisdicção 
«privada, -a dos senhores sobre seus escravos, 
«e a dos patronos sobre os seus clientes. A  pri- 
«meira procedia do dominio senhorial, e posto 
«que inicialmente não tivesse nenhuma rela- 
«çào com a propriedade territorial, chegou de 
«certo modo a depender delia quando os servos 
«ficaram perpetuamente adscriptos á gleba e se 
«lhes reconheceu por costume o direito de não 
«serem separados dos predios onde trabalhavam. 
«Transmittida tal jurisdicção com esses predios, 
«claro está que o adquirente obtinha, em vir- 
«tude da acquisição, a auctoridade correlativa 
«sobre aquelles que ahi habitavam e os gran- 
«geavam. Quando estes servos eram manumit- 
«tidos com a condição de ficarem adscriptos ao 
«solo, sem duvida melhoravam de situação; mas 
«não saíam de todo do poder dos seus senho- 
«res, os quaes continuavam a ter sobre elles a 
«mesma jurisdicção que tinham anteriormen- 
«te.»



2 42 O  F E U D A L IS M O

«As leis vvisigothicas. .  . ordenavam que os 
«servos, réus de homicidio ou de outro crime 
«capital, fossem sujeitos ao julgamento publico 
«e não julgados pelos senhores.. .  A  jurisdic- 
«ção dominical estendia-se a todos os delictos 
«não capitaes, e ainda aos capitaes consentin- 
«do-o os juizes.»

«Também as Jeis wisigothicas presuppõem 
«nos patronos a faculdade de castigar com açou- 
«tes os que estavam postos debaixo do seu pa- 
«trocinio, que eram os libertos e os clientes ou 
«buccellarios. Não especificam essas leis os li- 
« mites deste poder nem a fórma de o exercer: 
«mas reconhecem-no positivamente, declaran- 
«do irresponsável aquelle que, no acto de cas- 
«tigar o seu pupillo, patrocinado, ou servo, lhe 
«causava involuntariamente a morte.»

E ’ do complexo das precedentes disposições 
legaes, e dos factos que délias crê resultarem, 
que o sr. Cárdenas deduz, como já vimos, que 
embora a propriedade entre os wisigodos, não 
tivesse todos os signaes característicos do feu
dalismo, encerrava como em incubação todos 
os germens delle.



li, pois, quasi exclusivamente nas leis do Có
digo wisigothico que o sr. Cárdenas vae encon
trar os elementos feudaes que, na sua opinião, 
se desenvolveram e completaram nas monar
chias neo-gothicas Para apreciar o valor deste 
celebre monumento cumpre dizer algumas pa
lavras sobre a sua origem e sobre a sua his
toria

Na exposição e interpretação das leis desse 
codigo, em que o auctor do Ensayo pensa es
tribar a propria doutrina, ha, a meu ver, um 
defeito grave, li a confusão das epochas, o que 
não raro o illude sobre o valor e significação 
dos textos. No estado em que chegou até nós, 
essa compilação legal é um complexo, uma 
collecção de leis quasi exclusivamente civis, 
criminaes, e relativas á ordem do processo, es
tatuidas em diversos tempos através de dous 
séculos: é o resultado de successivas reformas
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de um codigo primitivo; e representa modifica 
ções graduaes realizadas, ou pelo menos tenta
das, nas relações civis e na administração da 
justiça. Para a historia da propriedade, como 
para a de outra qualquer condição da existen
cia social, é indispensável que não apreciemos 
aquelles monumentos legislativos como juxta- 
postos num plano uniforme, mas que os obser
vemos na sua concatenação chronologica.

O Codigo wisigothico ou Livro dos Juizes, 
dividido por materias, ao menos intencional
mente, e cm livros e titulos, deve, como fonte 
historica, dividir-se de diverso modo. Posta de 
parte a intenção scientifica da sua distribuição, 
as leis nelle contidas constituem tres grupos 
distinctos:— o das que na respectiva rubrica 
são designadas pela palavra antiqua ;— o da- 
quellas que na rubrica se attribuem expressa
mente a tal ou tal rei; — finalmente, o das leis 
em cuja rubrica nem se exprime o nome do 
auctor, nem apparece a designação de an
tiqua.

Infelizmente as numerosas copias que servi
ram para a edição deste importante monumen
to, feita pela Academia de Madrid nos come- 
ços do seculo actual, são comparativamente 
modernas, e em todas ellas as rubricas foram 
transcriptas com maior ou menor negligencia,

A I



de modo que, faltando a qualificação de anti
qua e não sendo o auctor de qualquer lei uni
formemente designado em todos os codices ou 
mencionado no proprio texto da lei, só por con
jecturas chegaremos a approximar-nos da cer
teza sobre o. reinado em que foi promulgada ou 
se pertence á collecção antiga. Se existissem 
exemplares dos traslados authenticos que se 
mencionam no proprio codigo', seria possivel 
determinar as diflferenças entre as varias redac
ções delle, e assignar a epocha de cada urna 
das leis avulsas ahi inseridas successivamente, 
para o que as rubricas seriam guia segura; mas 
nenhum de taes exemplares é  conhecido nem 
provavelmente existe. Não devendo a ultima 
redacção ser posterior aos fins do vu seculo, e 
não remontando cópia alguma das existentes 
além do ix2, á falta de qualquer outro indicio, 
não haverá razão para crer que o copista desta
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1 Liv. ii, tit. i, 1. i, 9.
2 O sr. Helfferich (E n ts te h u n g , S. 16) faz remontar o 

códice toledano-gothico do L ib e r  J u d ic u m  aos fins ta lvez  

do seculo v iu . O benedictino Sarmiento, cuja compe
tencia em paleographia liespanhola 6 possivel que va
lesse a do moderno escriptor allemão, não lhe dá mais 
antiguidade do que o x  seculo. Veja-se o discurso pre
liminar de Lardizabal á edição do F o r u m  J u d ic u m  p. 
XXXV. Pela circumstanda de ser acompanhado de no-



epocha fosse menos negligente do que os do 
x ou xi, ou que não a estes mas áquelle tivesse 
servido ou deixado de servir de texto um anti
go exemplar authentico.

Abstraindo, porém, dos erros e omissões em 
que neste ponto possam ter caídoi os copistas 
dos varios codices que restam do Liber Judicum ¡ 
a proporção entre os tres grupos, na ordem em 
que ficam mencionados, é próximamente e em 
numeros redondos 220, 240, lio . Destas ulti
mas cumpre diminuir as 15 que constituem o 
livro i e que não são actos legislativos, mas sim 
considerações de ordem moral ácerca dos deve
res do legislador e dos caracteres da lei. As 
restantes são na maxima parte qualificadas de 
antiques num dos manuscriptos mais auctoriza- 
dos, o do cabido de S. Izidrode Leão, manuscripto 
que parece ter sido considerado no tempo de S. 
Fernando, elle ou outro texto idêntico, como texto 
official parase fazerem as versões vulgares.* 1

A  Academia de Madrid omittiu a qualifica
ção de antiqua quando faltava na maioria dos

tas marginaes em arabe este codice, ainda não devida
mente estudado, é provavelmente de proveniencia mo- 
sarabe.

1 Veja-se a Introducção de I^ardizabal ao Liber Judi

cum. As observações do sr. Helfferích a este respeito 
são attendiveis (Entstehnng, S. 19 u. f.).
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codices, embora se encontrasse em algum e nas 
rubricas dos outros não se attribuisse a lei a 
nenhum rei determinadamente. Mas parecendo 
razoavel acceitar em geral o texto legionense 
como mais digno de fé, ainda suppondo que nas 
indicações delie haja um ou outro equivoco, póde 
dizer-se que as leis denominadas vagamente 
antiquœ excedem em numero as que na rubri
ca individuam o nome do respectivo legislador. 
D'aqui resulta evidentemente que na conjun
ctura da invasão sarracena havia na legislação 
gothica duas partes distinctas : uma que se con
siderava como principal fonte do direito escri- 
pto ; como corpo de doutrina, digamos assim, 
impessoal, representando a tradição juridica da 
antiga sociedade gothica : outra que continha as 
reformas e as novas codificações de Chindas 
winlho e de seu filho Receswintho, de Ervvigio 
e de Egica, em que se incluíam algumas cons
tituições avulsas de outros reis godos adopta
das pelos mais recentes reformadores Na minha 
opinião, as antiquœ correspondem á epocha de
corrida de Eurico a Leovigildo ; e as novas á 
que se estende do reinado de Reccaredo até o 
reinado de Egica. No pequeno numero daquel- 
las em cuja rubrica se lêem as palavras antiqua 
noviter emendata é que não é possível distinguir 
o que pertence a cada uma das duas epochas.
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A  publicação de um fragmento do primitivo 
codigo dos wisigodos conservado num palimp
sesto do mosteiro de Corbie, fragmento desco
berto pelos maurienses, transcripto moderna
mente por Knust, e dado á luz por Bluhmc era 
I S4.7 *, lançou luz inesperada sobre as origens 
da legislação dos godos. Seguindo as indicações 
de Lucas de Tuy, Bluhme viu neste fragmento 
urna parte do resumo do codigo gothico que o 
auctor do Chronicon Mundi attribue ao filho de 
I.eovigildo. O professor Gaupp combateu com 
razões vehementes os fundamentos da opinião 
de Bluhme, attribuindo muito maior antiguida
de ao fragmento, e estribando-se numa aucto- 
ridade mais solida do que a de Lucas de Tuy, 
a de S. Isidoro, para lhe dar por auctor Eurico. 
Merkel, o erudito editor da Le.r  Alemanorum 
na grande Collecção de Pertz, tomou vigorosa
mente a defesa da opinião de Bluhme, mostran
do a impossibilidade de se attribuirem a Eurico 
as leis do Liber Judicum denominadas antique?, 
que são evidentemente a reproducção mais ou 
menos alterada do codigo de que fazia parte o 1

1 Ignoro se existe outra edição posterior. Os exem
plares da de Bluhme eram já  raros ha vinte annos. 
Um que possuo obtive-o então de Allemanha com dif- 
ficuldade.

i
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fragmento do palimpsesto. Fétigny, num traba
lho que se distingue pela penetração e lucidez, 
assenta que esse antigo codigo, cuja existencia 
é indisputável á vista do manuscripto de Cor- 
bie, teve por auctor o mesmo Alarico 11 que 
promulgou o Breviarium como lei pessoal dos 
seus subditos gallo-romanos e hispano-romanos. 
É a hypothèse que me parece mais plausível*. 1

1 O Sr. Helfferich (E n ts te h u n g , S. 14) nao se faz 
cargo da opinião de Pétigny, ou porque não a conhe
cia, ou porque, sendo de um escriptor de aquem Rhe
no, não valia a pena de se mencionar. Para elle os ar
gumentos de Bluhme são a tal ponto convincentes que 
não ha mais que desejar. Entretanto as objecçôes de 
um homem tão eminente como Gaupp, e de mais a 
mais allemão, não mereciam igual silencio. Pela pri
meira razão a favor da opinião de Bluhme exposta pelo 
sr. Helfferich concehe-se a força das outras. Lardizabal 
rejeitou o testemunho de Lucas de 'Fuy, que attribue a 
Reccaredo uma redacção resumida do codigo wisigo- 
thico, por ser singular e posterior 600 annos á epocha 
de Reccaredo. O sr. Helfferich quer mais cautela com 
isto. Na opinião delle, assim como Lucas de Tuy copiou 
Sebastião de Salamanca sem o citar, p o d ia  ter  tira d o  

d e o u tr o  c h r o n is ta  a n tig o  a noticia sobre o codigo de 
Reccaredo. Por esta hermenéutica não ha fabula que 
não possa ser historia. Mas o sr. Helfferich esqueceu-se 
de que Sebastião de Salamanca no proemio do sen 
chronicon queixava-se já  de não existir um escriptor 
a n tig o  que tivesse continuado a historia dos Godos de-
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A  lei 277 do fragmento obriga forçosamente 
a escolher entre a opinião de Bluhme e a de 
Pétigny. Resulta dessa lei que o auctor daquelle 
codigo era filho e successor de um rei legisla
dor. Ora pelo testemunho de S. Isidoro sabe
mos que antes de Eurico, pae e antecessor de 
Alarico 11, os wisigodos não tinham leis escri-

pois da de S. Isidoro. E fectivam ente a chamada Chro
nica avulsa  do tempo de Egica é uma simples lista de 
datas de reinados, e a H istoria de Wamba, por S. Julião, 
apenas a de um reinado, ou antes do acontecimento 
mais importante desse reinado, e parece que o bispo de 
Salamanca a considerava como obra de S. Isidoro. O 
Continuador do Biclarense e Isidoro de Beja, escripto- 
res mosarabes, eram comparativamente modernos, e o 
auctor da Chronica de Albaida  foi contemporaneo do 
proprio Salmanticense. Ainda assim, em nenhum des
tes monumentos se acha a menor allusão ao supposto 
codigo de Reccaredo, bem como se não encontra nos 
dous unicos chronistas coevos S. Isidoro e o Biclarenser 
Sabe-se hoje quanto Eucas de Tuy era fácil em orna. 
com factos de sua moderna lavra as simples narrativas 
dos chronicons relativas a epochas anteriores. Postaf 
porém, de parte a auctoridade do bispo de Tu)', nenhu
ma memoria resta que nos permitta attribuir a Recca
redo a compilação de um codigo, e até no proprio L i
ber Judicum  os vestigios da sua actividade legislativa 
são raros. Finalmente, Eucas de Tuy fala-nos de um re
sumo, e nem os fragmentos do palimpsesto, nem as anti
ques do Codigo teem o caracter ou condições de resu
mo.
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ptas, regendo-se por costumes tradicionaes, e 
depois disso o unico rei que o celebre bispo 
de Sevilha menciona como reformador do co- 
digo gothico é Leovigildo, pae de Reccaredo 1. 
Depois de Reccaredo só consta da existencia 
da compilação de Chindaswintho e Receswintho, 
que representa uma tentativa de conversão do 
direito pessoal em real ou territorial, e que com 
as successivas modificações de Erwigio e algu
mas leis de Egica constitue o que hoje chama
mos Codigo wisigothico.

Na opinião de Lardizabal (em cujo tempo era 
desconhecido o texto do palimpsesto de Cor- 
bie), opinião adoptada por Gaupp e por Haenel, 
as leges antiquce representam o codigo gothico 
primitivo, e pertencem á compilação legislativa 
que S. Isidoro parece attribuir a Eurico. Assim 
o fragmento de Bluhme, cuja similhança com 
as leges antiquœ correlativas é evidente, con
stituiría uma parte desse codigo primordial de 
Eurico. Mas uma simples observação de Bluhme 
destroe a opinião adoptada por Gaupp e Hae
nel. E' que o capitulo 285 do texto palimpsesto 
é a reproducçào da interpretatio do Breviarium 
ao liv. 11, tit. 33, 1. 2, do Codigo theodosiano. 
Sendo, poróm, o Breviarium compilado por or
dem de Alarico 11, e promulgado nos primeiros 
annos do século vi, não podia o seu antecessor
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ter ido nos meados do v seculo buscar lá o 
texto de uma lei. Independente disso, e con
forme já se advertiu, o fragmento do palim
psesto, ou por outra o codigo a que pertence
ram inicialmente as antiquee, não pode attri 
buir-se a uní principe, cujo pae não fosse legis
lador, como se deduz do proprio fragmento, e 
supposto o facto attestado por S. Isidoro de 
que anteriormente a Eurico os godos se regiam 
por costumes tradicionaes, e não tinham leis es- 
criptas K’ por isso que, excluido Reccaredo, a 
nenhum outro rei anterior a Leovigildo se pode 
attribuir o codigo a que pertencia o fragmento 
de Corbie senão a Alarico.

Tudo, pois, conspira em levar a um alto grau 
de probabilidade a opinião deFétigny, cujos fun
damentos se podem ver no seu excellente tra
balho, rejeitada não só a hypothèse de Bluhme, 
mas também a de Lardizabal e de Gaupp, em
bora esta pareça fundar-se na grande auctori- 
dade de S. Isidoro.

Digo pareça, porque a interpretação que se 
tem dado a duas passagens da Historia Gotho
rum não a creio indisputável.1 Na primeira diz

* As duas passagens, a primeira relativa a Eurico e 
a segunda a Leovigildo, são as seguintes:— -Sub Uoc 
rege (Eurico) Gothi legum statuta in scriptis habere
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S. Isidoro que os godos principiaram (ctcpcrunt) 
no reinado de Eun'co a ter disposições legisla
tivas por escripto; porque antes disso regiam-se 
tdo sámente ('tantum) por usos e costumes A  
inferencia rigorosa destas palavras não se me 
afigura ser a de que Eurico incorporou num 
codigo escripto os usos e costumes dos godos ; 
mas sim que promulgou por escripto as proprias 
leis, as quaes vigoraram a par do direito tradi
cional. A  passagem relativa a Leovigildo deve, a 
meu ver, significar que, no corpo ou collecçào 
das leis (in legibus), este principe corrigiu ou 
aclarou as disposições legislativas de Eurico que 
pareciam confusas, suscitando alem disso algu
mas leis omittidas, e supprimindo muitas imiteis. 
Nesta referencia á reforma de Leovigildo vejo a 
existencia de um codigo, ou de uma collecção, 
na qual se contém certo numero, maior ou menor, 
de leis confusas de Eurico que Leovigildo cor
rige, e onde ao mesmo tempo introduz certas 
leis, necessarias ou uteis, bem que postas de 
parte, e supprime muitas caídas em desuso e 
por tanto inúteis. Não alcanço bem como se

crcperunt Nam antea tantum moribus et consuetudine 
tenebantur.»— «In legibus, quoque, ea quae ab Eurico 
inconditè constituta videbantur correxit (Leovigildus), 
plurimas leges praetermissas adjiciens, plerasque super
fluas auferens.



emendariam as obscuridades, as confusões dos 
actos legislativos de Eurico, pondo e tirando leis 
na collecçào. São evidentemente dous factos 
distinctos. In legibus, ea qtur ab Enrico incon
dite constituta, etc., é forçosamente diverso de 
Leges ab Enrico incondite conflatas, como diria 
S. Isidoro, se existisse um corpo de leis ou có
digo de Eurico, e as correcçòes feitas por Leo- 
vigildo a esse codigo tivessem consistido em 
restituir leis omittidas por elle, o que supporia 
a existencia de um codigo mais antigo, e em 
supprimir as inutilmente conservadas.

Admittido, porém, o que seria por si só assás 
provável, isto é, que Alarico, ao passo que fa
zia redigir o Breviarium para uso dos subditos 
gallo-romanos e hispano-romanos, coordenava 
para os homens da sua raça um codigo con
tendo as leis de Eurico, as modificações que 
aos antigos usos e costumes germânicos trasiam 
forçosamente as novas condições sociaes dos 
godos, e bem assim as disposições de direito 
romano convenientes ou necessarias á socieda
de barbara como se achava agora constituida, 
o palimpsesto de Corbie e a passagem de S. 
Isidoro esclarecem-se mutuamente. Na epocha 
de Leovigildo tinha passado quasi um século 
desde que Eurico dilatara os estreitos limites 
de Westgothia e constituira um estado assás
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vasto no sul das Gallias e na I Iespanha. As 
leis que esse engrandecimento tinha obrigado 
o conquistador a promulgar, e que do palim
psesto vemos terem sido incluidas ou manda
das guardar no codigo gothico de Alarico, 
agora que os godos se tinham achado por tan
to tempo em intimo contacto com a civilização 
romana, deviam carecer de modificações, e não 
só ellas, mas também outras leis do codigo em 
que estavam contidas. Das reformas politicas 
feitas por Leovigildo restam-nos vestigios, em
bora obscuros e fugitivos1. A  revisão das leis 
civis e criminaes era um consectario natural 
dessas reformas, factos ambos tornados indubi- 
taveis pela affirmativa de uma testemunha tal 
como o celebre bispo de Sevilha.

Escriptor contemporaneo, e um dos homens 
mais instruidos se não o mais instruido do seu 
tempo, S. Isidoro, irmão de S. Leandro e seu 
successor no episcopado, fóra testemunha e na
turalmente actor no drama politico da substi
tuição do catholicismo ao arianismo como reli
gião do estado. S. Leandro fizera nessa mu-
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1 Fiscum primus iste locupletavit, primusque rerari- 
um ..  auxit Primusque etiam inter suos regali veste 
opertus in solio resedit.» Isidor. Hispal., Do Regtb. Cio- 
t/ior., in Leovig.
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dança o principa! papel, e de certo a nenhum 
dos dous irmãos era cara a memoria de Leo- 
vigildo, grande principe, mas ferrenho ariano. 
Escrevendo resumidamente a historia dos go
dos, S. Isidoro não podia deixar de mencionar 
um dos factos mais importantes do reinado de 
Leovigildo— a reforma do codigo. Por maioria 
de razão, se algum dos principes catholicos, 
desde o converso Reccaredo ate Suintila, em 
cujo reinado termina a sua Historia Gothorum, 
houvesse emprehendido e levado a cabo urna 
nova revisão do codigo, elle não esquecería 
esse notável facto, elle que tanto os exalta sem 
exceptuar o proprio Suintila, cuja deposição 
depois ajudou a sanccionar no iv concilio de 
Toledo. O silencio de S. Isidoro é eloquente.

Mas ha urna circumstanda que me parece 
decisiva no assumpto. As leis contidas no fra
gmento de Corbie correspondem geralmente a 
outras tantas leis do Liber Judicum designadas 
como antiques. Raras correspondem ás antiqua 
noviter emendata, e apenas quatro, de que só 
restam poucas palavras soltas, podem suspeitar- 
se analogas a quatro leis da compilação moder
na, que nuns codices teem a qualificação anti
qua, noutros são attribuidas a Chindaswintho. 
Entre as que estão completas ou quasi comple
tas e as antiqua correspondentes ha numero-
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sas mudanças de phrase, que ás vezes modifi
cam a substancia da lei. Sendo, porém, o ine
dito publicado por Rluhme um fragmento do 
primitivo codigo, é forçoso que as antiques per
tençam á reforma de Leovigildo, visto não 
constar da existencia de outra revisão anterior 
á de Chindaswintho e Receswintho.

Confirma isto mesmo a especificação dos prin
cipes que promulgaram as outras leis successi- 
vamente addicionadas ao codigo, especificação 
que não remonta em nenhum manuscripto alem 
de Reccaredo. R’ preciso não esquecer que a 
revolução religiosa sanccionada pelo hábil filho 
de Leovigildo alterou profundamente as condi
ções politicas da sociedade. O elemento hispa- 
no-romano, pela influencia que os concilios des
de o ui de Toledo começaram a exercer nas coti
sas temporaes, punha-se politicamente a par do 
elemento germânico. Abstraindo dos oito no
mes gothicos dos bispos que abjuraram o aria- 
nismo, os nomes grego-latinos da quasi totali
dade dos prelados que intervieram naquella 
assemblêa são sobejamente significativos. A  
preponderancia do clero catholico ou hispano- 
romano trouxe, como não podia deixar de tra- 
ser, importantes modificações no estado social. 
Na legislação, como em muitas outras cousas, 
a figurada conversão dos godos divide a histo-



tona do dominio destes na Peninsula èm duas 
epochas: a antiga do codigo alariciano reforma
do por Leovigildo; a moderna das leis avulsas 
que o modificaram ou augmentaram, e que com 
elle foram systematizadas primeiramente nos 
reinadps de Chindaswintho e Receswintho, de
pois nos de Erwigio e de Egica.

Disse que esta epocha moderna corre desde 
o reinado de Reccaredo 1 até o de Egica. Tem- 
se duvidado se existem actos legislativos de Rec
caredo1. De uma lei de Sisebutho consta, po
rém, com certeza que elle promulgara uma 
constituição ácerca dos escravos dos judeus *. 
Effectivamente no ui concilio de Toledo, em 
que se começaram a tractar assumptos de or
dem civil, embora por indicação do rei e com 
assenso dos officiaes palatinos, estatuiu-se no 
canon 14 que os judeus não pudessem ter mu* 
lher, creada, ou escrava christã, e que os fi
lhos havidos destas fossem baptizados. A s leis 
hostis aos judeus remontam, pois, áquelle rei
nado, e a referencia de Sisebutho a uma cons
tituição de Reccaredo, d’onde se vê que se es
tendeu a disposição do concilio aos escravos do 1 2
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1 Lardizabal, Introduce., p. xu .
2 Cod. w is ig liv. xu , tit. 2, 1. 13.
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sexo masculino, prova que, ao menos em rela
ção a este assumpto, é Reccaredo que deve 
contar-se como o primeiro legislador da epocha 
moderna; nem é impossível que varias leis do 
codigo que em mais de um dos textos manus
crito s  se lhe attribuem sejam realmente delle. 
Deve últimamente notar-se que ñas referencias 
feitas nas leis dos successores de Reccaredo a 
alguma das designadas pela rubrica antiqua, a 
referencia é sempre impessoal, é sempre ás 
priscœ leges, e que Sisebutho referindo-se á 
constituição ácerca dos judeus exprime o au
ctor da lei.

Existem, pois, em geral dous corpos distin
ctos na legislação dos wisigodos: a compilação 
alariciana revista e alterada por Leovigildo; e a 
reforma posterior á victoria do catholicismo, 
referma representada pela substituição de um 
codigo territorial ao direito pessoal, ás leges wi- 
sigothorum e á lex romana, codigo ainda uma 
vez accrescentado e alterado pouco antes da 
dissolução da sociedade goda-romana. Mas no- 
te-se bem: esta distincção chronologica refere- 
se em geral á doutrina das disposições conti
das no Liber Judicum, e nem sempre á sua 
lettra e forma externa. 1 Ia alterações evidentes 
de redacção nalgumas antiqiuc, em que aliás 
falta a rubrica antiqua noviter emendata. Po-
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dem estas ser, não intencionaes, mas resultado 
ou da irreflexão ou da inhabilidade com que 
foram transferidas para o moderno codigo.



Considerado como um dos diversos modos de 
usufruir a terra, luz a que os civilistas princi
palmente o véem, o systema feudal pertence ao 
direito civil, e quasi se confunde com o systema 
emphyteutico. Mas, quando dizemos que em 
qualquer epocha ou em qualquer país dominou o 
feudalismo, formulamos uma concepção de or
dem inteiramente diversa ; referimo-nos ás ins
tituições sociaes, ao que hoje chamamos direito 
publico. Para podermos, pois, affirmar que na 
sociedade wisigothica estavam em incubação to
dos os elementos do organismo feudal, os quaes 
sem a conquista mussulmana teriam produzido 
na Hespanha um feudalismo inteiramente simi- 
lhante ao da Europa central, é preciso que exa
minemos a estructura do corpo politico e o com
plexo das relações do individuo com a sociedade. 
Mas para isto bastará acaso recorrer ao Codigo 
wisigothico, quer na parte antiga quer na mo-



derna? Creio que nao. Que se me permittam 
algumas considerações geraes antes de expôr os 
motivos desta minha incredulidade.

Queremos achar estatuido sempre nos códi
gos barbaros o direito que regia quer a vida ci
vil quer a vida publica dos homens daquelles 
tempos. Vemos a cada momento a idade-média 
pelo prisma dos nossos habitos; pelas idéas que 
nos tornou congenitas uma civilização incompa
ravelmente mais adiantada. A s próprias locu
ções com que o escriptor precisa de exprimir
se para evitar longas periphrases, ou para ser 
comprehendido por aquella parte do publico, á 
qual os livros sobre taes assumptos são espe
cialmente destinados, conduzem os leitores a 
conceberem inexactamente os factos. Os vocá
bulos instituições, direito, iei, e outros analogos, 
despertam em nós a idéa de preceitos, de re
gras de vida civil, escriptos nalguma parte, 
absolutos, precisamente definidos, com data sa
bida, promulgados com solemnidade, e applica- 
dos permanentemente aos casos previstos nesses 
preceitos ou regras. Nas relações juridicas, o 
modo de ser das novas sociedades em via de 
formação era diverso. Na minha opinião, os có
digos barbaros, considerados cumulativamente 
e no todo de cada um déliés, longe de repre
sentarem as instituições juridicas iniciaes, espon-
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taneas, de varias tribus germánicas que, avas- 
sallando as provincias do imperio, começavam a 
constituir as nações actuaes, representam antes 
a lucta da esplendida civilização que expirava e 
dos arrebóes da civilização que ia nascer com a 
barbaria triumphante. Por profundas que sejam 
as trevas em que achemos submerso o espirito 
humano ñas epochas tristes da sua historia, sem
pre ha no meio dessa immensa noite intelligen- 
cias que se alteiem como pharoes e liguem com 
os seus clarões, ás vezes bem tenues, a luz que 
foi com a luz que ha de ser. Nas regiões do di
reito, os legisladores barbaros foram estes pha
roes. A  lex romana, promulgada ou antes man
tida por toda a parte para uso dos vencidos, era 
a pompa funebre da civilização que expirava : a 
lex barbara, wisigothica, salica, burgundia, ri- 
puaria, bavara, etc., era o protesto e o testamen
to, mais ou menos rude, incompleto, confuso, 
dessa mesma civilização em beneficio do futuro. 
Assim, na penumbra daquelles codigos, emmara- 
nhados e fluctuantes na phrase, desordenados na 
contextura, insufficientes no complexo das suas 
disposições, estavam os costumes juridicos tra- 
dicionaes das tribus germânicas, que descortina
mos ás vezes numa allusão obscura ; costumes 
que resistiam e se mantinham independentes 
da lei escripia, e até ás vezes apesar delia.



Se pusermos de parte, digamos assim, as nos
sas preoccupações scíentificas, o nosso poder de 
generalização, os nossos habitos de regularidade, 
os nossos methodos e formulas, o cumulo, em 
summa, dos grandiosos resultados de alguns 
séculos de civilização sempre crescente, e nos 
transportarmos em espirito ao meio daquelles 
como que embryOes de sociedades, concebe
remos facilmente qual deva ser a insufficiencia 
dos codigos barbaros para nos revelarem o qua
dro completo da vida juridica d'entâo. Porque 
e para que, numa epocha em que a escriptura 
era por muitos motivos obra difficultosa e rara, 
se haviam de pôr por escripto, e decretar como 
deveres legaes, actos ordinarios da vida civil 
que todos practicavam, ou reconhecer direitos 
que se podiam offender, mas cuja legitimidade 
ninguem disputava? Que vantagem havia em 
crear legalmente a funcção e o funccionario que 
já existiam ? O consuetudinario dispensava o le
gislativo, quando a lei não tinha por objecto res
tringir, modificar, ou abolir a instituição ou o 
costume. A  difficuldade toda estava em tornar 
effectivas essas reformas que se contrapunham 
a praxes e a opiniões inveteradas. Quantas vezes 
a lei escripia seria lettra morta e o uso tradicio
nal continuaria a dominar? Os actos legislativos 
de uma epocha, em que se renovam disposições

2 6 4  O  F E U D A L IS M O

i



O  F E U D A L IS M O

estatuidas já numa epocha anterior, não signi
ficam senão a impotencia da lei ante os usos 
radicados. A  má distribuição e circumscripção 
das funcçòes publicas e magistraturas, exercidas 
de ordinario por homens sem nenhuma especie 
de disciplina ¡ntellectual.e habituados a dirigir-se 
pelas normas recebidas de seus maiores, eram 
tambem poderosos obstáculos á realização pra
ctica dos códigos barbaros, quando contrariavam 
antigas idéas e antigas praxes. Não raros os que 
deveriam ser os seus principaes mantenedores 
seriam os primeiros em postergá-las.

Estas considerações, applicaveis em geral aos 
monumentos legislativos da idade média, es
pecialmente aos mais antigos, são-no sobretudo 
ao direito escripto dos wisigodos, no qual, além 
disso, se dâ uma circumstanda digna de no- 
tar-se.

O Liber Judicum, como chegou até nós, é o 
que este titulo exprime: é o manual, o guiado 

judex, o livro que o dirige no exercício da sua 
auctoridade, menos intensa, menos independen
te que a do juiz dos tempos modernos, mas 
incomparavelmente mais extensa, porque da 
distincção do judicial, do administrativo, e do 
fiscal, apenas existiam vislumbres nas monar
chias barbaras. O Liber judicum  tem um des
tino especial, restricto. Não organiza a socie-
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dade: suppoe-na constituida. Suppõe a neces
sidade de punir delictos e de resolver collisóes 
de direitos. Quando Receswíntho .abroga toda 
e qualquer legislação diversa do novo codigo, 
a forma por que promulga este é característi
ca. Não sancciona em abstracto direitos e de
veres communs: vê apenas o libello ou o deba
te forense, e prohibe que se invoque no foro 
outro corpo legal. Dirige-se, não aos subditos, 
mas aos juizes, a quem recommenda mandem 
rasgar qualquer corpo de leis que alguém ouse 
invocar apresentando-o no tribunall.

Assim, é obvio que o Livro dos Juizes não 
pode subministrar-nos senão especies incomple
tas sobre a constituição do estado, sobre o or
ganismo da sociedade; e isso mesmo de modo 
indirecto. E\ portanto, necessario buscar ao la
do desse direito escripto, dessas leis exclusiva
mente destinadas á solução dos pleitos, a tra
dição jurídica da vida collectiva dos wisigodos. 
Essa tradição, abrangendo também as princi- 
paes relações da vida privada, devia achar-se 
frequentes vezes em contradicção com as leis 
escriptas, em que é impossivel desconhecer, 
ainda nas mais remotas, a influencia das doutri
nas de direito romano luctando contra os cos-

1 Cod. wisig., liv. II. tit. i, 1. 9.
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tumes germánicos, e supprindo a insufficiencia 
destes para regera nova situação cm que d e
pois da conquista se achava a sociedade barbara.

No proprio Liber Judicum se descobre ás 
vezes a lucta latente dos costumes com o di
reito escripto. Achamos ahi, por exemplo, en
tre as antiquae, a lei penal relativa ao homicidio 
voluntario:

«Quem quer que, não por acaso, mas de pro
posito matar alguém, seja punido pelo homici
d ios * 1

Mas quai era a punição? E' o que a lei não 
diz. A  punição a que a lei allude pode ser a 
faida, a vingança privada dos parentes do mor
to ; pode ser a composição ou ivehrgeld facul
tativo ou forçado. Vejamos se alguma lei di
versa esclarece esta notável obscuridade.

Prevê-se no codigo a hypothèse de que al
gum desatiento simulando uma aggressào ou 
vibrando em tropel confuso um golpe ao acaso, 
d ‘ahi resulte um homicidio. Provado que não 
houvera má tenção, a lei estatúe o seguinte:

< 0  que feriu não ficará infamado de assassi
no nem sujeito á pena de morte, visto não ser 
voluntario o homicidio.'»

E' indirectamente, quando se tracta de uma

I Cad. leisig., liv. VI, tit. 5, 1. 11.
1 Cad. Toisig., liv. vi, tit. 5, 1. 7. Esta lei, sem nota de
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hypothèse em que se exclue a applicação delia, 
que o legislador declara ser a morte a pena 
do homicidio.

Na parte moderna do codigo a lei contra os 
homicidas promulgada por Chindaswintho, ou, 
segundo o codice legionense, refundida por 
elle, é perfeitamente explicita.

«Se alguns homens livres de commum accor- 
do resolverem a perpetração de um homicidio, 
o matador será condemnado á morte, e os cúm
plices, postoque nâo matassem, por isso que 
intervieram na trama, recebam duzentos açou- 
tes, e sejam descal vados.1*

No complexo destes textos descobrimos o 
progresso gradual das idéas juridicas. Na epo- 
cha verdadeiramente gothica a repressão social 
dos crimes contra as pessoas titubêa ainda ante 
a tradição germánica da vindicta privada, subs
tituida já então, posto que não de todo, pela 
composição, pelo wehrgeld. É muito depois que 
o legislador affirma sem hesitação que a vindi
cta passou do individuo para a sociedade; que 
ao assassínio corresponde o ultimo supplicio.

auctor na maior parte dos codices, tem na rubrica do 
legionense antiqua, mas junto á sigla RCDS, que se 
pode 1er Reccaredus ou Recesvindus, e que por ventu
ra é lapso do copista.

1 Ibid., 1. 12 ad fin.
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Mas ainda assim a doutrina da Jei realizava-se 
nos factos ? Não o acredito. O systema das 
composições devia continuar-se na praxe. Era 
já um grande passo na manutenção da ordem 
publica, e o fredurn, ou quota tributaria dedu
zida do ivelirgeld, um dos principaes proventos 
do fisco. A  composição pecuniaria, eximindo 
da pena afflictiva, apparece-nos francamente es
tatuida nos delictos menos graves e, digamos 
assim, raeia occulta na penumbra das leis dra
conianas relativas aos crimes atrozes. Tomemos 
como exemplo a lei contra os incendiarios, 
qualificada como antiqua na edição da Acade
mia, mas sem auctor nem rubrica nos princi
paes códices.1 É urna daquellas que nos revelam 
a existencia da sociedade real através, por 
assim dizer, da sociedade legal. H curiosa a sua 
analyse.

Por esta lei o incendiario, que na cidade lan
çava fogo a uma casa, tinha a pena de ser 
queimado vivo. Quaesquer damnos que do in
cendio resultavam para o offendido, bem como 
o valor da casa queimada, tudo era pago pelos 
bens do réu. F  ora das cidades o incendiario de
via receber cem açoutes, e restituir o valor de 
tudo quanto ficasse queimado. Esta differença

1 C od. w is ig ., l i v .  V I I I ,  t i t .  2 , 1. i .
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monstruosa entre crimes idénticos, differença 
determinada pela diversidade de logar, lança 
luz inesperada sobre a indole da sociedade 
naquella obscura epocha. São a tradição juridi
ca dos hispano-romanos e a dos godos que se 
accumulam na redacção de Chindaswintho e 
Receswintho sem que possam fundir-se. Todos 
sabem quanto repugnava aos germanos viver 
no ambito das cidades, e como as populações 
romanas ou romanizadas se agglomeravam de 
ordinario nos grandes centros urbanos. Du
rante a invasão dos barbaros os habitantes da 
Peninsula deviam refugiar-se, concentrar-se 
ainda mais nas cidades, e os conquistadores, 
apoderando-se de dous terços de grande nu
mero de propriedades ruraes, das sortes gothi- 
cas, estabeleciam naturalmente a residencia nos 
seus predios immunes, mantendo ahi os velhos 
costumes da raça germánica. Assim, a profun
da differença da penalidade que a lei applica 
ao incendiario da habitação urbana e ao incen
diario da habitação rural pode explicar-se por 
esse facto. O hispano romano concebia e accei- 
tava a pena capital em muitos delictos ; mas é 
pouco crivei que as tradições dos godos admit- 
tissem a pena de morte1. O barbaro acceitava

1 Meyer, Instit. judie., t. i. 35.
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nos crimes contra as pessoas a vindicta parti
cular, e em logar delia a composição que a re
mia. Tambem a pena de açoutes, tão larga
mente applicada pelo codigo wisigothico a 
grande numero de delictos, e que nesta mesma 
lei é imposta ao incendiario fóra das cidades, é 
essencialmente germánica. Na epocha descri
pta por Tacito os sacerdotes germanos tinham 
a prerogativa de punir por esse modo os cri
mes, não como magistrados, mas como minis
tros da divindade, e os costumes conservaram 
depois da conversão dos barbaros a antiga 
usança religiosa na tradição civil.

Se d'aqui a alguns séculos, dos variadissimos 
monumentos que hâo de instruir os vindouros 
ácerca do modo de ser das sociedades actuaes, 
não restasse mais nada senão a legislação e 
alguns raros e desconnexos documentos e me
morias, os historiadores de então poderíam 
provar com as leis na mão que a usança estó
lida e feroz do duello deixara ha muito de exis
tir. Mostrariam, além disso, o absurdo, o ana- 
chronismo, a incongruencia de suppôr que, no 
meio da nossa immensa civilização, da brandura 
dos nossos costumes, appellavamos nas ques
tões mais graves do homem de hoje, as da sua 
honra, para o mais barbaro e inepto dos Orda-
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lia ou Urtells 4 germánicos, fazendo connivente 
a jusliça de Deus com a farça ou com a des
treza.

A  existencia do combate singular, de que o 
moderno duello é uma degeneração, omitte-se 
no Forum Judicum como prova judicial. Dos 
Urtells apenas ahi parece transigir-se, em casos 
restrictos, com a prova da agua a ferver (calda
ria), e ainda assim como prova incompleta e 
apenas indicio para se proceder aos tractos * 2 ; 
sendo, porém, de notar que a lei se limita a 
determinar os casos em que esse meio de ave
riguação deve ser usado. Não o descreve, não 
lhe assignala condições. E ’ evidentemente uma

1 N o latim barbaro Or dalia, é evidente derivação de 
U rtell ( U rtheil em allemão, julgamento). «Judicia quæ 
Bajoarii U rtella  dicunt. » D ecret. Tassilon. D ucis (772) P.
2, art. 9.

1 I/iv. il, t i t  i, 1. 32. Esta lei, que na rubrica não 
tem designação de auctor, nem a de antiqua,, constitue 
nalguns codices e na edição de Lindenbrog a lei 3 do 
tit. i do liv. v i. Parece-me ser este o seu verdadeiro 
logar. Allude-se nella á lei anterior (superiori legi sub

jacebit), Esta referencia é absurda no logar respectivo 
do livro i i  e natural no do livro v i. Aqui a lei anterior 
é attribuida na maioria dos codices a Chindaswintho. 
Em tal caso, a que se refere á prova caldaria seria 
deste principe ou de algum dos seus successores.



-

O FEUDALISMO 2 7 3

cousa que todos conhecem, que está na praxe, 
e de que o legislador se aproveita para em cer
tas hypothèses evitar o abuso dos tractos. O 
que absolutamente elle parece não tolerar nos 
costumes e tradições germánicas é o combate 
singular. Não ha em todo o Codigo, como hoje 
o possuímos, a menor allusào a elle. E, todavia, 
sabemos que o duello judicial se perpetuou en
tre os wisigodos até os ultimos tempos da mo
narchia. Os districtos que além dos Pyrenéus 
constituían! parte do reino wisigothico, pela 
invasão dos sarracenos e com as victorias de 
Carlos Martelo e dos seus successores, vieram 
a unir-se ao vasto imperio de Carlos Magno. 
Não só a população gallo-romana, mas também 
os godos que estanceavam por aquelles distri
ctos, e muitos dos da Peninsula que alli busca
vam refugio, ficaram assim incorporados nos 
estados frankos, e a respeito déliés mais de 
uma providencia se encontra nos capitulares. 
Tanto para uns como para outros devia ser 
direito commum o Liber Judicum na ultima 
redacção de Erwigio e de Egica. K, todavia, 
um escriptor coevo, o auctor anonymo da Vida 
de Luiz o Bondoso, revela-nos um facto impor
tante. Esses godos sollicitaram daquelle princi
pe que lhes consentisse o combate como prova 
judicial, visto ser isso direito privilegiado da sua
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raça 4. D ’aqui resulta que as formulas legaes 
eram na praxe postas de parte, ao menos em 
certos litigios, quando entre si litigavam dous 
godos.

De um documento do século seguinte1 2 resul
ta o mesmo que se deduz da narrativa do ano- 
nymo. A  população mixta daquella parte da 
destruida monarchia, unificada na intenção de 
Chindaswintho e de Receswintho, conservava- 
se, ainda nos começos do seculo x, separada 
pela diversidade de raça, continuando a subsis
tir entre ella, não juizes godos e romanos, mas 
sim juizes dos godos {judices gothorum) e juizes 
dos romanos (judices romanorutn). Que indica

1 Anonymi, Vita Ludovici P ii, apud Meyer, In stit. Ju 
d i e t  i, p. 326, e em Laferrière, H ist. du D roit, t  3, p. 
229. Muito antes já  Cassiodoro ( Vanarum ,, 9, 14) attri- 
buia ao rei Athalarico, dirigindo-se a um conde genio, 
as seguintes palavras: «Vos arm is jura defendite: roma
nos sinite legum  pace litigare» (Ibid.). A  lei salica, bem 
como o Liber Judicum , omitte essa usança, aliás manti
da na maior parte dos códigos barbaros. Mas Lafer
rière, contradizendo a affirmativa de Meyer, de que o 
silencio da lei não prova a cessação do facto, confessa 
em definitiva que o combate judicial estava posterior
mente generalizado entre os frankos. A  lei salica não o 
prohibe; omitte-o como a lei gothica. A  impugnação de 
Laferrière parece-me apenas uma subtileza.

2 D. Vaissette, H is t. du Languedoc, t. 2, p. 56.



O FEUDALISMO

esta distincçào de magistraturas, senão o uso na 
praxe do direito pessoal posposto o territorial ?

Abrogando a lei antiga, que prohibía os con
sorcios entre os individuos de raça hispano-ro- 
mana e goda, negando a faculdade de invocar no 
foro leis estrangeiras e nomeadamente a legis
lação romana, e estatuindo que a nova reforma 
do codigo civil e penal e as leis que de futuro 
se promulgassem regessem exclusivamente e 
sem distincção de origem os godos e os hispa- 
no-romanos, Chindaswintho e seu filho Reces- 
wintho quiseram substituir, como já notei, o di
reito territorial ao direito pessoal, fundindo numa 
só as duas nacionalidades. Virtualmente, o Bre
viarium, a Lex Wisigotliorum de Alarico 11 e a 
redacção de Leovigildo, tudo devia ser lacerado 
pelos magistrados judiciaes apenas lhes fosse 
apresentado*.

Se attribuirmos ao Codigo wisigothico uma 
efficacia, uma acção na vida real tão completa 
como geralmente se crè, as duas sociedades, até. 
ahi juxta-postas porém não confundidas, acha
vam-se emfim incorporadas e constituindo uma 
sociedade só. Tractando-se de direitos e deve
res, referir se a godos ou a romanos seria theo- 
ricamente absurdo, porque não havia nem uma

275

1 C o d . w ís ig .y  liv. n i, tit. i, I. 2— liv. i i , tit. i, 1. 8, 9.
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nem outra cousa : havia o estado e os subditos, 
mais nada. O absurdo, porém, cessa desde que 
sabemos que o legal não correspondia ao real; 
que uma cousa era a doutrina e outra cousa o fa
cto. E* assim que naturalmente se explica a exis
tencia, nas monarchias neo-gothicas e ainda em 
tempos mais modernos, de condições de vida 
publica e civil, de origem germánica e de ori
gem romana, estranhas e até contrarias á doutri
na ou á indole do Codigo wisigothico na sua 
mais recente fórma, o qual, todavia, continuou 
a ser a lei official nessas novas monarchias. Ex
plicar o phenomeno por imitações de usanças 
ou instituições analogas d’além dos Pyrenéus, o 
menor deleito que tem, a meu vêr, é o ser uma 
hypothèse inteiramente gratuita.

Um eminente escriptor contemporaneo4 notou 
já que o Liber Judicum participara dos tres cara
cteres, de lei, de sciencia, ede sermão. E ’ pos- 
sivel que o descobrimento de monumentos hoje 
desconhecidos, ou mais attento estudo dos que 
restam, nos venham provar que a parte de pare- 
nese e de sciencia juridica é naquella compila
ção mais ampla do que se cuida, embora se 
manifeste debaixo da fórma preceptiva de lei.

Que me seja licito accrescentar ás preceden- 1

2 7 6

1 G u iz o t ,  C ivilisât, en France, le ç .  10.



tes observações as que a semelhante proposito 
fazem dous dos mais atilados e eruditos criticos 
contemporaneos. «Em quanto estes povos (os 
germanos) —  diz Mr. de Pétigny1 — se conser
varam como em si eram ; em quanto não saíram 
da terra natal, nem obedeceram a estranho do
minio, regeram-se por costumes tradicionaes, e 
pode dizer se que o aferro ao direito consuetu
dinario e a aversão ás leis escripias são cara
cteres permanentes da sua raça.» «Não se dá 
todo o peso que se devera dar — observa Mr. 
de Rozière* — ao facto da fraca auctoridade que 
na idade-média tinha o direito escripto, e do 
imperio absoluto que o consuetudinario exer
cia.»

Este aferro ao direito não escripto, á tradi
ção juridica, aferro commum aos godos como ás 
outras raças germânicas, tornava dobradamente 
efficaz a resistencia á acceitaçâo practica, effe
ctiva de um codigo em que muitas das usanças 
barbaras eram esquecidas ou alteradas, ou posi
tiva ou completamente abrogadas. Pela natureza 
das cousas, os godos constituíam em geral a 
aristocracia, e a aristocracia era quem exercia
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* D e l'origine et des différentes rédactions de la lo i des 
Bavarois.

2 Recherches sur l* origine de la lo i des Allem ands.
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principalmente a auctoridade, tanto civil como 
militar, que de ordinario andavam unidas. A  re
volução, ainda mais politica do que religiosa, que 
substituiu o arianismo pelo catholicismo trouxe, 
na verdade, uma grande influencia social ao 
elemento hispano-romano, influencia que atéahi 
não tivera; mas esta era exercida especialmente 
pelo alto clero orthodoxo, que por via de regra 
pertencia á raça latina. Na aristocracia secular e 
guerreira ficou sempre predominando largamente 
o elemento gothico; e quanto mais pela auctori
dade dos concilios o clero buscasse romanizar a 
sociedade, mais fortes deviam ser as repugnan
cias, as resistencias da classe nobre. A  reforma 
da legislação, que tendia a fundir as duas raças 
pela unificação do direito e pela liberdade dos 
consorcios entre ellas, foi iniciada por Chindas- 
vvintho e levada ao cabo por seu filho. E ’altamente 
provável que nessa conjunctura fosse consultada 
mais de uma tradição juridica de origem bar
bara, que existiria no codigo wisigothico de 
Alarico ii e ainda na reforma de Leovigildo. Mas 
entre o reinado de Receswintho e a ruina do 
imperio gothico mediou apenas meio século. Não 
é crivei que em tão curto periodo, no meio de 
luctas intestinas, da corrupção da sociedade, das 
resistencias da nobreza, e até, por ventura, dos 
proprios hispano-romanos, a transformação do di-
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reito pessoal em territorial e, muito menos, a 
fusão das duas raças pudessem facilmente reali- 
zar-se. Assim, os documentos de além dos Pyre- 
néus, anteriormente citados, não devem por 
modo algum causar-nos a menor estranheza.

A  importancia destas considerações havemos 
de senti-la, sobretudo, quando tivermos de apre
ciar o modo de ser politico e social da monar
chia ovetense-leonesa. Instituições e praxes que 
nos hão de parecer novas explicar-se-hão facil
mente pela persistencia de duas tradições juri
dicas extra-legaes mantidas pelos costumes: a 
germánica, representada principalmente pelos 
foragidos das Asturias, e a romana, represen
tada sobretudo pelos mosarabes, que deviam 
pertencer na sua grande maioria á raça hispa- 
no-romana, como opportunamente terei occa- 
sião de mostrar.



( IX )

Tanto o sr. Apezechéa (Introduce. al Libro 
de los Juices, c 5, § 93, edic. de 1847) como o 
sr. Cárdenas interpretam a lei 15, do tit. I do 
liv. x, por modo que annullam a importancia 
delia dando-lhe urna intelligencia erronea. Se 
a considerassem em relação á idéa predomi
nante neste titulo, cujo principal objecto é re
gular os efteitos da divisão da propriedade ter
ritorial entre godos e romanos, e sobre tudo se 
a confrontassem com a immediata (lei 16), d’ahi 
lhes teria vindo luz para uma interpretação, a 
meu ver, mais clara e mais exacta. Ordena a lei 
que, transmittido por alguém o seu predio a um 
ou mais cultivadores ou colonos (accolce), suc
cedendo depois que o transmittente tenha de 
ceder o dominio da terça parte delle a outrem, 
a situação de cada um dos diversos cultivado
res seja determinada pela condição dos respe
ctivos senhorios. Estatue-se na lei seguinte que
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os juizes e agentes fiscaes tirem por execução 
immediata as terças dos romanos a quem quer 
que as tenha occupado e lh’as restituam a elles. 
A  lei accrescenta ao dispositivo a sua razão de 
ser. Tracta-se —diz ella— de evitar perdas para 
o fisco. A  intima correlação das duas leis é 
obvia Ambas ellas no codice legionense tra- 
sem a qualificação de antiqua, e nos outros 
codices não se lhes indica auctor conhecido. 
Evidentemente são disposições do codigo wisi- 
gothico primitivo, disposições que se conserva
ram no codigo reformado de l.eovigildo, e nas 
ultimas redacções desde o reinado de Chin- 
dasvvintho até o de Egica. Da segunda lei re
sulta que as sortes gothicas, isto é, as duas 
partes dos latifundios de que os conquistadores 
se haviam apoderado, eram immunes, ficando 
as terças deixadas aos antigos possuidores gra
vadas com os encargos tributarios do tempo do 
império, ainda subsistentes para os hispano-ro- 
manos. Assim, a lei 15 vinha a ser em rigor, 
postoque indirectamente, uma lei fiscal. Immu
ne o predio inteiro em quanto possuido inte
gralmente, e por isso ¡ndevidamente, pelo godo, 
immunes ficavam os que o cultivavam, quer 
por emprazamento (ad placitum), quer por ou
tro qualquer contracto, ou por colonia. Resti
tuida a terça ao romano, o accola ou o colono

2 8 I
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das terras dessa terça, a quem até ahi se es- 
tendera a immunidade do possuidor illegitimo, 
entrava pela mudança do patrono ou senhorio 
na classe dos tributarios.

Em quanto as leis da monarchia wisigothica. 
foram pessoaes, era fácil de realizar a appro- 
priação das terças usurpadas, quando a pres- 
cripção de 50 annos não tivesse absolvido a 
usurpação. Mas, desde o reinado de Chindas- 
wintho, tornada a legislação, ao menos theori- 
camente, territorial e commum para as duas 
raças juxta-postas, e abrogada no de seu filho 
Receswintho a lei que prohibía os consorcios 
entre os individuos de uma e de outra, o direito 
de successão legitima e testamentaria, os dotes, 
as execuções por dividas, etc , confundiam natu
ralmente a propriedade exempta com a tribu
taria. Havia apenas um meio practico de evitar 
a confusão : era descerem por um lado a im
munidade, e pelo outro o tributo, do homem 
para a terra e fixarem-se ahi ; e isto era tanto 
mais natural e exequivel, que as restituições, 
encarregadas aos magistrados e funccionarios 
pela ¡ex antiqua, deviam já ser raras ou nenhu
mas na epocha de Chindaswintho e Receswin
tho, século e meio depois da conquista, porque, 
onde e quando tivesse deixado de se cumprir a 
lei, a prescripção legalizara o abuso. Effectiva-

2 8 2



mente, outra lei (liv. v, tit. 4. 1. 19), attribuida 
a Chindaswinto, mas que o codice legionense 
qualifica de antiga, e cujo auctor se omitte no 
codice toledano, que eremos de origem mosa- 
rabe, vem confirmar a idéa de que a natureza 
de terras immunes ou a de tributarias, em vez 
de se determinar pela circumstanda de ser o 
possuidor godo ou hispano-godo, ligava-se ao 
predio conforme este representava ou uma primi
tiva sors gothica, ou uma tertia romanorum Dou 
trinalmente, essa lei condemna as alienações 
feitas pelos curiaes e privados [curiales vel pri
vati) a individuos estranhos á sua classe. Não 
as prohibe, porém, absolutamente, comtanto que 
o comprador continue a pagar os tributos que 
o vendedor pagava, especificando-se os encar
gos no contracto de transmissão. Entre si cu 
riaes e privados podem livremente alienar quaes- 
quer bens. Aos plebeus (plebei) é que toda a 
especie de alienação é absolutamente prohibida. 
A  sua gleba (glebam suam) é inseparável déliés. 
Quem lhes comprar vinhas, campos, casas, es
cravos, perderá infallivelmente o preço da com
pra.

Dado o facto de que a sors gothica era im
mune e de que a propriedade do hispano-ro- 
mano ficara tributaria, como o fôra antes da 
conquista wisigothica, a população subjugada,
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nao falando dos escravos, entes humanos, porém 
nào pessoas civis, constituía, pois, tres catego
rías ou classes, a dos curiaes, a dos privados, 
e a dos plebeus, regidas pela Lex romana,, isto 
é, pelo Breviarium com as modificações da In- 
terpretatio. Eram as mesmas que existiam nas 
provincias do imperio. As designações dessas 
classes é que em parte se achavam alteradas, e 
modificado ou, antes, simplificado o imposto. 
Sabemos o que eram os curiaes na sociedade 
romana do tempo dos imperadores, e não ha 
motivo para suppôr que se alterasse na essencia 
a condição dos membros da curia, continuan
do as leis e instituições romanas a reger de
pois da invasão e conquista dos barbaros a 
população submettida Evidentemente, os pri
vati são os antigos possessores, isto é, os pro
prietarios que não tinham os requisitos le- 
gaes para serem membros da curia. Como uns 
e outros eram sujeitos á solução dos impostos, 
as mutuas vendas, doações, ou trocas, não of- 
fereciam inconveniente em relação ao fisco. Por 
isso se omittem em toda a amplitude. Os plebei 
são os antigos coloni do imperio, pessoas civis, 
mas que não podiam separar-se da gleba que 
cultivavam. A  lei exprime essa idéa quando se 
refere á gleba dos plebeus [glebam suam). Não 
se estatúe uma disposição nova ; rocorda-se* um



O FEUDALISMO 285

principio, uma rcgra anterior (Namplebeis). Como 
consequência dessa regra, declara-se que quem 
comprar uma gleba ao colono perderá sem re
missão o que tiver dado por ella. O pensamen
to fiscal revela-se igualmente aqui. fi o colono 
do proprietario hispano-romano, do curial, ou 
do privado, que o legislador tem em mente. O 
colono não-servo sob a administração romana 
pagava ao senhorio o canon ou renda (redditus) 
e ao estado a contribuição pessoal (humana ca
pitatio). Assim, de modo nenhum convinha ao 
fisco que as glebas situadas nas tertias se incor
porassem nas sortes gothicas, e nem, sequer, 
na parte não colonizada das proprias tertias a 
que pertenciam, cujo imposto territorial ficaria 
o mesmo, desapparecendo.o imposto pessoal do 
colono. Se interpretei rectamente a lei 15 do 
tit. I do liv. x, o legislador, embora talasse em 
geral das glebas, pouco devia curar das que 
eram situadas nas sortes gothicas, immunes da 
humana capitatio, do mesmo modo que o todo 
do predio o estava da contribuição territorial. 
Era unicamente ao senhorio godo que no pre
dio immune interessava a alienação ou não alie
nação da gleba. De certo o poder publico for
çaria o colono da sors a respeitar a regra da 
adscripção, quando o dominus a invocasse ; mas 
não imporia ao immunista tal ou tal especie de
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relações de dominio e uso entre elle e o seu 
accola.

Debaixo da administração romana os posses
sores constituíam a parte mais numerosa e que 
hoje chamamos a burguesia, a classe media, 
isto é, os proprietarios territoriaes. Na verdade 
os curiaes eram em rigor também possessores, 
mas, como a adscripção no album da curia os 
collocava numa situação excepcional e os con
vertia na realidade dos factos em funccionarios 
publicos, a palavra possessor nas constituições 
theodosianas, que são as mesmas do Breviarium, 
restringe-se a significar o proprietario não cu
rial. Temando assento no sul das Gallias e das 
Hespanhas, e apoderando-se de uma parte da 
propriedade territorial, os godos convertiam-se 
também em possessores1.

E  su lle dotte pagine 
Cadd£ la stanca m an!

1 Na lei 5, por exemplo, do tit. 2 do liv. x  do Cod. 
71’isig .) attribuida a Chindaswintho, mas que o codice 
legionense qualifica de antiqua, a palavra possessor ex
prime proprietario  sem distincção de raça ou de condi
ção social.
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TOMO V 20





A

( S o r te s  g o th ic a s )

O sr. Cárdenas affirma que entre as nações 
antigas era principio de direito publico que o 
conquistador em virtude da conquista adquiria, 
nào só o dominio eminente, mas também o ple
no dominio particular de cada propriedade no 
pafs conquistado. É demasiado vaga a expres
são nações antigas. Applicada ás hostes e tri
bus barbaras da Germania, a doutrina parece- 
me infundada. Pelo menos ignoro quaes sejam 
os monumentos da existencia de tal principio 
de direito publico entre os barbaros, li mau de 
crer que essas gentes rudes, sem leis escripias, 
regulando as suas relações privadas por costu
mes tradicionaes, que variavam de federação 
para federação, e ás vezes de tribu para tribu 
dentro da mesma federação, tivessem idéas ge- 
raes e portanto principios de direito publico e 
das gentes. O que tinham eram paixões, ins
tinctos, e a consciencia de que podiam fazer o
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que quisessem dos vencidos e do que estes pos
suíam. Tinham o sentimento da força. Para a 
exercer não careciam de idéas geraes ou de 
principios. As circumstandas do momento de
terminavam o seu proceder. Os frankos, a fe
deração mais poderosa de todas as que vieram 
constituir as nações modernas nas provincias 
romanas, não dividiram as propriedades entre 
si e os antigos possuidores : ao que parece, oc
cuparam integralmente algumas délias. Os bur- 
gundios no primeiro impeto da invasão toma
ram para si metade de cada habitação e da 
area ou jardim contiguos, dous terços das terras 
cultivadas, e um terço dos escravos, ficando 
communs as florestas. Aos que chegavam de
pois da conquista dava-se-lhes apenas metade 
de alguns dos predios rusticos ainda indivisos 
e nenhuns escravos. Na Italia os ostrogodos 
apoderaram-se da porção de cada propriedade 
que já os herulos tinham tomado para si, e por
tanto pode em geral dizer-se que nada tiraram 
de novo aos romanos. Os longobardos deixaram 
estes de posse das terras qne cultivavam por 
seus colonos e servos, e exigiram dos proprie
tarios o terço do producto bruto do respectivo 
grangeio, o que era mais do que o terço, por
que se eximiam da despeza do cultivo, isto é, 
da quota dos colonos ou da manutenção dos



escravos, encargos que vinham a recair sobre o 
proprietário1. Da legislação dos wisigodos pode 
inferir-se que no sul das Gallias e na Hespa- 
nha os conquistadores tomaram a um certo nu
mero de possuidores de latifundios duas terças 
partes destes. Os factos vem portanto confir
mar aquillo mesmo que era fácil de suspeitar ; 
isto é, que não havia nenhuma regra, nenhum 
principio geral, que guiasse os barbaros no mo
do de se apropriarem uma parte da riqueza 
territorial das provincias submettidas.

Contrahindo a questão á sociedade wisigo- 
thica, o auctor do Ensayo, em harmonia com a 
doutrina que estabeleceu, assenta que entre os 
wisigodos a propriedade derivava da conquista. 
Nesta forma absoluta a proposição é evidente
mente inexacta. Ainda admittindo a opinião 
vulgar de que todas as propriedades ruraes 
cultivadas foram repartidas entre os conquista
dores e os antigos proprietarios, ficando a es
tes apenas um terço délias, é preciso confessar 
que ao menos este terço não procedia da con
quista : mantinha se a posse anterior. Mas cor
responde essa idéa dos dous terços attribuidos 
aos conquistadores ã realidade dos factos ? Te-

ESCLARECIMENTOS 2 Ç I

1 Savigny, R oem . R e d il., i B. §§ 88, 94, 103, 117 u. f., 
da 2.a edição.
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nho hoje a esse respeito as mesmas duvidas 
que outros escriptores teem tido1. Em primei
ro logar cumpriría admittir um facto desmen
tido pelos monumentos, isto é, que os invaso
res correspondiam numericamente aos proprie
tarios hispano-romanos, para haver um godo 
que se apoderasse de dous terços de cada pro
priedade. Imaginar, por outro lado, que se fez 
cumulativamente a divisão, para depois se dis
tribuir o cumulo das sortes gothicœ pelos con
quistadores, é admittir a existencia de uma 
operação que s eria hoje difficil, e que então era

1 Analogas duvidas occorreram a Savigni a proposi
to da divisão das terras entre os burgundios e os gal
lo-romanos (Roem. R echt, i B., § 88).— Pétigny (Etudes 
su r les in stit. tneroving., t  3, p. 80) e Qamageran (H ist. 
de Vim pôt, t  i, p. 119) pretendem positivamente que 
nas monarchias barbaras, em geral, fosse comparativa
mente lim itado o numero das grandes propriedades 
assim retalhadas. Da denominação de tertia  dada á 
parte das propriedades divididas, que cabia ao romano, 
não se segue necessariamente que todas fossem assim 
repartidas. Além  disso, de varias passagens de Cassio- 
doro, lembradas por Savigny (Roem. Recht, 1 B. § 103), 
se vê que entre os ostrogodos se dava em geral ás ter
ras tributarias, isto é, dos romanos, o nome de tertiœ , 

por serem pagos os impostos directos, conforme o sys
tema romano, em tres prestações aos terços do anno» 
em janeiro, maio e setembro.
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impossível. Accresce que no proprio Codigo 
wisigothico se acham claros indicios de que um 
repartimento absoluto e completo não existiu. 
A  divisão que se fez de urna porção de terras e 
de mattos— diz a lei —entre um godo e um ro
mano não se altere, provando-se que houve a tal 
divisão’ . Sabemos em geral que as hostes e 
tribus germânicas que se estabeleceram nas 
provincias romanas eram muitíssimo menos nu
merosas que os antigos habitantes Clovis, esse 
koning que se apoderou da maior parte das 
Gallias e se considera como o fundador da mo
narchia dos frankos, era o chefe de cinco ou 
seis mil guerreiros, e a nação dos Burgundios) 
que luctava com as nações barbaras circumvi- 
zinhas, compunha-se próximamente de sessen
ta mil homens.2 Se ignoramos qual era a popu
lação wisigoda, podemos d’aqui inleri-lo, ainda 
suppondo migrações successivas. Os godos co
meçaram por fazer assento no sul e poente 
das Gallias, dilatando depois o seu predominio * *

1 Cod. w isig., l iv .  x ,  t it . r , 1. S. E s t a  le i ,  c u ja  e p o c h a  

s e  n ã o  i n d i c a  n o s  c o d ic e s ,  t e m  a p e n a s  n o  l e g i o n e n s e  a 

in d i c a ç ã o  nova /ex. P e la  s u a  c o n n e x ã o  c o m  a  i m m e d i a 

ta , q u e  o  m e s m o  c o d i c e  q u a l i f i c a  d e  antiqua, e  p e lo  

a s s u m p t o ,  a s  p a la v r a s  nova /ex p a r e c e m - m e  e r r o  d e  c o 

p is ta , e  q u e  d e v e m  s u b s t i t u ir - s e  p o r  antiqua.
* G u iz o t ,  C ivilis, en France, le ç .  8 .c
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áquem dos Pyrenéus, e embora perdessem 
successivamente grande parte das provincias 
gallo-romanas, conservaram sempre a Septima- 
nia. As sortes gothicas não abrangiam portanto 
só a Peninsula ; abrangiam também o meio-dia 
das Galiias. Como, pois, acreditar que numa 
grande extensão do actual territorio francês e 
em quasi toda a Hespanha houvesse godos bas 
tantes para se tornarem coproprietarios de to
das as propriedades grandes, mediocres, ou 
pequenas? No ultimo quartel do v século, com 
as conquistas de Eurico, a Westegothica tinha 
por limites no territorio da moderna França, ao 
norte o Liger (Loire), ao nascente o Rhodanus 
(Rhône), e ao poente o mar. Pertencia-lhe na 
Hespanha a Tarraconense, ao passo que, exce
ptuadas a Gallecia e a Lusitania, onde domina 
vam os Suevos, os romanos iam pouco a pouco 
cedendo aos godos o resto da Peninsula.

Não chegou até nós um unico monumento 
que directamente descreva o factp da divisão 
de uma parte da propriedade territorial entre 
godos e romanos. Sabemol-o, porque as leis 
gothicas o presuppõem. A  epocha em que se 
realizou ; se foi um facto unico, se repetido ; e 
que particularidades acompanhavam essa divi
são ; podemos apenas conjecturá-lo. A  historia 
é neste ponto forçadamente hypothetica; mas,
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para a hypothèse ser acceita, é preciso que não 
repugne a factos conhecidos nem á natureza 
das cousas.



B

Feudo

A  palavra Feudum, Feodunt> não apparece 
em nenhum documento, nem nas leis, nem nas 
memorias historicas, de Leão e de Portugal, 
desde a constituição do feudalismo no seculo x 
até a sua degeneração nos seculos xm e xiv, 
ao passo que tão vulgar é nos monumentos dos 
povos neo-latinos da Europa central. Este facto 
bastaría para levar os homens circumspectos a 
duvidarem da existencia da instituição entre 
nós.

Ha, todavia, uma excepção a esta regra. É a 
Historia Compostellana. Em mais de um logar 
os auctores delia se referem a terras ou bens 
concedidos in pheodum Entre outras, ha uma 
dessas concessões que, pelos debates a que deu 
origem, nos habilita para apreciarmos com que 
exacção os biographos do arcebispo Gelmires 
usavam daquelle vocábulo, verdadeiro noloe-



gismo na linguagem juridica do reino leonés 
naquella epocha.

Existia dentro dos limites do territorio immu 
ne de Sanctiago um castello real denominado 
Cira. Entendeu o astuto prelado que lhe con
vinha adquiri-lo. A  razão adivinha-se : turbu
lento e audaz como era, considerava-o como 
um padrasto que o sofreava. Propôs o negocio, 
e obteve que a rainha D. Urraca lh’o vendesse 
por 150 marcos de prata, ficando assim heredi
tas da igreja de Sanctiago. Sobrevieram as dis
cordias em que frequentemente a lucta era dis
simulada sob apparendas de paz. Então «regina 
castrum illud a domino archiepiscopo in pheo- 
dum petivit, cujus petitioni ipse condescendens, 
municipium illud quod petebat illi concessit, ea 
videlicet conditione et eo pacto ut, cum ipse 
vel suus successor castrum suum recuperare vel 
let, ipsa regina domino archiepiscopo aut suo 
successori, quod suum erat et quod emerat, 
quiete et absque ulla rebellione redderet » Mor
reu a rainha deixando ordenado a um miles, 
«sub cujus jure et dominio pretaxatum castrum 
tenebatur,». . . .  que . . .  «archiepiscopo. . . .  
redderet.» Repugnou. Preparou-se Gelmires 
para lh’o tirar de mão armada, e depois de obter 
de Alfonso vu a confirmação e repetição dos 
preceitos de sua mãe, e auctorização para em-
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pregar a força. Vendo a resolução em que es
tava o arcebispo, o miles fez hominium et fideli
tatem ao prelado, prometiendo ir á corte e en
tregar o castello se o rei Ih'o ordenasse ; mas, 
precedendo o arcebispo que tambem ia para a 
corte, obtivera por via de protecções «ut rex 
Scirense castrum in pheodum sibi concederet, 
et hominium atque fidelitatem ipsi regi.........fe
cerat » Chegado o arcebispo queixou-se. Res- 
pondeu-lhe o rei «se castrum illud Joanni Dida- 
ci (era o milis) in pheodum teste curia jam de
disse, nec se illi amplius posse auferre, quod 
hominium et fidelitatem pro illo castro. . . .  jam 
recepisse.» Continuava o arcebispo a insistir, 
mas o rei respondia-lhe que «se nunquam mili
tem suum...........illo castro ablato expoliaturum,
neque se quod coram omnibus curiæ primori
bus fecerat, inconstantis et levis viri more, ali
quatenus cassaturum.» Gelmires tractou então 
de corromper os validos do rei, dando io mar
cos de prata ao maiordumus curiæ (que o his
toriador compostellano chama majorinus domus 
regis), promettendo outro tanto alii conciliario, 
e por fim, dando ao proprio rei 50 marcos, ob
teve uma especie de julgamento pelo qual lhe 
foi restituido o castello.

E ’ da propria narrativa do compostellano que 
se conhece que não se tractava de um feudo,
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mas do dominio e posse de um castello; e que 
o miles, que o tinha, fazia preito e menagem (ho- 
minium et fidelitatem) ao senhor do castello, 
uso que subsistiu entre nós, como já existia no 
seculo xi, depois de ter o systema feudal desap- 
parecido nos países onde imperou, isto é, no 
seculo xvi. Assim, D. Urraca vende ao arcebis
po o castello. Depois elle dá-lh’o in jeodum , 
mas com a condição de elle ou os seus succes
sores Ih’o tirarem cada vez que quisessem. Isto 
repugna á essencia das concessões feudaes : é 
menos que um beneficium, menos talvez que um 
prestimomum. No estado de continuas luctas ci
vis e com os sarracenos, a Peninsula estava co
berta de castellos, que eram verdadeiros instru
mentos de guerra, postos militares que podiam 
importar como meio de rebellião, de oppressão, 
ou de defesa, mas não como organização de pro
priedade e de rendimento. O proprio Gelmi- 
res deu o castello de Faro a Affonso vii, porque 
não só eslava longe de Compostella, mas tam
bém porque «nihil fere utilitatis ipsi compostel- 
lano, excepto solo nomine, conferebat, immo 
pro eo custodiendo et vigilando plurima stipen
diariis militibus unoquoque anno erogabat * 
Construia-os quem queria e podia, e, longe de 
serem um elemento de organização social e de 
ordem, como era o feudalismo, eram justamen-
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te o contrario : eram apenas um instrumento de 
rapinas, de violencias e de anarchia.

Os historiadores compostellanos eram fran
ceses; tinham sido creados num país feudal, 
na epocha da definitiva constituição do feuda
lismo. O preito e menagem dos castellos, como 
as concessões de prestimonios, como a institui
ção dos ricos-homens, tenentes, ou senhores de 
districtos, como as doações perpetuas de bens 
da coroa, assemelhavam-se nas exterioridades 
ás formulas da organização feudal. Não admira 
por isso que, para designar estes factos diver
sos, usassem de uma expressão com que esta-* 
vam familiarizados e que correspondia a factos 
analogos do seu país. Entende-se assim como, 
por uma excepção singular, a Historia Compos- 
tellana nos fala da existencia de feudos no oc
cidente da Peninsula.

Achamos no liv. 2, c. 87, § 6 outro exemplo 
de um castello igualmente concedido como he
reditas a Sanctiago, exemplo que prova bem 
quanto o senhorio destes castellos diversificava 
dos feudos, e que não passava de uma tenencia 
ou concessão temporaria e amovivel Promette 
Affonso vi doar causa mortis ao arcebispo Gel- 

mires o perpetuo dominio do castrum de S. 
Jorge «et comes Rodericus, qui illuid castrum 
modo a me tenet, hominium et fidelitatem vobis



de illo castro faciat, ut in morte mea illud vobis 
liberum et solutum omnimodo dimittat; et si Ro- 
dericus comes mortuus fuerit, vel castrum quo- 
quomodo amiserit, et alius princeps a me acce
perit, priusquam accipiat hominium et fidelitatem 
similiter vobis et vestræ ecclesæ faciat, ut illud 
castrum vobis absque ulla rebellione tradat.» 
A  tenencia do conde Rodrigo é menos que um 
beneficium e talvez que um prestimonium : é uma 
funcção retribuida provavelmente pela renda de 
bens ou tributos annexos ao castello (castellati- 
cunt).
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